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1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
PORTARIA PRES/INSS N° 1.695, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 21.05.2024) 

Altera a Portaria PRES/INSS n° 1.380, de 16 de novembro de 2021, que dispõe sobre 
dedução de gastos da renda mensal bruta familiar e sobre a dispensa da realização das 
avaliações social e de renda quando a conclusão da avaliação médica for pela inexistência 
de impedimento de longo prazo nos requerimentos de benefícios assistenciais de que trata 
o art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência 
que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 71000.041962/2021-08, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria PRES/INSS n° 1.380, de 16 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da 
União de 18 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Ementa: Dispõe sobre dedução de gastos da renda mensal bruta familiar, dispensa da realização das 
avaliações social e de renda quando a conclusão da avaliação médica for pela inexistência de 
impedimento de longo prazo nos requerimentos de benefícios assistenciais de que trata o art. 20 da Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Loas), e sobre a concessão do benefício assistencial previsto na 
Loas ao estrangeiro por força da decisão judicial proferida na ACP n° 0006972-83.2012.4.01.3400-DF e 
dá outras providências." (NR) 

"Art. 4°-B Ao requerente estrangeiro, em situação regular no país, será devida a concessão do benefício 
assistencial de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
quando atendidos os demais requisitos exigidos para deferimento do pedido. 

§ 1° O reconhecimento ao benefício assistencial previsto no caput decorre da decisão judicial proferida 
na ACP n° 0006972-83.2012.4.01.3400-DF, que já se encontra em cumprimento desde 27 de janeiro de 
2016. 

§ 2° A identificação do requerente estrangeiro deverá ser realizada mediante apresentação da Carteira 
de: 

I - Identidade de Estrangeiro; ou 

II - Trabalho e Previdência Social." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os Memorandos-Circulares Conjuntos n°s: 

I - 9/DIRBEN/PFE/INSS, de 27 de janeiro de 2016; e 

II - 13/DIRBEN/PFE/INSS, de 9 de maio de 2017. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 

 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php#ementa
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php#art4b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php#art4b_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php#art4b_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php#art4b_p2_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_pres_inss_1380_2021.php#art4b_p2_ii
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PORTARIA MPS N° 1.394, DE 08 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 22.05.2024) 
Altera a Portaria MTP n° 389, de 23 de fevereiro de 2022, que cria o Comitê Gestor de 
Medidas de Amparo a Trabalhadores e Beneficiários do INSS nos Municípios em Situação 
de Calamidade Pública e estabelece medidas a serem adotadas para amparo aos 
trabalhadores e beneficiários do INSS atingidos, em casos de calamidade pública 
reconhecida por ato do Poder Executivo federal. 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
35014.156722/2024-29, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria MTP n° 389, de 23 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 24 de 
fevereiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° ................................................................................................................... 

§ 2° O valor antecipado na forma do inciso II do caput deverá ser ressarcido, a partir do terceiro mês 
seguinte ao da antecipação, mediante desconto da renda do benefício e, dada a natureza da operação, 
sem qualquer custo ou correção, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do Regulamento da 
Previdência Social: 

I - em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais fixas. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ROBERTO LUPI 

 

PORTARIA CONJUNTA MPS N° 015, DE 21 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 22.05.2024) 
Dispõe sobre os procedimentos a serem observados por sessenta dias, contados a partir 
do dia 24 de abril de 2024, no âmbito do Ministério da Previdência Social, do Instituto 
Nacional do Seguro Social e do Conselho de Recursos de Previdência Social, em razão do 
reconhecimento do Estado de Calamidade Pública e da Situação de Emergência no Rio 
Grande do Sul, e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso 
II do parágrafo único do art. 87, da Constituição Federal, e o Decreto n° 11.356, de 1° de janeiro de 
2023; e o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 57.600, de 4 de maio de 2024, do Estado do Rio Grande do Sul, que 
reiterou o Decreto n° 57.596, de 1° de maio de 2024; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 1.377, de 5 de maio de 2024, do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_389_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_389_2022.php#art4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p22/port_mtp_389_2022.php#art4_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art67
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57600_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57596_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/port_1377_2024.php
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RESOLVEM: 

Art. 1° Estabelecer os procedimentos a serem observados no âmbito do Ministério da Previdência Social 
- MPS, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e do Conselho de Recursos de Previdência Social 
- CRPS, em decorrência dos eventos climáticos que levaram ao reconhecimento do Estado de 
Calamidade Pública e da Situação de Emergência no Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. Os procedimentos previstos nesta Portaria deverão ser observados nas análises dos 
requerimentos de beneficiários residentes e domiciliados no território do Estado do Rio Grande do Sul, 
no período de sessenta dias, contados a partir de 24 de abril de 2024, em razão dos eventos climáticos 
declarados pelo Estado do Rio Grande do Sul, por meio do Decreto n° 57.596, de 1° de maio de 2024, e 
do Decreto n° 57.600, de 4 de maio de 2024. 

Art. 2° Ficam suspensos, sem prejuízo, quando possível, da análise dos requerimentos administrativos, 
os prazos cujo termo final recaia no período previsto no parágrafo único do art. 1°: 

I - para cumprimento de exigências, requerimento de revisão, apresentação de documentos, interposição 
de defesa e cobrança administrativa dos benefícios e serviços operacionalizados pelo Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS; 

II - para apresentação de documentação complementar, em decorrência da Solicitação de Informações 
ao Médico Assistente - SIMA, à Perícia Médica Federal; 

III - para interposição de recurso e embargos de declaração, contrarrazões, cumprimento de diligências, 
apresentação de documentação complementar e solicitação de sustentação oral, previstos no Regimento 
Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social - RICRPS; 

§ 1° Desde que requerida, a suspensão prevista no caput se aplica a procuradores e representantes 
legais residentes e domiciliados no estado do Rio Grande do Sul habilitados previamente ao início dos 
eventos climáticos previstos no art. 1°. 

§ 2° Também se aplica, aos estabelecimentos empresariais localizados no estado do Rio Grande do Sul, 
a suspensão dos prazos cujo termo final recaia no período previsto no parágrafo único do art. 1°: 

I - para requerer ao INSS a não aplicação do nexo técnico epidemiológico; e 

II - para interposição de recursos em 2ª instância, da decisão proferida pelo CRPS nos julgamentos de 
contestações em 1ª instância, ao Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

Art. 3° Os pagamentos dos benefícios não serão suspensos ou cessados em razão da não 
apresentação dos seguintes documentos: 

I - comprovante de andamento do processo judicial de tutela/curatela, para prorrogação do recebimento 
por administrador provisório; 

II - atestado de cárcere; e 

III - atestado de vacinação e comprovante semestral de frequência escolar. 

Art. 4° Na hipótese do requerente não possuir documento oficial de identificação na versão física ou 
digital, por extravio ou destruição em razão dos eventos climáticos objeto desta Portaria, sua 
identificação poderá ser realizada por documento digitalizado que já conste nos sistemas do MPS/INSS, 
cuja foto permita sua identificação inequívoca. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57596_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57600_2024.php
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Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ROBERTO LUPI 
Ministro de Estado da Previdência Social 

ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

 

PORTARIA CRPS/MPS N° 1.541, DE 21 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 23.05.2024) 
Autoriza a execução da ação extraordinária, no âmbito do Conselho de Recursos da 
Previdência Social, para análise e julgamento dos recursos administra4vos de interessados 
residentes e domiciliados no estado do Rio Grande do Sul, em decorrência do 
reconhecimento do estado de calamidade pública pela Portaria n° 1.377, de 5 de maio de 
2024, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, e Decreto n° 57.600, de 4 de maio de 2024, do Estado do Rio 
Grande do Sul, que reiterou o Decreto n° 57.596, de 1° de maio de 2024. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 6°, inciso I, do Regimento Interno do Conselho de Recursos da 
Previdência Social, aprovado pela Portaria MTP n° 4.061, de 12 de dezembro de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria autoriza a execução de ação extraordinária, no âmbito do Conselho de Recursos de 
Previdência Social, para análise e julgamento dos recursos administrativos de interessados residentes e 
domiciliados no estado do Rio Grande do Sul, em decorrência do reconhecimento do estado de 
calamidade pública pela Portaria n° 1.377, de 5 de maio de 2024, da Secretaria Nacional de Proteção e 
Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

Art. 2° A ação extraordinária a que se refere o art. 1° compreende a análise e o julgamento de recursos 
ordinário e especial de beneficiários domiciliados e residentes no estado do Rio Grande do Sul, 
priorizando-se inicialmente as seguintes espécies: 

I - auxílio por incapacidade temporária previdenciário - B 31; 

II - aposentadoria por idade - B 41; 

III - pensão por morte previdenciária - B 21; 

IV - seguro-defeso; 

V - benefício de prestação continuada à pessoa com deficiência - B 87 e ao idoso - B 88; e 

VI - salário maternidade - B 80. 

Art. 3° Será distribuído, para cada Unidade Julgadora, quantitativo específico de recursos para análise e 
julgamento, de acordo com o número de conselheiros em exercício, podendo ser realizado transbordo de 
processos entre as Unidades, a fim de garantir a distribuição equânime entre os órgãos do Conselho de 
Recursos da Previdência Social, conforme definido pela Coordenação de Gestão Técnica - CGT do 
Conselho. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/port_1377_2024.php
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Art. 4° A ação extraordinária de que trata o art. 1° terá duração inicial 90 (noventa) dias, podendo ser 
posteriormente prorrogada a critério da Presidência do Conselho de Recursos da Previdência Social. 

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CRISTINA VIANA SILVEIRA 

 

1.02 FGTS e GEFIP 
PORTARIA MTE N° 763, DE 20 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024) 

Autoriza a suspensão da exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS para os empregadores situados no município de Picada Café, no Estado 
do Rio Grande do Sul, alcançado por estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição da República, e tendo em vista o disposto no 
art. 2° e no art. 17 da Lei n° 14.437, de 15 de agosto de 2022, no inciso XV do art. 46 da Lei n° 14.600, 
de 19 de junho de 2023, no Decreto do Estado do Rio Grande do Sul n° 57.596, de 1° maio de 2024, e 
alterações posteriores, na Portaria MTE n° 729, de 15 de maio de 2024, e na Portaria da Secretaria 
Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional n° 
1.636, de 15 de maio de 2024, bem como no Processo n° 19966.202954/2024-51, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar, nos termos previstos na Portaria MTE n° 729, de 15 de maio de 2024, a suspensão da 
exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referentes às 
competências de abril a julho de 2024, devidos por empregadores situados no município de Picada Café, 
no Estado do Rio Grande do Sul, alcançado pelo estado de calamidade reconhecido pela Portaria n° 
1.636, de 15 de maio de 2024, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ MARINHO 

 

PORTARIA MTE N° 783, DE 21 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 22.05.2024) 
Autoriza a suspensão da exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS para os empregadores situados no município de Novo Hamburgo, no 
Estado do Rio Grande do Sul, alcançado por estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição da República, e tendo em vista o disposto 
no art. 2° e no art. 17 da Lei n° 14.437, de 15 de agosto de 2022, no inciso XV do art. 46 da Lei n° 
14.600, de 19 de junho de 2023, no Decreto do Estado do Rio Grande do Sul n° 57.596, de 1° maio de 
2024, e alterações posteriores, na Portaria MTE n° 729, de 15 de maio de 2024, e na Portaria da 
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art17
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php#art46_xv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php#art46
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57596_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57596_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php


 

  13 
 

Regional n° 1.704, publicada em 21 de maio de 2024, bem como no Processo n° 19966.202954/2024-
51, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar, nos termos previstos na Portaria MTE n° 729, de 15 de maio de 2024, a suspensão da 
exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referentes às 
competências de abril a julho de 2024, devidos por empregadores situados no município de Novo 
Hamburgo, no Estado do Rio Grande do Sul, alcançado pelo estado de calamidade, reconhecido pela 
Portaria n° 1.704, de 17 de maio de 2024, publicada em 21 de maio de 2024, da Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 LUIZ MARINHO 

 

PORTARIA MTE N° 797, DE 22 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 23.05.2024) 
Autoriza a suspensão da exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS para os empregadores situados nos municípios de Nova Santa Rita, 
Pareci Novo e Parobé, no Estado do Rio Grande do Sul, alcançados por estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição da República, e tendo em vista o disposto 
no art. 2° e no art. 17 da Lei n° 14.437, de 15 de agosto de 2022, no inciso XV do art. 46 da Lei n° 
14.600, de 19 de junho de 2023, no Decreto do Estado do Rio Grande do Sul n° 57.596, de 1° maio de 
2024, e alterações posteriores, na Portaria MTE n° 729, de 15 de maio de 2024, e na Portaria da 
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional n° 1.785, publicada em 22 de maio de 2024, bem como no Processo n° 19966.202954/2024- 
51, 

RESOLVE: 

Art. 1° Autorizar, nos termos previstos na Portaria MTE n° 729, de 15 de maio de 2024, a suspensão da 
exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referentes às 
competências de abril a julho de 2024, devidos por empregadores situados nos municípios de Nova 
Santa Rita, Pareci Novo e Parobé, no Estado do Rio Grande do Sul, alcançados pelo estado de 
calamidade reconhecido pela Portaria n° 1.785, de 21 de maio de 2024, publicada em 22 de maio de 
2024, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ MARINHO 

  

 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art17
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php#art46_xv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php#art46
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57596_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57596_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php
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EDITAL SIT N° 005, DE 2024 - (DOU de 20.05.2024 - Edição Extra) 
Orienta sobre a suspensão da exigibilidade do FGTS autorizada pela Portaria n° 729, de 15 
de maio de 2024 

A SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT, no uso das atribuições legais, nos termos 
do artigo 4°, caput, incisos I e III da Portaria n° 240, de 29 de fevereiro de 2024, e do artigo 
3° da Portaria n° 729, de 15 de maio de 2024, torna público o presente Edital para divulgar os 
procedimentos específicos de suspensão da exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço FGTS, referentes às competências de abril de 2024 a julho de 2024. 

1. Nos termos do artigo 2°, inciso VI, § 1°, e dos artigos 17 a 23 da lei 14.437, de 15 de agosto de 2022, 
a Portaria n° 729, de 15 de maio de 2024, autorizou a suspensão temporária da exigibilidade do 
recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e o parcelamento referente às 
competências de abril de 2024 a julho de 2024, relativos aos estabelecimentos de empregadores 
situados nos municípios alcançados por estado de calamidade pública mencionados em seu artigo 1° e 
inclusões posteriores por meio de ato normativo competente de mesma natureza, inclusive 
empregadores domésticos, segurado especial e microempreendedor individual. 

2. Os recolhimentos do FGTS referentes às competências de abril de 2024 a julho de 2024 ficam 
suspensos pelo período de 180 dias a partir de 02 de maio de 2024, independentemente de adesão 
prévia, podendo, observado o disposto no item 6 deste Edital, ser efetuados sem a incidência da 
atualização, da multa e dos encargos previstos no art. 22 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990: 

2.1 desde que recolhidos até o dia 29/10/2024, prazo em que se encerra o período de suspensão; ou 

2.2 com opção pelo parcelamento em até 4 (quatro) prestações, independentemente do valor. 

3. Os valores de FGTS cuja exigibilidade tenha sido suspensa, caso inadimplidos nos prazos fixados 
neste Edital, estarão sujeitos à multa e aos encargos devidos nos termos do art. 22 da Lei n° 8.036, de 
11 de maio de 1990, desde a data originária de vencimento fixada no caput do art. 15 da Lei n° 8.036, de 
11 de maio de 1990. 

4. A opção pelo parcelamento de que trata este Edital deverá ser realizada, impreterivelmente, por 
intermédio da plataforma FGTS Digital, no período de 01/09/2024 a 15/10/2024, contemplando, 
exclusivamente, os débitos compreendidos na suspensão, exceto para os empregadores domésticos, 
segurado especial e microempreendedor individual, cujo parcelamento deverá observar as regras de 
adesão diretamente na plataforma do eSocial Módulo Simplificado, bem como dos empregadores que, 
excepcionalmente, ainda recolham o FGTS por meio dos sistemas do Conectividade Social, conforme 
previsto no item 7 deste edital. 

5. Os valores parcelados deverão ser recolhidos pelo FGTS Digital em até 4 parcelas, cujo montante de 
cada prestação será fixado de acordo com o débito existente na data de geração da guia de 
recolhimento, sendo a: 

5.1 primeira parcela referente ao débito remanescente da competência 04/2024, com vencimento em 
19/11/2024; 

5.2 segunda parcela referente ao débito remanescente da competência 05/2024, com vencimento em 
20/12/2024; 

5.3 terceira parcela referente ao débito remanescente da competência 06/2024, com vencimento em 
20/01/2025; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_240_2024.php#art4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_240_2024.php#art4_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_240_2024.php#art4_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_240_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php#art3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php#art3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art2_vi
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art2_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art17
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php#art23
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/22/lei_14437_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_729_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
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5.4 quarta parcela referente ao débito remanescente da competência 07/2024, com vencimento em 
20/02/2025. 

6. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho que autorize o saque do FGTS, a suspensão e o 
parcelamento resolver-se-ão em relação ao respectivo trabalhador, e ficará o empregador ou 
responsável obrigado: 

6.1 ao recolhimento dos valores de FGTS cuja exigibilidade tenha sido suspensa, sem incidência dos 
encargos devidos na forma do art. 22 da Lei n° 8.036, de 1990, desde que seja efetuado no prazo 
previsto pelo § 6° do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; e 

6.2 ao depósito dos valores de FGTS rescisórios previstos no art. 18 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 
1990. 

7. Por força da exceção prevista no inciso II, § 4° do art. 5° da Portaria MTE n° 240, de 29 de fevereiro 
de 2024, os empregadores com natureza jurídica de Administração Pública, assim classificados nos 
termos do Anexo V da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 2.119, de 06 de dezembro de 
2022, e concomitantemente pela Seção O, Divisão 84 da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE, divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ficam 
obrigados a observar os procedimentos divulgados: 

7.1 pela Circular da Caixa Econômica Federal para fins do parcelamento; 

7.2 por este Edital nos demais casos. 

8. A suspensão e o parcelamento de que trata este edital levarão em consideração a competência de 
referência do FGTS. 

9. A obrigação prestada pelo empregador ou responsável relacionada ao sistema de escrituração digital 
de que trata o artigo 17-A da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, permanece inalterada. 

10. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser modificado, no todo ou em parte, quer por decisão 
unilateral da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, quer por motivo de interesse público, sem que 
implique direitos ou reclamação de qualquer natureza. 

11. O presente edital produzirá efeitos a partir da data de sua publicação. 

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO 

 
CIRCULAR CAIXA N° 1.058, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 17.05.2024) 

Divulga a versão 24 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada do FGTS. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NA QUALIDADE DE AGENTE OPERADOR DO FUNDO DE 
GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
7°, inciso II da Lei 8.036/1990, de 11/05/1990, regulamentada pelo Decreto n ° 99.684/1990, de 
08/11/1990, e em atendimento ao Decreto 12.019, de 15 de maio de 2024, 

RESOLVE: 

1 Publicar a versão 24 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada do FGTS, que disciplina a 
movimentação das contas vinculadas do FGTS para os trabalhadores, diretores não empregados e 
dependentes. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art477_p6
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art477
https://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art18
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_240_2024.php#art5_p4_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_240_2024.php#art5_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_240_2024.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_240_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_mte_240_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2119_2022.php#anx5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2119_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2119_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art17a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12019_2024.php
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2 A nova versão prevê que os municípios com até cinquenta mil habitantes, em situação de emergência 
ou estado de calamidade pública reconhecido pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional, ficam dispensados de apresentar declaração da área afetada pelo desastre. 

2.1 Também foi incluída a previsão do trabalhador residente em área afetada por desastre natural que 
não dispuser de meios para comprovação do endereço residencial apresentar declaração de endereço 
própria, condicionada à verificação da veracidade da informação em cadastro oficial do Governo Federal. 

3 O Manual de Movimentação da Conta Vinculada do FGTS encontra-se disponível no site da CAIXA, 
endereço eletrônico: https://www.caixa.gov.br/Downloads/fgts-manuais-e-cartilhas-operacionais/Manual-
FGTS-Movimentacao-da-ContaVinculada-V-24.pdf. 

4 Fica revogada, a partir de 17 de maio de 2024, a Circular CAIXA n° 1055, de 10 de maio de 2024, 
publicada no DOU em 13 de maio de 2024. 

5 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO HIDEKI HORI TAKAHASHI 
Diretor Executivo 

 
CIRCULAR CAIXA N° 1.057, DE 22 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 24.05.2024) 

Dispõe sobre a prorrogação da suspensão da exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço FGTS, referentes às competências de outubro de 2023 a 
janeiro de 2024 para os empregadores alcançados pela Portaria n° 3.553 do Ministério do 
Trabalho e Emprego, de 23 de outubro de 2023, como também sobre a suspensão da 
exigibilidade dos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS 
referentes às competências de abril de 2024 a julho de 2024, autorizada pela publicação da 
Portaria n° 729 do Ministério do Trabalho e Emprego, de 15 de maio de 2024 e alterações 
posteriores, para os empregadores situados nos municípios do Estado do Rio Grande do 
Sul alcançados por estado de calamidade pública. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, inciso II, da Lei 
8.036/90, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto 
n° 99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto n° 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com 
a Lei n° 9.012/95, de 11/03/1995, com a Lei n° 8.212, de 24/07/1991, com o Decreto n° 3.048, de 
06/05/1999, com a Lei n° 14.437, de 15/08/2022, com o Decreto do Estado do Rio Grande do Sul n° 
57.596, de 1° maio de 2024, e alterações posteriores e com a Portaria da Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional n° 1.354, de 02 de 
maio de 2024, e alterações posteriores, e 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego n° 729, de 15 de maio de 
2024 e alterações posteriores, 

RESOLVE: 

1. Divulgar orientação acerca da suspensão temporária da exigibilidade do recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, referente às competências de abril de 2024 a julho de 2024, para 
os empregadores situados nos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, alcançados por estado de 
calamidade pública e elencados na Portaria n° 729 do Ministério do Trabalho e Emprego, de 15 de maio 
de 2024, mencionados em seu artigo 1° e inclusões posteriores por meio de ato normativo competente 
da mesma natureza. 
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2 Fazem uso dessa prerrogativa todos os empregadores, inclusive o empregador doméstico, 
independentemente de adesão prévia. 

2.1 Para o uso da prerrogativa de suspensão da exigibilidade do recolhimento do FGTS, o empregador 
deverá observar as orientações contidas nos manuais de orientação disponíveis no portal eSocial, no 
item e subitens que tratam da emissão de guia, destacando-se que deve ser obrigatoriamente emitida a 
guia de recolhimento do FGTS Digital FGD, para quitação das parcelas. 

2.2 Os empregadores domésticos, o microempreendedor individual e o segurado especial, usuários do 
eSocial adotam as orientações contidas nos manuais de orientação disponíveis no portal eSocial, no 
item e subitens que tratam da emissão de guia, destacando-se que deve ser obrigatoriamente emitida a 
guia de recolhimento Documento de Arrecadação do eSocial DAE. 

2.3 É facultado aos empregadores com natureza jurídica de Administração Pública, assim classificados 
nos termos do Anexo V da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 2.119, de 06 de 
dezembro de 2022, e concomitantemente pela Seção O, Divisão 84 da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, a 
utilização do aplicativo SEFIP e adoção das orientações contidas no Manual da GFIP/SEFIP para 
Usuários do SEFIP 8.4 , em Circular CAIXA 1.057/2024 fl.02 seu Capítulo I, item 7, obrigatoriamente 
com o uso da modalidade 1 (Declaração ao FGTS e à Previdência), como alternativa à utilização da Guia 
do FGTS Digital - FGD. 

3 Para o uso da prerrogativa de suspensão da exigibilidade do recolhimento do FGTS, os empregadores 
permanecem obrigados a declarar as informações das competências contempladas, até 20 de agosto de 
2024, nos canais conforme dispostos no item 2 e subitens desta circular. 

4 As informações prestadas, pelo empregador, constituem declaração e reconhecimento dos créditos 
delas decorrentes, caracterizam confissão de débito e constituem instrumento hábil e suficiente para a 
cobrança do crédito de FGTS. 

5 Os depósitos referentes às competências suspensas serão realizados em até 4 (quatro) parcelas a 
partir da competência de outubro de 2024, na data prevista para o recolhimento mensal devido, 
conforme disposto no caput do art. 15 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. 

5.1 Quanto a data prevista para recolhimento mensal, observa-se o Art.19 da Lei n° 14.438, de 24 de 
agosto de 2022 que trata da produção de efeitos. 

6 Para os empregadores que suspenderam os recolhimentos de FGTS conforme Portaria n 3.553 do 
Ministério do Trabalho e Emprego, de 23 de outubro de 2023, fica prorrogada a quitação das demais 
parcelas, vincendas a partir de maio de 2024, para vencimento a partir de novembro de 2024, observado 
o prazo já contratado. 

7 Os procedimentos operacionais para recolhimento e parcelamento tratados nesta Circular serão 
detalhados conforme orientações constantes do Manual de Orientações - Recolhimentos Mensais e 
Rescisórios ao FGTS e das Contribuições Sociais, do Manual de Orientações - Regularidade do 
Empregador e da Cartilha Empregador Portaria 729/24 e alterações que conterá detalhamento das 
demais Portarias e relação de Municípios alcançados, estando disponíveis para consulta do site 
www.caixa.gov.br, opção Downloads, tópico FGTS Cartilhas e Manuais Operacionais. 

8 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO HIDEKI HORI TAKAHASHI 
Diretor Executivo 
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1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI N° 14.857, DE 21 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 22.05.2024) 

Altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para determinar o 
sigilo do nome da ofendida nos processos em que se apuram crimes praticados no 
contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Esta Lei tem como objetivo determinar o sigilo do nome da ofendida nos processos em que se 
apuram crimes praticados no contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Art. 2° O Capítulo I do Título IV da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a 
vigorar acrescido do seguinte art. 17-A: 

"Art. 17-A. O nome da ofendida ficará sob sigilo nos processos em que se apuram crimes praticados no 
contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Parágrafo único. O sigilo referido nocaputdeste artigo não abrange o nome do autor do fato, tampouco os 
demais dados do processo." 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 21 de maio de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República Federativa do Brasil 

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS 

 
LEI N° 14.859, DE 22 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 23.05.2024) 

Altera a Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, para estabelecer alíquotas reduzidas no 
âmbito do Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos - Perse; e revoga 
dispositivo da Medida Provisória n° 1.202, de 28 de dezembro de 2023. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte 

LEI: 

Art. 1° A Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do início da 
produção de efeitos desta Lei, as alíquotas dos seguintes tributos, incidentes sobre o resultado auferido 
pelas pessoas jurídicas pertencentes ao setor de eventos abrangendo as seguintes atividades 
econômicas, com os respectivos códigos da CNAE: hotéis (5510-8/01); apart-hotéis (5510-8/02); 
serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê (5620-1/02); atividades de exibição 
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cinematográfica (5914-6/00); criação de estandes para feiras e exposições (7319-0/01); atividades de 
produção de fotografias, exceto aérea e submarina (7420-0/01); filmagem de festas e eventos (7420- 
0/04); agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (7490-1/05); 
aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (7721-7/00); aluguel de palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes (7739-0/03); serviços de reservas e outros serviços de 
turismo não especificados anteriormente (7990- 2/00); serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas (8230-0/01); casas de festas e eventos (8230-0/02); produção teatral (9001-9/01); 
produção musical (9001- 9/02); produção de espetáculos de dança (9001-9/03); produção de 
espetáculos circenses, de marionetes e similares (9001-9/04); atividades de sonorização e de iluminação 
(9001- 9/06); artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
(9001-9/99); gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas(9003-
5/00); produção e promoção de eventos esportivos (9319- /01); discotecas, danceterias, salões de dança 
e similares (9329-8/01); restaurantes e similares (5611-2/01); bares e outros estabelecimentos 
especializados em servir bebidas, sem entretenimento (5611-2/04); bares e outros estabelecimentos 
especializados em servir bebidas, com entretenimento (5611-2/05); agências de viagem (7911-2/00); 
operadores turísticos 7912- /00); atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas 
ecológicas e áreas de proteção ambiental (9103-1/00); parques de diversão e parques temáticos (9321-
2/00); atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (9493-6/00): 

...................................................................................................................................... 

§ 5° Terão direito à fruição do benefício fiscal de que trata este artigo, condicionada à regularidade, em 
18 de março de 2022, ou adquirida entre essa data e 30 de maio de 2023, de sua situação perante o 
Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos (Cadastur), nos termos dos arts. 21 e 22 da Lei n° 
11.771, de 17 de setembro de 2008 (Política Nacional de Turismo), as pessoas jurídicas que exercem as 
seguintes atividades econômicas:  restaurantes e similares (5611-2/01);  bares e outros 
estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento (5611-2/04);  bares e outros 
estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento (5611-2/05);  agências de 
viagem (7911-2/00);  operadores turísticos (7912-1/00);  atividades de jardins botânicos, zoológicos, 
parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental (9103-1/00);  parques de diversão 
e parques temáticos (9321-2/00);  atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
(9493-6/00). 

...................................................................................................................................... 

§ 7° Apenas terão direito à redução de alíquota de que trata este artigo as pessoas jurídicas 
pertencentes ao setor de eventos que possuíam como código da CNAE principal ou atividade 
preponderante, em 18 de março de 2022, uma das atividades econômicas descritas nos códigos da 
CNAE referidos no caput ou no § 5° deste artigo. 

§ 8° Para fins do disposto no § 7° deste artigo, considera-se preponderante a atividade cuja receita bruta 
decorrente de seu exercício seja a de maior valor absoluto, apurado dentre os códigos da CNAE 
componentes da receita bruta total da pessoa jurídica. 

§ 9° Para fins do disposto neste artigo, considerar-se-á o somatório das receitas brutas auferidas nas 
atividades com código da CNAE descritas no caput, dentre os componentes da receita bruta da pessoa 
jurídica, para a aferição de atividade preponderante, estando elegíveis ao Perse as empresas cuja soma 
descrita neste artigo contemple o disposto no § 7°. 

§ 10. A transferência da titularidade de pessoa jurídica pertencente ao setor de eventos beneficiária do 
Perse, ou não beneficiária dele que atenda aos requisitos e pretenda fazer uso da redução de alíquotas 
prevista no Programa, importará responsabilidade solidária e ilimitada do cedente e do cessionário das 
quotas sociais ou ações, bem como do administrador, pelos tributos não recolhidos em função do Perse, 
na hipótese de uso indevido do benefício para atividades não contempladas pelo Programa. 
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§ 11. A fruição do benefício fiscal previsto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas pertencentes 
ao setor de eventos que estavam inativas e por essa razão não foram submetidas às condições 
onerosas decorrentes da pandemia de Covid-19, assim consideradas aquelas que, nos anos-calendários 
de 2017 a 2021, não tenham efetuado nenhuma atividade operacional, não operacional, patrimonial ou 
financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, em todos os seus códigos da CNAE. 

§ 12. Às pessoas jurídicas beneficiárias do Perse tributadas com base no lucro real ou no lucro arbitrado, 
a alíquota reduzida de que trata este artigo será restrita aos incisos I e II do caput, durante os exercícios 
de 2025 e 2026." (NR) 

"Art. 4°-A. O benefício fiscal estabelecido no art. 4° terá o seu custo fiscal de gasto tributário fixado, nos 
meses de abril de 2024 a dezembro de 2026, no valor máximo de R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões 
de reais), o qual será demonstrado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil em relatórios 
bimestrais de acompanhamento, contendo exclusivamente os valores da redução dos tributos das 
pessoas jurídicas de que trata o art. 4° que foram consideradas habilitadas na forma do art. 4°-B desta 
Lei, com desagregação dos valores por item da CNAE e por forma de apuração da base de cálculo do 
IRPJ, sendo discriminados no relatório os valores de redução de tributos que sejam objeto de discussão 
judicial não transitada em julgado, ficando o benefício fiscal extinto a partir do mês subsequente àquele 
em que for demonstrado pelo Poder Executivo em audiência pública do Congresso Nacional que o custo 
fiscal acumulado atingiu o limite fixado." 

"Art. 4°-B. A fruição do benefício fiscal previsto no art. 4° desta Lei é condicionada à habilitação prévia, 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da regulamentação deste artigo, restrita exclusivamente à 
apresentação, por plataforma eletrônica automatizada  da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, dos atos constitutivos e respectivas alterações. 

§ 1° As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real ou no lucro arbitrado informarão, no 
procedimento de habilitação prévia de que trata o caput deste artigo, se, durante a vigência do Perse, 
farão uso: 

I - de prejuízos fiscais acumulados, de base de cálculo negativa da CSLL e do desconto de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em relação a bens e serviços utilizados como insumo nas 
aquisições de bens, de direitos ou de serviços para auferir receitas ou resultados das atividades do setor 
de eventos; ou 

II - da redução de alíquotas de que trata o art. 4° desta Lei. 

§ 2° A habilitação posterior não impede a aplicação do benefício fiscal sobre períodos anteriores. 

§ 3° Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias após o pedido de habilitação da pessoa jurídica sem que 
tenha havido a manifestação da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a pessoa jurídica será 
considerada habilitada para a fruição do benefício fiscal enquanto ele perdurar. 

§ 4° Observado o direito à ampla defesa e ao contraditório, a habilitação será: 

I - indeferida, na hipótese de a pessoa jurídica não atender aos requisitos previstos no art. 4° desta Lei; 
ou 

II - cancelada, na hipótese de a pessoa jurídica deixar de atender aos mesmos requisitos." 

Art. 2° Os contribuintes que usufruíram indevidamente do benefício fiscal de quetrata o art. 4° da Lei n° 
14.148, de 3 de maio de 2021, em descumprimento ao disposto no art. 22 da Lei n° 11.771, de 17 de 
setembro de 2008, ou no art. 4° da Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, com a redação dada pela Lei n° 
14.592, de 30 de maio de 2023, poderão aderir à autorregularização prevista na Lei n° 14.740, de 29 de 
novembro de 2023, em até 90 (noventa) dias após a regulamentação desta Lei. 
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php#art4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14592_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14592_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14740_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14740_2023.php
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Art. 3° A Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) eventualmente recolhidas tendo 
como base de cálculo os resultados e as receitas obtidos diretamente das atividades do setor de eventos 
pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 4° da Lei n° 14.148, de 3 de maio de 2021, em virtude do 
disposto no art. 6° da Medida Provisória n° 1.202, de 28 de dezembro de 2023, poderão ser 
compensadas com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, ou ressarcidas em espécie mediante solicitação, 
observada a legislação específica aplicável às matérias. 

Art. 4° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil poderá disciplinar o disposto nesta Lei. 

Art. 5° Fica revogado o inciso I do caput do art. 6° da Medida Provisória n° 1.202, de 28 de dezembro de 
2023. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de maio de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

 

RESOLUÇÃO CMN N° 5.137, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 24.05.2024) 
Dispõe sobre os critérios para constituição, até 31 de dezembro de 2024, de provisão para 
perdas prováveis nas operações de crédito realizadas no âmbito dos programas federais 
destinados ao enfrentamento das consequências econômicas derivadas de eventos 
climáticos no estado do Rio Grande do Sul. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 23 de maio de 2024, com 
base no art. 4°, incisos VIII e XII, da referida lei, e tendo em vista o disposto no art. 61 da Lei n° 11.941, 
de 27 de maio de 2009, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre os critérios para constituição, até 31 de dezembro de 2024, de 
provisão para perdas prováveis nas operações de crédito realizadas, no âmbito dos programas federais 
destinados ao enfrentamento das consequências econômicas derivadas de eventos climáticos no estado 
do Rio Grande do Sul, pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. O disposto nesta Resolução não se aplica às administradoras de consórcio, às 
instituições de pagamento, às sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários, às sociedades 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários e às sociedades corretoras de câmbio, que devem observar 
a regulamentação emanada do Banco Central do Brasil, no exercício de suas atribuições legais. 

Art. 2° As instituições mencionadas no art. 1° devem constituir provisão em montantes suficientes para 
fazer face a perdas prováveis nas operações de crédito realizadas no âmbito dos programas federais 
destinados ao enfrentamento das consequências econômicas derivadas de eventos climáticos no estado 
do Rio Grande do Sul. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php#art4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1202_2023.php#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1202_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1202_2023.php#art6_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1202_2023.php#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1202_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/23/medida_provisoria_1202_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art4_viii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art61
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
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§ 1° Nas operações de crédito de que trata o caput cujo risco de crédito seja parcial ou integralmente 
assumido pela União, diretamente ou por meio de fundo garantidor ou de instituição financeira por ela 
controlada, caso ocorra atraso no pagamento de principal ou de juros superior a 90 (noventa) dias, as 
instituições mencionadas no art. 1° devem: 

I - observar os seguintes níveis mínimos de provisão, sem prejuízo da responsabilidade da instituição 
pela constituição de provisão em montantes suficientes para fazer face à totalidade da  perda provável 
na realização desses ativos: 

a) atraso entre 91 (noventa e um) e 120 (cento e vinte) dias: 30% (trinta por cento); 

b) atraso entre 121 (cento e vinte e um) e 150 (cento e cinquenta) dias: 50% (cinquenta por cento); 

c) atraso entre 151 (cento e cinquenta e um) e 180 (cento e oitenta) dias: 70% (setenta por cento); e 

d) atraso superior a 180 (cento e oitenta) dias: 100% (cem por cento); e 

II - baixar a operação em virtude de perdas associadas ao risco de crédito caso não seja provável que a 
instituição recupere o seu valor. 

§ 2° O disposto nos arts. 6° e 7° da Resolução n° 2.682, de 21 de dezembro de 1999, não se aplica às 
operações de que trata o § 1°. 

Art. 3° As instituições mencionadas no art. 1° devem manter à disposição do Banco Central do Brasil 
pelo prazo de, no mínimo, cinco anos a documentação relativa às operações de que trata esta 
Resolução. 

Art. 4° Caso identifique inadequação ou insuficiência na mensuração da provisão para perdas 
associadas ao risco de crédito, o Banco Central do Brasil poderá determinar a constituição de provisão 
complementar. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB N° 473, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 24.05.2024) 
Altera a Instrução Normativa BCB n° 210, de 21 de dezembro de 2021, que altera e 
consolida os procedimentos de remessa do Balancete e do Balanço Patrimonial Analítico 
do Conglomerado Prudencial e os procedimentos de registro das instituições que não 
integram conglomerado prudencial. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO (DESIG) no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco Central do 
Brasil, divulgado por meio da Resolução BCB n° 340, de 21 de setembro de 2023, com base no art. 85, 
inciso I, alínea "b" do referido Regimento, e tendo em vista o disposto na Resoluções CMN ns. 4.858, de 
23 de outubro de 2020, 4.911, de 27 de maio de 2021, 4.924, de 24 de junho de 2021, 4.950, de 30 de 
setembro de 2021, e 4.966, de 25 de novembro de 2021, nas Resoluções BCB ns. 92, de 6 de maio de 
2021, 120, de 27 de julho de 2021, 146, de 28 de setembro de 2021, 168, de 1° de dezembro de 2021, e 
352, de 23 de novembro de 2023, e nas Instruções Normativas BCB ns. 426, 427, 428, 429, 430, 
431,432 e 433, todas de 1° de dezembro de 2023, 
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RESOLVE: 

Art. 1° Passam a vigorar, a partir da data-base de janeiro de 2025, as novas versões das Instruções de 
preenchimento e do Leiaute dos documentos de código 4060 - Balancete Patrimonial Analítico - 
Conglomerado Prudencial e 4066 - Balanço Patrimonial Analítico - Conglomerado Prudencial, 
disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet, no endereço eletrônico 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd, com a modificação relativa à 
alteração das rubricas contábeis do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do 
Brasil (Cosif), conforme definido nas Instruções Normativas BCB ns. 426, 427, 428, 429, 430, 431,432 e 
433, todas de 1° de dezembro de 2023. 

Art. 2° A Instrução Normativa BCB n° 210, de 21 de dezembro de 2021, passa a vigorar, a partir da data-
base de janeiro de 2025, com a seguinte alteração: 

"Art. 1° ............................................................................... 

§ 4° A elaboração dos documentos de que trata este artigo deve ser feita observando-se o Padrão 
Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif) definido nas Instruções 
Normativas BCB ns. 426, 427, 428, 429, 430, 431,432 e 433, todas de 1° de dezembro de 2023." (NR) 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1° de janeiro de 2025. 

ANDRÉ MAURÍCIO TRINDADE DA ROCHA 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB N° 474, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 24.05.2024) 
Altera a Instrução Normativa BCB n° 311 de 19 de outubro de 2022, que estabelece os 
procedimentos para remessa do Relatório do Conglomerado Prudencial de que tratam a 
Resolução CMN n° 4.911, de 27 de maio de 2021, e a Resolução BCB n° 146, de 28 de 
setembro de 2021. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO (DESIG) no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco Central do 
Brasil, divulgado por meio da Resolução BCB n° 340, de 21 de setembro de 2023, com base no art. 85, 
inciso I, alínea "b" do referido Regimento, e tendo em vista o disposto na Resoluções CMN ns. 4.858, de 
23 de outubro de 2020, 4.911, de 27 de maio de 2021, 4.924, de 24 de junho de 2021, e 4.966, de 25 de 
novembro de 2021, nas Resoluções BCB ns. 92, de 6 de maio de 2021, 120, de 27 de julho de 2021, 
146, de 28 de setembro de 2021, e 352, de 23 de novembro de 2023, e nas Instruções Normativas BCB 
ns. 426, 427, 428, 429, 430, 431,432 e 433, todas de 1° de dezembro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° Passam a vigorar, a partir da data-base de janeiro de 2025, as novas versões das Instruções de 
preenchimento e do Leiaute do documento de 4076 - Relatório do Conglomerado Prudencial (RCP), 
disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet, no endereço eletrônico 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd, com a modificação relativa à 
alteração das rubricas contábeis do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do 
Brasil (Cosif), conforme definido nas Instruções Normativas BCB ns. 426, 427, 428, 429, 430, 431,432 e 
433, todas de 1° de dezembro de 2023. 

Art. 2° A Instrução Normativa BCB n° 311 de 19 de outubro de 2022, passa a vigorar, a partir da data-
base de janeiro de 2025, com as seguintes alterações: 
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"Art. 2° ............................................................................................................. 

§ 7° A elaboração dos documentos de que trata este artigo deve ser feita observando-se o Padrão 
Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif) definido nas Instruções 
Normativas BCB ns. 426, 427, 428, 429, 430, 431,432 e 433, todas de 1° de dezembro de 2023." (NR) 

Art. 3° ..................................................................................................... 

I - ................................................................................................................ 

a) Demonstrativo da Posição Patrimonial, de que trata a alínea "a" do inciso I do art. 16 da Resolução 
BCB n° 146, de 2021, contendo os saldos de itens patrimoniais, segregados nos seguintes grupos: 

1. Ativo circulante e realizável a longo prazo; 

2. Ativo permanente; 

3. Passivo circulante e exigível a longo prazo; e 

4. Patrimônio líquido; 

b) Demonstrativo de Resultados Abrangentes, de que trata a alínea "b" do inciso I do art. 16 da 
Resolução BCB n° 146, de 2021, contendo os valores acumulados no semestre referente às receitas, às 
despesas e aos outros resultados abrangentes, segregados nos seguintes itens e linhas intermediárias 
de resultado: 

................................................................................................................................. 

c) Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Líquido, de que trata a alínea "c" do inciso I do art. 16 da 
Resolução BCB n° 146, de 2021, contendo os eventos e valores das variações verificadas no semestre 
nos seguintes grupos e desdobramentos: 

....................................................................................................................." (NR) 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1° de janeiro de 2025. 

ANDRÉ MAURÍCIO TRINDADE DA ROCHA 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.195, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 24.05.2024) 
Disciplina a habilitação e a fruição do benefício fiscal concedido no âmbito do Programa 
Emergencial de Retomada do Setor de Eventos - Perse. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei n° 14.148, 
de 3 de maio de 2021, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php
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Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre a habilitação e a fruição do benefício fiscal concedido no 
âmbito do Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos - Perse de que trata a Lei n° 
14.148, de 3 de maio de 2021. 

Art. 2° O benefício a que se refere o art. 1° consiste na redução a 0% (zero por cento) das alíquotas dos 
seguintes tributos, incidentes sobre a receita e o resultado auferido pelas pessoas jurídicas pertencentes 
ao setor de eventos: 

I - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - Contribuição PIS/Pasep; 

II - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 

IV - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ. 

§ 1° O benefício a que se refere o caput aplica-se às receitas e aos resultados das atividades previstas 
nos códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE descritos no Anexo I, desde 
que relacionados à: 

I - realização ou comercialização de congressos, feiras, eventos esportivos, sociais, promocionais ou 
culturais, feiras de negócios, shows, festas, festivais, simpósios ou espetáculos em geral, casas de 
eventos, buffets sociais e infantis, casas noturnas e casas de espetáculos; 

II - hotelaria em geral; 

III - administração de salas de exibição cinematográfica; e 

IV - prestação de serviços turísticos, conforme disciplinado pelo art. 21 da Lei n° 11.771, de 17 de 
setembro de 2008. 

§ 2° Nos exercícios de 2025 e 2026, a alíquota reduzida de que trata este artigo fica restrita aos incisos I 
e II do caput para as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real ou arbitrado. 

§ 3° Em relação ao imposto a que se refere o inciso IV do caput, o benefício estende-se à alíquota 
regular e à alíquota do adicional do IRPJ. 

§ 4° O benefício fiscal não se aplica: 

I - à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços - Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação; 

II - à Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens 
Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins-Importação; 

III - às receitas e aos resultados oriundos de atividades econômicas não previstas no § 1°; e 

IV - às receitas financeiras ou às receitas e resultados não operacionais. 

CAPÍTULO II 
DA PESSOA JURÍDICA QUE PODE REQUERER A HABILITAÇÃO 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14148_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php#art21
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php
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Art. 3° Poderá requerer o benefício fiscal de que trata esta Instrução Normativa a pessoa jurídica: 

I - pertencente ao setor de eventos que possuía, como código da CNAE principal ou atividade 
preponderante, em 18 de março de 2022, uma das atividades econômicas descritas no Anexo I. 

II - tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado; e 

III - habilitada pela RFB. 

§ 1° A pessoa jurídica que possui, como código da CNAE principal ou atividade preponderante uma das 
atividades econômicas descritas no Anexo II, terá direito à fruição do benefício fiscal condicionada à 
regularidade, em 18 de março de 2022, ou adquirida entre essa data e 30 de maio de 2023, de sua 
situação perante o Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos - Cadastur, nos termos dos arts. 
21 e 22 da Lei n° 11.771, de 2008. 

§ 2° Para fins do disposto no inciso I do caput, considera-se preponderante a atividade cuja receita bruta 
decorrente de seu exercício seja a de maior valor absoluto, apurado dentre os códigos da CNAE 
componentes da receita bruta total da pessoa jurídica. 

§ 3° Para a aferição de atividade preponderante, a pessoa jurídica deverá considerar o somatório das 
receitas brutas auferidas nas atividades com código da CNAE mencionado no inciso I do caput, dentre 
os componentes da receita bruta da pessoa jurídica. 

§ 4° O benefício fiscal não se aplica às pessoas jurídicas: 

I - que, nos anos-calendários de 2017 a 2021, não tenham efetuado nenhuma atividade operacional, não 
operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais, em 
todos os seus códigos da CNAE; e 

II - tributadas pela sistemática do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, nos termos do art. 
24 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CAPÍTULO III 
DA HABILITAÇÃO AO BENEFÍCIO FISCAL 

Art. 4° A habilitação para fruição do benefício fiscal deverá ser requerida no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado de 3 de junho de 2024. 

§ 1° O requerimento para a habilitação deverá ser protocolizado no período de 3 de junho a 2 de agosto 
de 2024, após o qual será considerado sem efeito. 

§ 2° O pedido de habilitação protocolizado no prazo previsto no § 1° é condição necessária para a 
fruição do benefício de que trata esta Instrução Normativa, inclusive em relação ao período 
compreendido entre a data de publicação da Lei n° 14.859, de 22 de maio de 2024, e a data da 
habilitação. 

Art. 5° O requerimento de que trata o art. 4° será efetuado: 

I - exclusivamente por meio do Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte - e-CAC, disponível no site 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB na Internet, no endereço eletrônico 
<https://www.gov.br/receitafederal/>, mediante a apresentação: 

a) dos atos constitutivos da pessoa jurídica, e respectivas alterações; e 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php#art21
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php#art21
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php#art22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/08/lei_11771.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art24
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art24
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14859_2024.php
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b) de outros documentos e informações exigidos no formulário eletrônico de habilitação; e 

II - mediante utilização do número de inscrição do estabelecimento matriz no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ, aplicando-se a todos os estabelecimentos da pessoa jurídica. 

Art. 6° No pedido de habilitação prévia, a pessoa jurídica tributada com base no lucro real ou no lucro 
arbitrado informará se fará uso: 

I - de prejuízos fiscais acumulados, da base de cálculo negativa da CSLL e do desconto de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação a bens e serviços utilizados como insumo nas 
aquisições de bens, de direitos ou de serviços para auferir receitas ou resultados das atividades do setor 
de eventos; ou 

II - da redução de alíquotas de que trata o art. 4° da Lei n° 14.148, de 2021. 

Art. 7° A habilitação ao benefício fiscal de que trata esta Instrução Normativa fica condicionada: 

I - ao atendimento aos requisitos previstos na Lei n° 14.148, de 2021; 

II - à adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico - DTE de que trata a Instrução Normativa SRF n° 664, de 
21 de julho de 2006; 

III - à regularidade cadastral perante o CNPJ de que trata a Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 6 de 
dezembro de 2022; e 

IV - ao cumprimento das normas relacionadas aos impedimentos legais à concessão e à manutenção de 
benefícios fiscais, em especial: 

a) à regularidade fiscal quanto a tributos e contribuições federais, em conformidade com o disposto no § 
3° do art. 195 da Constituição Federal e no art. 60 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995; 

b) à inexistência de sentenças condenatórias decorrentes de ações de improbidade administrativa, em 
conformidade com o disposto nos incisos I, II e III do caput do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 
1992; 

c) à inexistência de débitos inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federal - Cadin, em conformidade com o disposto no inciso II do caput do art. 6° da Lei n° 10.522, de 19 
de julho de 2002; 

d) à inexistência de sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, em conformidade com o disposto no art. 10 da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

e) à inexistência de débitos com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em conformidade 
com o disposto na alínea "c" do caput do art. 27 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, e ao não 
enquadramento em mora contumaz com o FGTS, nos termos estabelecidos pelo art. 51 do Decreto n° 
99.684, de 8 de novembro de 1990; 

f) à inexistência de registros ativos no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, derivados da 
prática de atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, em conformidade com o 
disposto no inciso IV do caput do art. 19 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013; e 

g) à inexistência de decisões judiciais ou administrativas encaminhadas à RFB, relacionadas a 
impedimentos à concessão e fruição de benefícios fiscais e regimes especiais de tributação. 
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9069_1995.asp
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§ 1° O disposto na alínea "b" do inciso IV do caput abrange a pessoa jurídica requerente e seu sócio 
majoritário. 

§ 2° O disposto na alínea "e" do inciso IV do caput abrange o estabelecimento matriz e todas as filiais da 
pessoa jurídica requerente. 

§ 3° A comprovação do atendimento dos requisitos a que se refere o inciso IV do caput será processada 
de forma automatizada, dispensada a entrega prévia de documentos comprobatórios pelo contribuinte. 

Art. 8° O requerimento de habilitação será indeferido na hipótese de a pessoa jurídica não atender aos 
requisitos previstos no art. 7°. 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da apresentação do pedido de habilitação pela 
pessoa jurídica sem que tenha havido a manifestação da RFB, a pessoa jurídica será considerada 
habilitada. 

Art. 9° O cancelamento da habilitação ao benefício fiscal de que trata esta Instrução Normativa poderá 
ser efetuado: 

I - pela pessoa jurídica beneficiária, por meio e-CAC; ou 

II - de ofício, por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, caso seja constatado que a pessoa jurídica 
beneficiária não satisfazia ou deixou de satisfazer, não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para 
manutenção do benefício fiscal. 

Art. 10. Observado o direito à ampla defesa e ao contraditório, é facultado ao sujeito passivo apresentar 
recurso administrativo, submetido ao rito estabelecido nos arts. 56 a 59 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência do indeferimento ou do cancelamento da 
habilitação. 

CAPÍTULO IV 
DA FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL 

Art. 11. Para fins de apuração do IRPJ e da CSLL, a pessoa jurídica que apura o imposto sobre a renda 
pela sistemática: 

I - do lucro real deverá apurar o lucro da exploração referente às atividades especificadas no § 1° do art. 
2°, observadas as demais disposições previstas na legislação do imposto incidente sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza; ou 

II - do lucro presumido ou arbitrado não deverá computar, na base de cálculo dos referidos tributos, as 
receitas decorrentes das atividades especificadas no § 1° do art. 2°. 

Parágrafo único. Caso a pessoa jurídica esteja sujeita à apuração anual do IRPJ e da CSLL, ela não 
deverá computar as receitas decorrentes das atividades especificadas no § 1° do art. 2° na base de 
cálculo das estimativas mensais. 

Art. 12. Para fins de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, a pessoa jurídica deverá 
segregar, da receita bruta, as receitas decorrentes das atividades especificadas no § 1° do art. 2°, sobre 
as quais será aplicada a alíquota de 0% (zero por cento). 

Art. 13. O disposto no art. 17 da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, não se aplica aos créditos 
vinculados a receitas decorrentes das atividades do setor de eventos de que trata esta Instrução 
Normativa. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art59
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  29 
 

Art. 14. Fica dispensada a retenção do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
caso o pagamento ou o crédito se refira a receitas desoneradas na forma prevista nesta Instrução 
Normativa. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. Fica revogada a Instrução Normativa RFB n° 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

Art. 16. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

ANEXO I 

CNAE: Atividades: 
5510-
8/01 hotéis 

5510-
8/02 apart-hotéis 

5914-
6/00 atividades de exibição cinematográfica 

7319-
0/01 criação de estandes para feiras e exposições 

7420-
0/01 atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

7420-
0/04 filmagem de festas e eventos 

7490-
1/05 agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

7721-
7/00 aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

7739-
0/03 aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

7990-
2/00 serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

8230-
0/01 serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

8230-
0/02 casas de festas e eventos 

9001-
9/01 produção teatral 

9001-
9/02 produção musical 

9001-
9/03 produção de espetáculos de dança 

9001-
9/04 produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 

9001-
9/06 atividades de sonorização e de iluminação 

9001-
9/99 artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

9003-
5/00 gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

9319-
1/01 produção e promoção de eventos esportivos 

9329-
8/01 discotecas, danceterias, salões de dança e similares 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_rfb_2114_2022.php
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5611-
2/01 restaurantes e similares 

5611-
2/04 bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 

5611-
2/05 bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento 

7911-
2/00 agências de viagem 

7912-
1/00 operadores turísticos 

9103-
1/00 

atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de 
proteção ambiental 

9321-
2/00 parques de diversão e parques temáticos 

9493-
6/00 atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

ANEXO II 

CNAE: Atividades: 
5611-
2/01 restaurantes e similares 

5611-
2/04 bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento 

5611-
2/05 bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento 

7911-
2/00 agências de viagem 

7912-
1/00 operadores turísticos 

9103-
1/00 

atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de 
proteção ambiental 

9321-
2/00 parques de diversão e parques temáticos 

9493-
6/00 atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 061, DE 21 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 22.05.2024) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados 
pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 
03/18. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 
e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de 
dezembro de 1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS 
n° 3, de 16 de janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, no dia 
20 de maio de 2024, na forma do inciso I do § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS n° 3/18, registrada 
no Processo SEI n° 12004.100012/2020-34, torna público: 

Art. 1° Os itens 64 e 65 ficam acrescidos ao campo referente ao Estado do Rio de Janeiro do Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS n° 5, de 10 de janeiro de 2020, com as seguintes redações: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
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Unidade Federada: RIO DE JANEIRO 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

64 RJ 26.628.965/0001-
17 87.329.801 4SUBSEA DO BRASIL PROJETOS E SERVIÇOS 

DE INTEGRIDADE LTDA. 
65 RJ 18.253.366/0001-

38 79.971.898 NE DRILLING SERVIÇOS DO BRASIL LTDA 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 062, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 24.05.2024) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que 
produzem, comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de 
base de cálculo do ICMS. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL 
DEPOLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 
12 e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de 
dezembro de 1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula primeira-B do Convênio ICMS n° 75, de 5 
de dezembro de 1991, 

CONSIDERANDO a relação encaminhada pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa por 
meio do Ofício n° 190/IFI/3682, de 22 de dezembro de 2023; 

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais, recebida no 
dia 20 de maio de 2024, registrada no processo SEI n° 12004.100942/2019-54, torna público: 

Art. 1° O item 97 fica acrescido ao campo referente ao Estado de Minas Gerais do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS n° 67, de 3 de dezembro de 2019, com a seguinte redação: 

MINAS GERAIS   

97. 
 HBR AVIACAO S.A. 
CNPJ: 07.418.547/0003-12 
IE: 003.176.677.0002 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 014, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 24.05.2024) 
Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do 
art. 5° do Regimento do CONFAZ; 
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CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 
2007; 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.000498/2024-35, TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 1° 
de junho de 2024, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis 
referidos no Convênio ICMS n° 110/07: 

ITEM UF QAV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL 
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg) 

1 AC - *4,7304 - - - - 
2 AL 3,4910 *4,5230 **4,7649 - - - 
3 AM - **4,2880 *2,9531 *1,9289 - - 
4 AP - **4,9900 - - - - 
5 BA - 4,5900 3,6940 - - - 
6 CE - *4,5813 4,9963 - - - 
7 DF - **3,9000 6,7800 - - - 
8 ES - **4,1550 **5,0181 - - - 
9 GO - **3,5470 - - - - 
10 MA - *4,4100 - - - - 
11 MG 5,9864 *4,2091 *4,9028 - - - 
12 MS *5,8313 *3,7522 **4,2195 - - - 
13 MT *6,9724 *3,7004 3,5400 3,3000 - - 
14 PA - 4,3230 - - - - 
15 PB *4,9187 *4,2518 **4,7891 - 4,9693 4,9693 
16 PE - *4,5200 - - - - 
17 PI 7,2000 4,1000 - - - - 
18 PR - *3,8640 **5,0500 - - - 
19 RJ 2,4456 *4,1500 *4,5700 - - - 
20 RN - *4,9100 *5,1500 - - - 
21 RO - 4,7020 - - 4,0864 - 
22 RR *7,3440 **4,7740 - - - - 
23 RS - 4,1632 4,5461 - - - 
24 SC - *4,3700 4,9900 - - - 
25 SE *5,4990 *4,7610 *4,8850 - - - 
26 SP - *3,6800 - - - - 
27 TO **7,5600 *4,3200 - - - - 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 030, DE 2024 - (DOU de 
24.05.2024) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do 
art. 14 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 1.199, de 11 de 
dezembro de 2023, que "Altera a Lei n° 14.690, de 3 de outubro de 2023, para prorrogar a 
duração do Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de Pessoas Físicas 
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Inadimplentes - Desenrola Brasil - Faixa 1", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 20 
de maio de 2024. 

Congresso Nacional, em 23 de maio de 2024 

RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

PORTARIA MEMP N° 100, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024) 
Regulamenta a Medida Provisória n° 1.216, de 9 de maio de 2024, para disciplinar as 
operações de garantia de financiamentos e empréstimos a mutuários que tiveram perdas 
materiais decorrentes dos eventos climáticos extremos ocorridos em abril e maio de 2024 
e que estejam situados em Municípios do Estado do Rio Grande do Sul que tiveram estado 
de calamidade pública ou emergência reconhecido pelo Poder Executivo Federal. 

O MINISTRO DE ESTADO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 30-A da Lei n° 14.600, de 
19 de junho de 2023 e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 6°-D da Lei n° 13.999, de 18 de maio de 
2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria regulamenta a Medida Provisória n° 1.216, de 9 de maio de 2024, para disciplinar 
as operações de financiamentos e empréstimos a mutuários que tiveram perdas materiais decorrentes 
dos eventos climáticos extremos ocorridos em abril e maio de 2024 e que estejam situados em 
Municípios do Estado do Rio Grande do Sul que tiveram estado de calamidade pública ou emergência 
reconhecido pelo Poder Executivo Federal, conforme dispõe a Portaria n° 1.587, de 13 de maio de 2024. 

Art. 2° A autorização disposta no art. 6°-D da Lei 13.999 de 18 de maio de 2020, observará a seguinte 
distribuição e destinação: 

I - R$ 2.250.000.000,00 (2 bilhões e duzentos e cinquenta milhões de reais) para operações de crédito 
contratadas por mutuários com faturamento anual bruto limitado a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais), considerada a receita bruta auferida no exercício imediatamente anterior ao da contratação; e 

II - R$ 2.250.000.000,00 (2 bilhões e duzentos e cinquenta milhões de reais) para as operações de 
crédito contratadas por mutuários com faturamento anual bruto limitado a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais), considerada a receita bruta auferida no exercício imediatamente anterior 
ao da contratação. 

Art. 3° Os valores distribuídos e destinados na forma do Art. 2° desta portaria poderão ser remanejados 
por meio de alteração no Estatuto do Fundo Garantidor de Operações - FGO. 

Art. 4° Para a contratação nas linhas de crédito de que trata esta Portaria, os mutuários assumirão 
contratualmente, ao tempo da celebração da operação de crédito, a obrigação de fornecer informações 
verídicas e deverão: 

I - comprovar estar domiciliado ou ter estabelecimento situado em algum município em situação de 
calamidade pública ou emergência do Estado do Rio Grande do Sul. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php#art30a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14600_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13999_2020.php#art6d_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13999_2020.php#art6d
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13999_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13999_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_1587_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13999_2020.php#art6d
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13999_2020.php
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II - apresentar declaração de que tiveram perdas materiais decorrentes dos eventos climáticos extremos 
ocorridos em abril e maio de 2024 no Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A declaração falsa sujeitará o infrator à devolução dos valores recebidos. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MÁRCIO LUIZ FRANÇA GOMES 

 

PORTARIA SPA/MF N° 797, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024) 
Permite a prorrogação de prazos, a dispensa da obrigação de realização e o aditamento de 
operações de distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada 
mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, a que se referem a Lei 
n° 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e o Decreto n° 70.951, de 9 de agosto de 1972, para 
apurações ou mandatários domiciliados nos municípios localizados no Estado do Rio 
Grande do Sul abrangidos pelo Decreto n° 57.600, de 4 de maio de 2024, do Estado do Rio 
Grande do Sul, e seguintes alterações, que declararam estado de calamidade pública em 
decorrência de eventos climáticos e chuvas intensas. 

O SECRETÁRIO DE PRÊMIOS DE APOSTAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 55, inciso I, alíneas "a" e "b", do Anexo I a o Decreto n° 11.907, de 30 de janeiro de 
2024, e considerando o disposto no Decreto n° 57.600, de 4 de maio de 2024, do Estado do Rio Grande 
do Sul, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria permite a prorrogação de prazos, a dispensa da obrigação de realização e o 
aditamento de operações de distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda quando efetuada 
mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação assemelhada, a que se referem a Lei n° 5.768, de 
20 de dezembro de 1971, e o Decreto n° 70.951, de 9 de agosto de 1972, para apurações realizadas ou 
a se realizar e para mandatários domiciliados nos municípios localizados no Estado do Rio Grande do 
Sul abrangidos pelo Decreto n° 57.600, de 4 de maio de 2024 e n° 57.603, de 5 de maio de 2024, do 
Estado do Rio Grande do Sul, e seguintes alterações, que declararam estado de calamidade pública em 
decorrência de eventos climáticos e chuvas intensas. 

Parágrafo único O disposto no caput também se aplica às operações de distribuição de prêmios 
realizadas por organizações da sociedade civil, com o intuito de arrecadar recursos adicionais 
destinados à sua manutenção ou custeio, e às operações de captação antecipada de poupança popular. 

Art. 2° Não será exigida a realização de promoções comerciais mencionadas no art. 1° autorizadas pela 
Secretaria de Prêmios e Apostas antes da publicação desta Portaria, previstas para ocorrer a partir da 
entrada em vigor dos Decretos do Estado do Rio Grande do Sul que declararam estado de calamidade 
pública em decorrência de eventos climáticos e chuvas intensas. 

Parágrafo único O mandatário que optar por realizar promoções comerciais autorizadas, deverá 
observar o disposto na autorização, no plano de distribuição de prêmios, além de cumprir os prazos para 
entrega do prêmio e para a prestação de contas. 

Art. 3° O mandatário interessado em alterações no plano de distribuição de prêmios autorizado deverá 
realizar pedido de aditamento à Secretaria de Prêmios e Apostas por meio do Sistema de Controle de 
Promoções Comerciais (SCPC). 
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Parágrafo único Caso o mandatário pretenda realizar um segundo pedido de aditamento no plano de 
distribuição, o peticionamento eletrônico deverá ser encaminhado à Secretaria de Prêmios e Apostas por 
meio do Sistema Eletrônico de Informação (SEI). 

Art. 4° O mandatário que tenha realizado o sorteio e não consiga entregar o prêmio em razão de 
situação decorrente do estado de calamidade, para fins de regularização, deverá realizar pedido de 
aditamento para substituição do prêmio ou prorrogação do prazo de entrega. 

Art. 5° Os pedidos de aditamento previstos nesta Portaria não serão recebidos como novo pedido de 
autorização, não se aplicando o disposto no art. 36, § 6°, da Portaria SEAE n° 7.638, de 18 de outubro 
de 2022. 

Art. 6° Ficam prorrogados por sessenta dias, a partir da publicação desta Portaria, os prazos para 
prestação de contas previstos no art. 47 da Portaria SEAE n° 7.638, de 18 de outubro de 2022, que 
tenham vencimento no período da entrada em vigor dos Decretos do Estado do Rio Grande do Sul que 
declararam estado de calamidade pública em decorrência de eventos climáticos e chuvas intensas 
mencionados no art. 1° até 31 de maio de 2024. 

Art. 7° As disposições desta Portaria não eximem o mandatário das obrigações decorrentes de relação 
de consumo e do cumprimento das disposições da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGIS ANDERSON DUDENA 

 

PORTARIA GM/MDIC N° 147, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024 - Edição 
Extra) 

Dispõe sobre a remuneração do administrador do Fundo Garantidor para Investimentos e 
dos agentes financeiros no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a Crédito - Peac-
FGI e do Programa Emergencial de Acesso a Crédito Solidário para atendimento às 
catástrofes ocorridas em setembro de 2023 e em abril e maio de 2024 em Munícipios do 
Estado do Rio Grande do Sul - Peac-FGI Crédito Solidário RS, define os limites e os critérios 
de alavancagem e de taxa de juros aplicáveis aos Programas e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso 
da competência que lhe foi atribuída pelo §3° do art. 3°, pelos §§ 1° e §2° do art. 3°-B, e pelos §§ 8° e 10 
do art. 5° da Lei n° 14.042, de 19 de agosto de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° A participação da União no Fundo Garantidor para Investimentos para a cobertura das operações 
contratadas no âmbito do Programa Emergencial de Acesso a Crédito - PEAC, tanto no âmbito do Peac-
FGI quanto do Peac-FGI Crédito Solidário RS, está autorizada na Lei n° 14.042, de 2020 e sujeita a 
observância aos parâmetros de remuneração e alavancagem estabelecidos neste ato. 

Parágrafo único. Para os fins dessa Portaria, consideram-se: 

I - Entidades de Porte Micro: São os microempreendedores individuais, as empresas, associações, 
fundações de direito privado, sociedades cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, e pessoas 
físicas produtores rurais que tenham auferido, no ano-calendário imediatamente anterior ao da 
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contratação da operação, receita ou renda bruta inferior ou igual a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais); 

II - Entidades de Pequeno Porte: São as empresas, associações, fundações de direito privado, 
sociedades cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, e pessoas físicas produtores rurais que 
tenham auferido, no ano-calendário imediatamente anterior ao da contratação da operação, receita ou 
renda bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e inferior ou igual a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 

III - Entidades de Médio Porte: São as empresas, associações, fundações de direito privado, sociedades 
cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, e pessoas físicas produtores rurais que tenham 
auferido, no ano-calendário imediatamente anterior ao da contratação da operação, receita ou renda 
bruta superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) e inferior ou igual a 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais); e 

IV - Empresas de Grande Porte: São as empresas nacionais ou grupos econômicos estrangeiros que 
realizem atividades econômicas no Brasil, que tenham auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta 
anual superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) e que contemplassem em seus objetos 
sociais, em 13 de setembro de 2020, alguma das atividades econômicas listadas na Portaria SEPEC/ME 
n° 20.809, de 14 de setembro de 2020. 

Art. 2° O BNDES, pela administração dos recursos e gestão das garantias outorgadas pelo Peac-FGI e 
Peac-FGI Crédito Solidário RS, será remunerado em 1% a.a. (um por cento ao ano), incidente sobre o 
valor dos ativos do Fundo vinculado ao Peac-FGI e ao Peac-FGI Crédito Solidário RS. 

§ 1° A Taxa de Administração e Gestão do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário RS será calculada 
e cobrada mensalmente, sobre o valor médio da base de cálculo, para pagamento no mês subsequente 
ao de referência. 

§ 2° Na hipótese de o Administrador realizar a contratação de terceiros para exercer total ou 
parcialmente a gestão de ativos do Peac-FGI e Peac-FGI Crédito Solidário RS, parte da Taxa de 
Administração e Gestão prevista no caput poderá ser paga diretamente pelo Peac-FGI e Peac-FGI 
Crédito Solidário RS ao terceiro contratado. 

Art. 3° A alavancagem do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário RS, determinada pela relação entre 
o crédito garantido e o patrimônio, está limitada ao montante de concessão de garantias cuja cobertura 
máxima de inadimplência não supere os ativos líquidos disponíveis, deduzidos os passivos e outros 
montantes necessários ao cumprimento de outras obrigações do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito 
Solidário RS. 

§ 1° A cobertura da inadimplência suportada pelo Agente Financeiro está limitada ao valor total 
composto pelo somatório dos componentes apresentados no âmbito de cada alínea a seguir, para cada 
carteira definida de forma segregada conforme incisos I e II deste parágrafo: 

I - para as operações contratadas originalmente até 31/12/2020 no âmbito do Programa Peac-FGI: 

a) 30% (trinta por cento) do somatório dos Valores Liberados das Operações em créditos concedidos a 
Entidades de Pequeno Porte pelo Agente Financeiro; e 

b) 20% (vinte por cento) do somatório dos Valores Liberados das Operações em créditos concedidos a 
Entidades de Médio Porte e Empresas de Grande Porte pelo Agente Financeiro. 

II - para as operações contratadas originalmente a partir de 2022 no âmbito dos Programas Peac-FGI e 
Peac-FGI Crédito Solidário RS, sendo que este último terá o cálculo da cobertura da inadimplência 
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realizado separadamente para duas subcarteiras: uma contendo as operações contratadas em 2023 e 
outra contendo as demais operações do Peac-FGI Crédito Solidário RS: 

a) 30% (trinta por cento) do somatório dos Valores Liberados das Operações em créditos concedidos a 
Entidades de Porte Micro pelo Agente Financeiro; 

b) 10% (dez por cento) do somatório dos Valores Liberados das Operações em créditos concedidos a 
Entidades de Pequeno Porte pelo Agente Financeiro; e 

c) 7% (sete por cento) do somatório dos Valores Liberados das Operações em créditos concedidos a 
Entidades de Médio Porte pelo Agente Financeiro. 

§ 2° A cobertura máxima da inadimplência suportada pelo Agente Financeiro em cada carteira definida 
no âmbito do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário RS será calculada por meio das fórmulas: 

I - para a carteira de operações contratadas originalmente até 31/12/2020 no âmbito do Peac-FGI: 

Cmax = %CP x VLP + %CM x VLM 

A qual também pode ser expressa em termos percentuais por: 

Cmax% = (%CP x VLP + %CM x VLM) / (VLP + VLM) 

II - para a carteira de operações contratadas originalmente a partir de 2022 no âmbito do Peac-FGI e do 
Peac-FGI Crédito Solidário RS: 

Cmax = %CMi x VLMi + %CP x VLP + %CM x VLM 

A qual também pode ser expressa em termos percentuais por: 

Cmax% = (%CMi x VLMi + %CP x VLP + %CM x VLM) / (VLMi + VLP + VLM) 

III - para as finalidades dos incisos I e II consideram-se: 

Cmax = Cobertura Máxima de Inadimplência em Reais; 

Cmax% = Cobertura Máxima de Inadimplência percentual; 

VLMi = Valores Liberados das Operações em créditos concedidos pelo 

Agente Financeiro a Entidades de Porte Micro; 

VLP = Valores Liberados das Operações em créditos concedidos pelo Agente Financeiro a Entidades de 
Pequeno Porte; 

VLM = Valores Liberados das Operações em créditos concedidos pelo Agente Financeiro a Entidades de 
Médio Porte e Empresas de Grande Porte (exclusivamente para operações contratadas originalmente 
até 31/12/2020); 

%CMi = Percentual vigente na data da Solicitação de Outorga de Garantia, a ser aplicado ao somatório 
dos Valores Liberados das Operações, em créditos concedidos a Entidades de Porte Micro pelo Agente 
Financeiro, para fins de limite máximo de cobertura da inadimplência do Agente Financeiro; 
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%CP = Percentual vigente na data da Solicitação de Outorga de Garantia, a ser aplicado ao somatório 
dos Valores Liberados das Operações, em créditos concedidos a Entidades de Pequeno Porte pelo 
Agente Financeiro, para fins de limite máximo de cobertura da inadimplência do Agente Financeiro; e 

%CM = Percentual vigente na data da Solicitação de Outorga de Garantia, a ser aplicado ao somatório 
dos Valores Liberados das Operações, em créditos concedidos a Entidades de Médio Porte e Empresas 
de Grande Porte (exclusivamente para operações contratadas originalmente até 31/12/2020) pelo 
Agente Financeiro, para fins de limite máximo de cobertura de inadimplência do Agente Financeiro. 

§ 3° Observado o disposto no § 4° do artigo 6° da Lei n° 14.042, de 2020, no âmbito da verificação dos 
limites definidos nos incisos I e II do §2° deste artigo, para cada carteira referente a cada um dos 
períodos para cada agente financeiro será apurado o Índice de Cobertura de Inadimplência - ICI: 

ICI = (VHO - VRO) / VLO 

Onde: 

ICI = Índice de Cobertura de Inadimplência; 

VHO = Valores honrados e a honrar das Operações do Agente Financeiro, cuja cobertura do 
inadimplemento tenha sido autorizada pelo Peac-FGI ou pelo Peac-FGI Crédito Solidário RS respeitando 
o limite disposto no caput e nos termos do Regulamento do Peac-FGI; 

VRO = Valores recuperados e repassados ao Peac-FGI e ao Peac-FGI Crédito Solidário RS das 
Operações do Agente Financeiro; e 

VLO = Valor Liberado das Operações em créditos concedidos pelo Agente Financeiro. 

§ 4° O VHO, o VRO e o VLO não serão atualizados desde suas respectivas ocorrências. 

§ 5° Atingidos os limites previstos nos §§ 1° e 2° deste artigo, o Peac-FGI ou o Peac-FGI Crédito 
Solidário RS suspenderão os pagamentos para novos pedidos de cobertura de operações inadimplidas 
do Agente Financeiro em relação à carteira em questão, retomando-os tão logo a inadimplência 
suportada pelo Agente Financeiro na carteira seja reduzida a um patamar que permita atender aos 
pedidos de pagamento sem ultrapassar os referidos limites. 

§ 6° O Valor Liberado da Operação corresponde ao somatório das liberações de parcela já realizadas de 
uma mesma operação de crédito, por seu valor histórico bruto, considerando a totalidade dos valores 
componentes do crédito associados às Liberações de Parcela, inclusive em relação a eventuais 
encargos objeto de retenção no ato da liberação de parcela. 

§ 7° Respeitadas as disposições desta norma, o Administrador do FGI definirá a metodologia de 
apuração do valor comprometido em garantias para a finalidade proposta no caput deste artigo. 

Art. 4°. A Taxa de Juros Média do Agente Financeiro deve respeitar o limite máximo de: 

I - 1,00% (um por cento) ao mês, ressalvado o disposto no § 4° deste artigo, para as operações 
contratadas originalmente até 31/12/2020, no âmbito do P e a c - FG I ; 

II - 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) ao mês, para as operações contratadas 
originalmente em 2022 e em 2023, no âmbito do Peac-FG I ; 

III - 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) ao mês, para as operações contratadas, 
segregadas anualmente, no âmbito do Peac-FGI Crédito Solidário RS; e 
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IV - 1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) ao mês, para as operações contratadas a 
partir de 2024, segregadas anualmente, no âmbito do Peac-FGI 

§ 1° A Taxa de Juros Média do Agente Financeiro corresponde à taxa de juros média apurada em cada 
carteira de operações contratadas pelo Agente Financeiro no âmbito do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito 
Solidário RS, definida e segregada conforme os incisos I, II, III e IV do caput, ponderada pelo valor das 
operações de crédito, cobrada no curso normal da operação, não considerando multa ou encargos 
cobrados em função de eventual mora e/ou inadimplemento, sendo taxas pós-fixadas ou flutuantes 
convertidas conforme tabela de equivalência de taxas divulgada mensalmente pelo Administrador. 

§ 2° A equivalência das taxas de juros pós-fixadas ou flutuantes, referidas no estatuto e documentos 
integrantes, para taxas prefixadas considerará, na data do cômputo, o prazo médio ponderado (duration) 
de 36 meses, independentemente do prazo de cada operação da carteira do Agente Financeiro. 

§ 3° O Agente Financeiro que exceder o limite máximo da Taxa de Juros Média do Agente Financeiro: 

I - calculada em 31 de janeiro de 2021 para as operações contratadas originalmente até 31/12/2020, no 
âmbito do Peac-FGI, terá sua Cobertura Máxima de Inadimplência associada à respectiva carteira 
multiplicada por um fator, conforme a seguinte tabela: 

 

II - calculada em 31 de janeiro de 2024, referente às operações contratadas originalmente em 2022 e 
2023 no âmbito do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário RS, e calculada anualmente em 31 de 
janeiro do ano seguinte ao da contratação da operação, referente às operações contratadas 
originalmente a partir de 01 de janeiro de 2024 no âmbito do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário 
RS, terá sua Cobertura Máxima de Inadimplência associada à respectiva carteira multiplicada pela média 
aritmética simples dos fatores obtidos em cada cálculo previsto neste inciso, conforme a seguinte tabela: 

 

§ 4° Para os Agentes Financeiros que contrataram operações no âmbito do Peac-FGI até 17/07/2020, a 
Taxa de Juros Média do Agente Financeiro deve respeitar, para a carteira de operações contratadas 
originalmente até 31/12/2020 no âmbito do Programa, o limite máximo dado pela média ponderada pelo 
Valor do Crédito, consoante a seguinte fórmula: 

Limite Máximo da Taxa de Juros Média do Agente Financeiro (carteira de operações contratadas 
originalmente até 31/12/2020) = (1,20% a.m. x valor do crédito contratado pelo Agente Financeiro 
durante a vigência do limite máximo de 1,20% a.m. + 1,00% a.m. x valor do crédito contratado pelo 
Agente Financeiro durante a vigência do limite máximo de 1,00% a.m.) / Valor do Crédito Total do 
Agente Financeiro. 
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§ 5° Não comporão o cálculo da Taxa de Juros Média do Agente Financeiro as Operações: 

I - provenientes de linhas ou programas de empréstimo ou financiamento que sejam objeto de 
equalização de taxa de juros por parte do setor público; ou 

II - que tenham taxa de juros ao tomador, pré ou pós-fixada, descontada do spread do Agente 
Financeiro, inferior à Selic. 

§ 6° Para os casos em que a aplicação do fator previsto no § 3° deste artigo determine uma Cobertura 
Máxima de Inadimplência inferior ao valor já efetivamente coberto pelo Peac-FGI ou pelo Peac-FGI 
Crédito Solidário RS, o Agente Financeiro deverá reenquadrar-se, no prazo de até 2 (dois) anos, sob 
pena de devolução dos valores honrados que excedam a Cobertura Máxima de Inadimplência. 

Art. 5° Para a contratação de empréstimos e financiamentos no âmbito do Peac- FGI Crédito Solidário 
RS, os mutuários assumirão contratualmente, ao tempo da celebração da operação de crédito, a 
obrigação de fornecer informações verídicas e deverão: 

I - comprovar estar domiciliados ou ter estabelecimento situado em algum dos Municípios do Estado do 
Rio Grande do Sul que tiveram estado de calamidade pública reconhecido na Portaria n° 1.467, de 8 de 
maio de 2024, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, do Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional ou que forem posteriormente reconhecidos por ato do Poder Executivo 
federal; e 

II - apresentar declaração de que tiveram perdas materiais decorrentes dos eventos climáticos extremos 
ocorridos em abril e maio de 2024 em algum dos Municípios de que trata o inciso I. 

Parágrafo único. A declaração falsa sujeitará o infrator à devolução dos valores recebidos, aplicando-
se, no que couber, o disposto no art. 6° da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992. 

Art. 6° Fica revogada a Portaria GM/MDIC n° 316, de 25 de outubro de 2023. 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 

 

PORTARIA RFB N° 421, DE 21 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 23.05.2024) 
Prorroga o prazo de entrega da Escrituração Contábil Digital - ECD e da Escrituração 
Contábil Fiscal - ECF para contribuintes domiciliados nos municípios enumerados no Anexo 
Único da Portaria RFB n° 415, de 6 de maio de 2024, localizados no Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria MF n° 
12, de 20 de janeiro de 2012, e nos Decretos n° 57.600, de 4 de maio de 2024, n° 57.603, de 5 de maio 
de 2024, do Estado do Rio Grande do Sul, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria prorroga o prazo de entrega da Escrituração Contábil Digital - ECD e da 
Escrituração Contábil Fiscal - ECF para contribuintes domiciliados nos municípios enumerados no Anexo 



 

  41 
 

Único da Portaria RFB n° 415, de 6 de maio de 2024, localizados no Estado do Rio Grande do Sul, em 
relação aos quais foi decretado estado de calamidade pública. 

Art. 2° Fica prorrogado, em caráter excepcional, para os contribuintes a que se refere o art. 1°, o prazo 
final para transmissão da: 

I - Escrituração Contábil Digital - ECD, previsto no caput do art. 5° da Instrução Normativa RFB n° 2.003, 
de 18 de janeiro de 2021, referente ao ano-calendário de 2023, para o último dia útil do mês de setembro 
de 2024; e 

II - Escrituração Contábil Fiscal - ECF, previsto no caput do art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 2.004, 
de 18 de janeiro de 2021, referente ao ano-calendário de 2023, para o último dia útil do mês de outubro 
de 2024. 

Parágrafo único. Nos casos de extinção, cisão total, cisão parcial, incorporação ou fusão da pessoa 
jurídica: 

I - a ECD prevista no § 3° do art. 5° da Instrução Normativa RFB n° 2.003, de 2021, deverá ser entregue 
até o último dia útil: 

a) do mês de setembro de 2024, se o evento ocorrer no período de janeiro a agosto de 2024; ou 

b) do mês subsequente ao do evento, se esse ocorrer no período de setembro a dezembro de 2024; e 

II - a ECF prevista no § 2° do art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 2.004, de 2021, deverá ser entregue 
até o último dia útil: 

a) do mês de outubro de 2024, se o evento ocorrer no período de janeiro a setembro de 2024; e 

b) do segundo mês subsequente ao do evento, se esse ocorrer no período de outubro a dezembro de 
2024. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

PORTARIA RFB N° 423, DE 22 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 23.05.2024) 
Prorroga prazos para pagamento de tributos federais, inclusive parcelamentos, e para 
cumprimento de obrigações acessórias, e suspende prazos para a prática de atos 
processuais no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para 
contribuintes domiciliados nos municípios de Rio Grande e São Lourenço do Sul, 
localizados no Estado do Rio Grande do Sul. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria MF n° 
12, de 20 de janeiro de 2012, e no Decreto n° 57.614, de 13 de maio de 2024, expedido pelo Governador 
do Estado do Rio Grande do Sul, 

RESOLVE: 
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Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre prazos para pagamento de tributos federais, inclusive parcelamentos, 
e cumprimento de obrigações acessórias, e suspende prazos para a prática de atos processuais no 
âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, para contribuintes domiciliados nos 
Municípios de Rio Grande e São Lourenço do Sul, localizados no Estado do Rio Grande do Sul, em 
relação aos quais foi declarado estado de calamidade pública pelo Decreto n° 57.614, de 13 de maio de 
2024, do Governador do Estado, em decorrência de eventos climáticos e de chuvas intensas ocorridos 
no período de 24 de abril ao mês de maio de 2024. 

Art. 2° Os prazos para pagamento de tributos federais, inclusive parcelamentos, e cumprimento de 
obrigações acessórias a que se refere o art. 1°, com vencimento em abril, maio e junho de 2024, ficam 
prorrogados para o último dia útil dos meses de julho, agosto e setembro de 2024, respectivamente. 

Parágrafo único A prorrogação a que se refere o caput não implica direito à restituição de valores 
recolhidos durante o período de prorrogação. 

Art. 3° Fica suspensa até o último dia útil do mês de maio de 2024 a contagem de prazos para a prática 
de atos processuais no âmbito da RFB, em relação a processos administrativos de interesse de 
contribuintes domiciliados nos Municípios a que se refere o art. 1°. 

Parágrafo único O disposto no caput aplica-se a procedimentos administrativos de rescisão de acordo 
de parcelamento e de transação tributária. 

Art. 4° O disposto nesta Portaria não se aplica aos tributos abrangidos pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 5° O disposto nesta Portaria não implica alteração dos efeitos da Portaria RFB n° 415, de 6 de maio 
de 2024. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

PORTARIA MF N° 835, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 23.05.2024 - Edição Extra) 
Regulamenta o art. 2° da Medida Provisória n° 1.216, de 9 de maio de 2024, para 
disciplinar a concessão de subvenção econômica sob a forma de desconto nos 
financiamentos de crédito rural a serem contratados, no âmbito do Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) e do Programa Nacional de Apoio ao 
Médio Produtor Rural (Pronamp), por mutuários que tiveram perdas materiais 
decorrentes dos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024 
em municípios do estado do Rio Grande do Sul que tiveram estado de calamidade pública 
e de situação de emergência reconhecido pelo Congresso Nacional, nos termos do Decreto 
Legislativo 36, de 7 de maio de 2024. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no § 3° do art. 2° da Medida 
Provisória n° 1.216, de 9 de maio de 2024, e no Decreto Legislativo n° 36, de 7 de maio de 2024, 

RESOLVE: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php#art2_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php
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Art. 1° Esta portaria estabelece as condições para concessão de subvenção econômica sob a forma de 
desconto de que tratam os incisos II e III do § 1° do art. 2° da Medida Provisória n° 1.216, de 2024, 
referente às operações de crédito rural de investimento a serem contratadas ao amparo do: 

I - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf, nas linhas do Pronaf 
Investimento (Mais Alimentos) e de Crédito de Investimento em Sistemas de Exploração Extrativistas, de 
Produtos da Sociobiodiversidade, Energia Renovável e Sustentabilidade Ambiental (Pronaf 
Bioeconomia), codificados nas Seções 5 e 16, respectivamente, do Capítulo 10 do Manual de Crédito 
Rural (MCR); e 

II - Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural - Pronamp, na linha de crédito de investimento 
de que trata o Capítulo 8 do MCR. 

Art. 2° São beneficiários das operações de crédito de investimento com direito ao desconto os 
agricultores familiares enquadrados no Pronaf e os médios produtores rurais enquadrados no Pronamp, 
pessoas físicas ou jurídicas, que tiveram perdas ou danos de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor 
da estrutura produtiva de sua unidade de produção rural, com destaque para máquinas, equipamentos, 
construções, instalações, animais e solos das áreas de produção agrícola e pecuária, em operações de 
que trata o art. 1° contratadas de 22 de maio a 31 de dezembro de 2024. 

§ 1° O desconto será aplicado no ato da contratação somente sobre o valor financiado das operações de 
crédito rural a serem contratadas nas áreas afetadas pelos eventos climáticos extremos ocorridos no 
estado do Rio Grande do Sul, nos termos do Decreto Legislativo n° 36, 7 de maio de 2024. 

§ 2° Para fins desta Portaria, são considerados abrangidos pelo estado de calamidade pública 
reconhecida pelo Decreto Legislativo n° 36, de 2024, os munícipios que tiveram estado de calamidade 
pública ou situação de emergência reconhecido pela Portaria n° 1.377, de 5 de maio de 2024, com a 
redação dada pela Portaria n° 1.587, de 13 de maio de 2024, e pelas Portarias n° 1.636, de 15 de maio 
de 2024, e n° 1.665, de 16 de maio de 2024, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, nos termos da Lei n° 12.608, de 10 de abril de 
2012, em função dos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024. 

Art. 7° O instrumento referente às operações de crédito rural de investimento de que trata esta Portaria 
deve conter cláusula em que os mutuários assumirão a obrigação de fornecer informações verídicas, e 
entregar à instituição financeira termo de responsabilidade na forma estabelecida no modelo constante 
do Anexo I e II desta Portaria, declarando que: 

I - não contratou, em outra instituição financeira, operação de crédito de investimento com direito ao 
desconto de que trata esta Portaria; 

II - seu empreendimento produtivo foi afetado diretamente pelos eventos climáticos extremos ocorridos 
em abril e maio de 2024 no estado do Rio Grande do Sul, nos termos do Decreto Legislativo n° 36, de 
2024, e que está localizado em município reconhecido em estado de calamidade pública ou situação de 
emergência pela Portaria n° 1.377, de 2024, com a redação dada pela Portaria n° 1.587, de 2024, ou 
pelas Portarias n° 1.636, de 2024, e n° 1.665, de 2024, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 
Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; e 

III - suas perdas ou danos foram de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor da estrutura produtiva de 
sua unidade de produção rural, com destaque para máquinas, equipamentos, construções, instalações, 
animais e solos das áreas de produção agrícola e pecuária. 

§ 1° Para os financiamentos realizados nos municípios com decretação de situação de emergência, além 
da declaração de que trata o caput deste artigo, os mutuários deverão apresentar laudo técnico 
individual ou grupal, emitido por profissional de assistência técnica rural, comprovando danos ou perdas 
de, no mínimo, 30% (trinta por cento) do valor da estrutura produtiva de sua unidade de produção rural, 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php#art2_p1_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php#art2_p1_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php#art2_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/port_1377_2024.php
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com destaque, entre outros, para máquinas, equipamentos, construções, instalações, animais e solos 
das áreas de produção agrícola e pecuária. 

§ 2° A declaração falsa sujeitará o infrator à devolução dos valores recebidos, aplicando-se, no que 
couber, o disposto no art. 6° da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992, e à denúncia ao Ministério Público 
do crime de falsidade ideológica previsto no art. 299 do Código Penal. 

§ 3° Caberá à instituição financeira fazer a denúncia ao Ministério Público quando identificar que o 
mutuário firmou declaração falsa. 

Art. 8° O ressarcimento do desconto concedido pelas instituições financeiras nas operações de crédito 
de que tratam os arts. 3° e 4° será regulamentado conforme portaria específica do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 9° As instituições financeiras que realizarem operações de crédito rural com desconto de que tratam 
os arts. 3° e 4° devem encaminhar relação dos beneficiários e o respectivo valor do desconto para o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, ou conselho municipal similar, ou ainda, para a comissão 
municipal responsável por apurar perdas decorrentes dos eventos climáticos ocorridos no município em 
abril e maio de 2024, para que este providencie a publicidade dessas informações, respeitado o disposto 
na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO HADDAD 

ANEXO I 
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA RECEBIMENTO DE DESCONTO NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF 

Número da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou do Cadastro Nacional da 

Agricultura Familiar - CAF-Pronaf:___________________ Número do contrato: 
_______________________ 

Evento causador: ________________________________________________________________ 

Eu,___________________ , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ sob o n° ___________ , beneficiário do Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - Pronaf (ou preposto), declaro que: 

a) meu empreendimento produtivo foi afetado diretamente por evento climático extremo: 
____________________(citar) ocorrido em abril e maio de 2024 e está localizado no município de 
_________________ no estado do Rio Grande do Sul, constante da Portaria n° 1.377, de 5 de maio de 
2024, com a redação dada pela Portaria n° 1.587, de 13 de maio de 2024, ou das Portarias n° 1.636, de 
15 de maio de 2024, e n° 1.665, de 16 de maio de 2024, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa 
Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, nos termos da Lei n° 12.608, de 10 de 
abril de 2012, em função dos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024; 

b) estimo minhas perdas e danos em R$ __________ (nnnnnn reais) correspondendo a xxxx% (nnnnn 
por cento) do valor total da estrutura produtiva de minha unidade de produção rural, sendo que o maior 
impacto ocorreu em ____________________________________ 
____________________________________ (citar os principais itens afetados: máquinas, 
equipamentos, construções, instalações, animais, solos e outros); 
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c) não contratei, em outra instituição financeira, operação de crédito de investimento com direito ao 
desconto de que trata a Portaria MF n° xxxx de maio de 2024. 

Desta forma, solicito a concessão de desconto no ato da contratação da operação de crédito rural n° 
________________, contratada com esta instituição financeira no âmbito do Pronaf, observadas as 
condições estabelecidas na Portaria MF n° xxxx de maio de 2024. 

Autorizo o acesso ao empreendimento para a fiscalização a ser realizada por preposto do Banco Central 
do Brasil, do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar e desta instituição financeira e 
concordo expressamente com a divulgação das informações referentes à esta operação de crédito, 
inclusive de meus dados pessoais, conforme o art. 9° da Portaria MF n° xxxx de maio de 2024. 

Estou ciente de que quaisquer omissões ou inveracidades poderão ensejar a perda do direito, a 
devolução do valor do desconto e a apuração de responsabilidades cível, administrativa e penal, nos 
termos do disposto no art. 6° da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992. 

Local e Data: ___________________, / / / . 

Assinatura do Beneficiário(a): __________________ 

ANEXO II 
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA RECEBIMENTO DE DESCONTO NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO MÉDIO PRODUTOR RURAL - PRONAMP 

Número do contrato: _________________ Evento causador: ____________________________ 

Eu, ___________________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n° ___________ , habilitado como beneficiário do Programa Nacional de 
Apoio ao Médio Produtor Rural - Pronamp (ou preposto), DECLARO que: 

a) meu empreendimento produtivo foi afetado diretamente por evento climático extremo: 
____________________(citar) ocorrido em abril e maio de 2024 e está localizado no município de 
______________________________no estado do Rio Grande do Sul, constante da Portaria n° 1.377, de 
5 de maio de 2024, com a redação dada pela Portaria n° 1.587, de 13 de maio de 2024, ou das Portarias 
n° 1.636, de 15 de maio de 2024, e n° 1.665, de 16 de maio de 2024, da Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, nos termos da Lei 
n° 12.608, de 10 de abril de 2012, em função dos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de 
abril e maio de 2024; 

b) estimo minhas perdas e danos em R$ __________ (nnnnnn reais) correspondendo a xxxx% (nnnnn 
por cento) do valor total da estrutura produtiva de minha unidade de produção rural, sendo que o maior 
impacto ocorreu em ___________________________________ 
_____________________________________ (citar os principais itens afetados: máquinas, 
equipamentos, construções, instalações, animais, solos e outros); 

c) não contratei, em outra instituição financeira, operação de crédito de investimento com direito ao 
desconto de que trata a Portaria MF n° xxxx de maio de 2024. 

Desta forma, solicito a concessão de desconto no ato da contratação da operação de crédito rural n° 
________________, contratada com esta instituição financeira no âmbito do Pronamp, observadas as 
condições estabelecidas na Portaria MF n° xxxx de maio de 2024. 

Autorizo o acesso ao empreendimento para a fiscalização a ser realizada por preposto do Banco Central 
do Brasil, do Ministério da Agricultura e Pecuária e desta instituição financeira e concordo 
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expressamente com a divulgação das informações referentes à esta operação de crédito, inclusive de 
meus dados pessoais, conforme o art. 9° da Portaria MF n° xxxx de maio de 2024. 

Estou ciente de que quaisquer omissões ou inveracidades poderão ensejar a perda do direito, a 
devolução do valor do desconto e a apuração de responsabilidades cível, administrativa e penal, nos 
termos do disposto no art. 6° da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992. 

Local e Data: ___________________, / / / . 

Assinatura do Beneficiário(a): __________________ 

 

PORTARIA MF N° 843, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 23.05.2024 - Edição Extra) 
Regulamenta o disposto no art. 2° da Medida Provisória n° 1.216, de 9 de maio de 2024, 
para disciplinar a concessão de subvenção econômica a mutuários de financiamentos 
concedidos no âmbito do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Pronampe, de que trata a Lei n° 13.999, de 18 de maio de 2020, que 
tiveram perdas materiais decorrentes dos eventos climáticos extremos ocorridos nos 
meses de abril e maio de 2024, nos termos do disposto no Decreto Legislativo n° 36, de 7 
de maio de 2024. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 3° do art. 2° da Medida Provisória n° 
1.216, de 9 de maio de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta portaria regulamenta o disposto no art. 2° da Medida Provisória n° 1.216, de 9 de maio de 
2024, para disciplinar a concessão de subvenção econômica a mutuários de financiamentos concedidos 
no âmbito do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Pronampe, de que trata a Lei n° 13.999, de 18 de maio de 2020, que tiveram perdas materiais 
decorrentes dos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos termos 
do disposto no Decreto Legislativo n° 36, de 7 de maio de 2024. 

Art. 2° Fica autorizada a concessão de desconto de 40% (quarenta por cento) sobre o valor das 
operações de crédito de que trata o inciso I do § 1° do art. 2° da Medida Provisória n° 1.216, de 2024, 
observados os limites estabelecidos no art. 6°-D da Lei 13.999 de 18 de maio de 2020, bem como os 
seguintes valores totais: 

I - R$ 500.000.000 (quinhentos milhões de reais) para operações de crédito contratadas por mutuários 
com faturamento anual bruto limitado a R$ 360.000 (trezentos e sessenta mil reais), considerada a 
receita bruta auferida no exercício imediatamente anterior ao da contratação; e 

II - R$ 500.000.000 (quinhentos milhões de reais) para as operações de crédito contratadas por 
mutuários com faturamento anual bruto limitado a R$ 4.800.000 (quatro milhões e oitocentos mil reais), 
considerada a receita bruta auferida no exercício imediatamente anterior ao da contratação. 

§ 1° O custo total resultante da concessão do desconto de que trata o caput será assumido pela União, 
de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras específicas para essa finalidade, limitado 
a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php#art2_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/24/medida_provisoria_1216_2024.php
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§ 2° Os valores da distribuição dos incisos I e II poderão ser revistos, conforme evolução do programa, 
bem como os percentuais de cobertura da carteira, observado o disposto no § 3° do art. 3° da Lei 13.999 
de 18 de maio de 2020. 

§ 3° O montante de recursos disponível para ressarcimento do desconto, por instituição financeira, 
obedecerá aos limites estabelecidos na tabela do Anexo, e serão concedidas pelas seguintes instituições 
financeiras: 

I - Banco do Brasil S.A. - Banco do Brasil; e 

II - Caixa Econômica Federal - Caixa. 

Art. 3° Os descontos de que trata o art. 2° incidirão sobre operações contratadas com instituições 
financeiras oficiais, no período de 23 de maio a 30 de dezembro de 2024, e se aplicarão: 

I - a uma única operação por mutuário, considerando o conjunto das instituições financeiras autorizadas 
a operar esta linha de crédito definidas em Portaria específica a ser editada pelo órgão competente; e 

II - no ato da contratação da operação, devendo o saldo devedor, após a aplicação do desconto, 
observar as condições vigentes pela Lei 13.999 de 2020. 

§ 1° Os descontos de que trata o caput incidirão somente sobre operações de crédito no âmbito do 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Pronampe, contratadas 
por mutuários que tiveram perdas materiais nos municípios do estado do Rio Grande do Sul e que 
tiveram estado de calamidade pública reconhecida por meio da Portaria n° 1.587, de 13 de maio de 
2024, e suas alterações, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e 
do Desenvolvimento Regional, nos termos da Lei n° 12.608, de 10 de abril de 2012. 

§ 2° A efetiva contratação das operações a que se refere o caput ficará condicionada à disponibilidade 
dos recursos para concessão da subvenção econômica e deverá observar as políticas de concessão de 
crédito estabelecidas pelas instituições financeiras oficiais federais. 

§ 3° O ressarcimento às instituições financeiras do valor do desconto será realizado na forma 
estabelecida em ato do órgão competente, que também definirá as metodologias, os prazos e as demais 
normas operacionais necessárias ao ressarcimento de que trata este artigo, inclusive sobre a restituição 
do valor da subvenção concedida em caso de liquidação antecipada. 

Art. 4° Para a contratação nas linhas de crédito de que trata esta Portaria, os mutuários assumirão 
contratualmente, ao tempo da celebração da operação de crédito, a obrigação de fornecer informações 
verídicas e deverão: 

I - comprovar estar domiciliados ou ter estabelecimento situado em algum dos Municípios do estado do 
Rio Grande do Sul e que tiveram estado de calamidade pública reconhecida por meio da Portaria n° 
1.587, de 13 de maio de 2024, e suas alterações, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; e 

II - apresentar declaração de que tiveram perdas materiais decorrentes dos eventos climáticos extremos 
ocorridos em abril e maio de 2024 em algum dos Municípios do estado do Rio Grande do Sul e que 
tiveram estado de calamidade pública reconhecida por meio da Portaria n° 1.587, de 13 de maio de 
2024, e suas alterações, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da Integração e 
do Desenvolvimento Regional. 

Parágrafo único. A declaração falsa sujeitará o infrator à devolução dos valores recebidos. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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FERNANDO HADDAD 

ANEXO 
MONTANTE DE RECURSOS DISPONÍVEL PARA RESSARCIMENTO DO DESCONTO 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA LIMITE DE RECURSOS PARA RESSARCIMENTO 
Banco do Brasil R$ 400.000.000,00 

Caixa Econômica Federal  R$ 250.000.000,00 

 

PORTARIA MF N° 844, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 23.05.2024 - Edição Extra) 
Autoriza o pagamento de equalização de taxas de juros em financiamentos rurais 
concedidos no âmbito da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992; define as condições para o 
ressarcimento dos custos decorrentes da concessão da subvenção econômica em 
operações de crédito do Pronaf e Pronamp de que trata o art. 2° da Medida Provisória n° 
1.216, de 9 de maio de 2024; estabelece procedimento para solicitação de pagamento de 
equalização de taxa de juros de operação de financiamento rural renegociadas ao amparo 
da Resolução CMN n° 5.132, de 10 de maio de 2024. 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal; e tendo em vista o disposto no art. 5° da Lei n° 8.427, 
de 27 de maio de 1992, e no § 3° do art. 2° da Medida Provisória n° 1.216, de 9 de maio de 2024, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria estabelece normas aplicáveis às operações de financiamento rural subvencionadas 
a mutuários atingidos pelos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024 no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

CAPÍTULO I 
Subvenção Econômica ao amparo da Lei n° 8.427/1992 

Art. 2° Autoriza e estabelece as condições para o pagamento de equalização de taxas de juros de que 
trata o inciso II do art. 1° da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992, em financiamentos rurais concedidos 
no Estado do Rio Grande do Sul entre a data de publicação desta portaria e 31 de dezembro de 2024. 

Seção I 
Das Condições 

Art. 3° Fica autorizado, observados os limites, as normas e as demais condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional - CMN e por esta Portaria, o pagamento de equalização de taxas de juros 
sobre a Média dos Saldos Diários - MSD do saldo devedor vincendo dos financiamentos rurais 
concedidos pelas seguintes instituições financeiras: 

I. Banco do Brasil S.A. - Banco do Brasil; 

II. Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul; 

III. Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE; 

IV. Caixa Econômica Federal - Caixa; 
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V. Confederação Nacional das Cooperativas Centrais de Crédito e Economia - Cresol Confederação; 

VI. Banco Cooperativo Sicoob S.A. - Sicoob; e 

VII. Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Sicredi. 

§ 1° A MSD dos financiamentos rurais concedidos pelas instituições financeiras de que trata este artigo, 
calculada conforme metodologia descrita no item 2 do Anexo I, para o período de equalização de 
referência, não poderá exceder os limites equalizáveis constantes nas tabelas dos Anexos II e III, que 
correspondem à Agricultura Empresarial e à Agricultura Familiar, respectivamente. 

§ 2° Não caberá pagamento de equalização sobre a MSD das operações de crédito rural com incidência 
de fator de ponderação para fins de cumprimento de exigibilidade de recursos da poupança rural. 

§ 3° A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, doravante Secretaria do Tesouro 
Nacional, poderá, a seu critério, reduzir os limites equalizáveis em caso de insuficiência de recursos 
orçamentários ou de necessidade de compensar custos decorrentes de outras medidas relacionadas ao 
crédito subvencionado que impliquem despesas adicionais à União. 

§ 4° Fica a Secretaria do Tesouro Nacional autorizada a realizar o remanejamento de limites 
equalizáveis entre as diferentes categorias de financiamentos de que tratam as tabelas dos Anexos II e 
III desta Portaria, respeitados os limites já contratados, quando solicitado por ofício pelo Ministério da 
Agricultura e Pecuária, no caso da agricultura empresarial, ou pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e Agricultura Familiar, no caso da agricultura familiar, desde que não acarrete elevação de 
custos para o Tesouro Nacional. 

§ 5° A solicitação de remanejamento que envolva simultaneamente linhas de agricultura empresarial e 
familiar poderá ser feita por qualquer um dos Ministérios citados no § 4°, mas o remanejamento somente 
será efetivado mediante concordância expressa do Ministério que não tenha sido o responsável pelo 
envio do ofício, por meio de correspondência eletrônica para o endereço geamf@tesouro.gov.br, ou 
outro que vier a substituí-lo. 

§ 6° A Secretaria do Tesouro Nacional poderá determinar a suspensão de contratação de novas 
operações equalizáveis, em caso de insuficiência de recursos orçamentários, mediante ofício à 
instituição financeira. 

§ 7° A redução de limites equalizáveis realizada com base nos §§ 3°, 4° e 5° e a suspensão de que trata 
o § 6°, se ocorrerem, incidirão sobre os limites não contratados e não prejudicarão a equalização de 
operações já contratadas. 

§ 8° As alterações de limites equalizáveis de que tratam os §§ 3°, 4° e 5° serão autorizadas por meio de 
despacho do Secretário do Tesouro Nacional, a ser publicado no Diário Oficial da União - DOU. 

§ 9° Os limites equalizáveis vigentes, inclusive na ocorrência das alterações de que tratam os §§ 3°, 4° e 
5°, serão divulgados por meio do portal Tesouro Transparente. 

§ 10 Os limites equalizáveis de que trata este Capítulo serão destinados à contratação de operações de 
crédito rural de que tratam o art. 1° da Portaria MF n° 835, de 23 de maio de 2024. 

§ 11 As contratações das operações de crédito rurais de que trata o § 10 deste artigo obedecerão, no 
que couber, às regras definidas na Portaria MF n° 835, de 2024. 

Art. 4° A equalização ficará limitada ao diferencial de taxas entre o custo de captação de recursos, 
acrescido dos custos administrativos e tributários, e os encargos cobrados do tomador final do crédito 
rural. 
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§ 1° A equalização será devida a partir do primeiro dia após o período de equalização, nos termos do 
disposto no § 3° deste artigo e considerado o procedimento de pagamento da equalização disposto no 
art. 5°. 

§ 2° A equalização devida e sua respectiva atualização, quando couber, serão obtidas conforme 
metodologias constantes do Anexo I e condições constantes dos Anexos II e III. 

§ 3° O período de equalização é mensal, sendo que a equalização devida e a MSD serão apuradas em 
cada mês de utilização dos limites. 

Seção II 
Do Pagamento da Equalização 

Art. 5° A instituição financeira, para fins de pagamento, deverá fornecer à Secretaria do Tesouro 
Nacional, após o período de equalização a que se refere o § 3° do art. 4°, por meio de correspondência 
eletrônica para o endereço gecap@tesouro.gov.br ou outro que vier a substituí-lo, as planilhas para 
verificação da conformidade da equalização na forma da tabela do Anexo IV. 

§ 1° A conformidade a que se refere o caput compreende o atendimento das condições estabelecidas 
nesta Portaria e a exatidão dos valores a pagar. 

§ 2° A Secretaria do Tesouro Nacional deverá se manifestar sobre a conformidade da equalização, 
solicitando as correções porventura necessárias, via correspondência eletrônica, no prazo de até cinco 
dias úteis, contado do dia seguinte à data do recebimento das planilhas a que se refere o caput ou da 
reapresentação de suas versões corrigidas. 

§ 3° A instituição financeira, após atestada a conformidade pela Secretaria do Tesouro Nacional, deverá 
encaminhar a solicitação formal de pagamento de equalização, conforme modelo definido pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, acompanhada da declaração de responsabilidade exigida pelo § 2° do 
art. 1° da Lei n° 8.427, de 1992. 

§ 4° A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará o pagamento no prazo de até cinco dias úteis, contado 
do dia seguinte à data do recebimento da solicitação formal encaminhada pela instituição financeira. 

§ 5° Fica estabelecida a atualização do valor da equalização, na forma da metodologia constante no item 
4 do Anexo I, referente aos dias de atraso na manifestação de conformidade ou na efetivação do 
pagamento pela Secretaria do Tesouro Nacional, quando houver. 

§ 6° O período de atualização de que trata o § 5° corresponde ao somatório dos dias de atraso 
transcorridos no período compreendido entre o último dia do prazo definido no § 2° e a data da efetiva 
manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional e dos dias de atraso transcorridos no período entre o 
último dia do prazo definido no § 4° e a data do efetivo pagamento. 

§ 7° Nas hipóteses dos §§ 5° e 6°, a instituição financeira, quando do efetivo pagamento, deverá enviar a 
solicitação formal de que trata o § 3° com o valor atualizado conforme metodologia constante no item 4 
do Anexo I, observado o modelo previsto na tabela do Anexo IV, caso o envio seja solicitado pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 6° O procedimento de envio de informações de que trata o art. 5° poderá ser substituído por sistema 
informatizado que vier a ser adotado pela Secretaria do Tesouro Nacional para fins de verificação da 
conformidade da equalização, observados os termos da Portaria ME n° 10.906, de 3 de setembro de 
2021. 

Seção III 
Do Recolhimento à União 



 

  51 
 

Art. 7° A instituição financeira, nos casos em que os encargos cobrados do tomador final do crédito rural 
excederem o custo de captação dos recursos acrescido dos custos administrativos e tributários, deverá 
recolher à União o valor apurado, atualizado pelo índice que remunera a captação dos recursos, 
conforme metodologia constante no item 4 do Anexo I. 

§ 1° O valor apurado na forma do caput será devido no primeiro dia após o período de equalização, 
sendo que a instituição financeira deverá encaminhar planilha na forma da tabela do Anexo IV à 
Secretaria do Tesouro Nacional para análise de conformidade até o quinto dia útil após o encerramento 
do período a que se refere o § 3° do art. 4°, por meio de correspondência eletrônica para o endereço 
gecap@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo. 

§ 2° A conformidade a que se refere o § 1° compreende o atendimento das condições estabelecidas 
nesta Portaria e a exatidão dos valores. 

§ 3° A Secretaria do Tesouro Nacional manifestar-se-á sobre a conformidade do valor apurado, 
solicitando as correções porventura necessárias, via correspondência eletrônica, no prazo de até cinco 
dias úteis, contado do dia seguinte à data do recebimento da planilha a que se refere o § 1° ou da 
reapresentação de suas versões corrigidas. 

§ 4° A instituição financeira, após atestada a conformidade pela Secretaria do Tesouro Nacional, deverá 
recolher o valor no prazo de até cinco dias úteis, contado do dia seguinte ao ateste, e emitir documento, 
conforme modelo definido pela Secretaria do Tesouro Nacional, acompanhado da declaração de 
responsabilidade exigida pelo § 2° do art. 1° da Lei n° 8.427, de 1992. 

§ 5° Fica estabelecida a atualização do valor apurado, na forma da metodologia constante no item 4 do 
Anexo I, referente aos dias de atraso no envio das planilhas em conformidade ou na efetivação do 
pagamento pela instituição financeira, quando houver. 

§ 6° O período de atualização de que trata o § 5° corresponde ao somatório dos dias de atraso 
transcorridos no período compreendido entre o último dia do prazo definido no § 1° e a data do envio das 
planilhas em conformidade e dos dias de atraso transcorridos no período entre o último dia do prazo 
definido no § 4° e a data do efetivo pagamento pela instituição financeira. 

§ 7° A atualização de que trata o § 5° deverá ser validada pela instituição financeira junto à Secretaria do 
Tesouro Nacional na data do recolhimento. 

§ 8° O não pagamento no prazo de trinta dias, contado após a conformidade de que trata o § 2°, dos 
valores de que trata este artigo resultará no encaminhamento do crédito à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, estando passível de inscrição na Dívida Ativa da União - DAU, conforme o 
Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, e também no Cadastro Informativo de créditos não 
quitados do setor público federal - Cadin, nos termos da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Seção IV 
Das Informações Para Acompanhamento 

Art. 8° A instituição financeira, para fins de acompanhamento, deverá informar à Secretaria do Tesouro 
Nacional: 

I - previsão de pagamento de equalização, referente aos limites equalizáveis autorizados por esta 
Portaria, para todos os períodos subsequentes até a liquidação das respectivas operações, em 
periodicidade e modelo a serem definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional, por meio de 
correspondência eletrônica para o endereço gecap@tesouro.gov.br, ou outro que vier a substituí-lo; 

II - até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano, os valores recebidos de equalização no exercício 
anterior segregados por região da Federação, em modelo a ser definido pela Secretaria do Tesouro 
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Nacional, por meio de correspondência eletrônica para o endereço geref@tesouro.gov.br, ou outro que 
vier a substituí-lo; e 

III - até o vigésimo quinto dia de cada mês, a programação financeira em volume de recursos compatível 
com o pagamento previsto para o mês subsequente, em modelo a ser definido pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, por meio de correspondência eletrônica para o endereço gecof@tesouro.gov.br, ou 
outro que vier a substituí-lo. 

Art. 9° A instituição financeira deverá fornecer, quando solicitada, informações acerca dos recursos a 
que se refere esta Portaria, para fins de atendimento às demandas da Secretaria do Tesouro Nacional, 
do Banco Central do Brasil e dos órgãos de controle interno e externo. 

Seção V 
Das Disposições Finais 

Art. 10 O não atendimento ao disposto nos art. 8° e art. 9° poderá implicar: 

I - suspensão do pagamento da equalização até a devida regularização; e 

II - perda do direito à atualização dos valores durante o período de que trata o inciso I. 

CAPÍTULO II 
SUBVENÇÃO ECONÔMICA AO AMPARO DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.216/2024 

Art. 11 Define condições para o ressarcimento dos custos decorrentes da concessão da subvenção 
econômica de que trata o art. 2° da Medida Provisória n° 1.216, de 2024, sob a forma de desconto sobre 
o valor do crédito, em operações contratadas entre a data de publicação desta portaria e 31 de 
dezembro de 2024 no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf e 
do Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural - Pronamp, destinadas a mutuários que tiveram 
perdas materiais decorrentes dos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 
2024 no estado do Rio Grande do Sul, concedidas pelas seguintes instituições financeiras: 

I. Banco do Brasil S.A. - Banco do Brasil; 

II. Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul; 

III. Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE; 

IV. Caixa Econômica Federal - Caixa; 

V. Confederação Nacional das Cooperativas Centrais de Crédito e Economia - Cresol Confederação; 

VI. Banco Cooperativo Sicoob S.A. - Sicoob; e 

VII. Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Sicredi. 

§ 1° O montante de recursos disponível para ressarcimento do desconto, por instituição financeira, 
obedecerá aos limites estabelecidos na tabela do Anexo V. 

§ 2° A Secretaria do Tesouro Nacional poderá realizar o remanejamento de limites de que trata a tabela 
do Anexo V entre as instituições financeiras, quando solicitado pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário e Agricultura Familiar e Ministério da Agricultura e Pecuária, desde que seja respeitado o limite 
total de créditos orçamentários específicos para esta finalidade. 
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§ 3° O remanejamento de limites de que trata o § 2° será realizado por meio de despacho do Secretário 
do Tesouro Nacional, a ser publicado no Diário Oficial da União - DOU. 

§ 4° Os descontos de que tratam este capítulo devem observar as condições definidas na Portaria MF n° 
835, de 2024. 

Art. 12 Para fins de requisição do ressarcimento do desconto concedido, serão observados os seguintes 
procedimentos: 

I - as instituições financeiras deverão encaminhar, mensalmente, à Secretaria do Tesouro Nacional, por 
meio eletrônico: 

a) a relação individualizada e a solicitação formal para ressarcimento do desconto concedido, na forma 
estabelecida, respectivamente, nos modelos constantes dos Anexos VI e VII, com: 

1. nome do mutuário; 

2. número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

3. número da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - 
CAF-Pronaf, quando tratar-se de operação do Pronaf; 

4. número da operação no Sistema de Operações de Crédito Rural e do Proagro - Sicor; 

5. valor da operação contratada (sem desconto); 

6. data da concessão do benefício/contratação; 

7. valor do desconto concedido; 

8. município; e 

9. situação declarada do município (calamidade pública ou emergência). 

b) O ressarcimento dos custos decorrentes da concessão da subvenção econômica de que trata esta 
Portaria fica condicionado à apresentação pelo solicitante de declaração de responsabilidade pela 
exatidão das informações relativas à aplicação dos recursos, com vistas no atendimento do disposto no 
inciso II do § 1° do art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 6° da 
Lei n° 8.427, de 1992, na hipótese de aplicação irregular das subvenções. 

II - a Secretaria do Tesouro Nacional procederá, no prazo de até dez dias úteis, contado do dia 
subsequente à data do recebimento das informações e dos documentos de que trata o inciso I, à 
conferência aritmética dos valores solicitados; 

III - a Secretaria do Tesouro Nacional solicitará às instituições financeiras, se identificada a necessidade, 
a apresentação de informações corrigidas por meio de correspondência eletrônica, hipótese em que será 
reiniciado o prazo a que se refere o inciso II; 

IV - a instituição financeira, após atestada a conformidade pela Secretaria do Tesouro Nacional, deverá 
encaminhar a solicitação formal de pagamento de desconto, conforme modelo constante do Anexo VII a 
esta Portaria; 

V - a Secretaria do Tesouro Nacional efetuará o pagamento no prazo de até cinco dias úteis, contado do 
dia subsequente à data do recebimento da solicitação formal encaminhada pela instituição financeira; e 
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VI - as instituições financeiras verificarão que os mutuários estejam com registro de DAP ativa ou 
inscrição no CAF-Pronaf válido na data de concessão do desconto, quando tratar-se de operação do 
Pronaf. 

§ 1° As atribuições da Secretaria do Tesouro Nacional restringem-se à conferência da consistência dos 
valores com base nas regras de cálculo do desconto previstas na Portaria MF n° 835, de 2024, que 
regulamenta o art. 2° da Medida Provisória n° 1.216, de 2024, para disciplinar a concessão de 
subvenção econômica sob a forma de desconto nos financiamentos de crédito rural a serem contratados, 
no âmbito do Pronaf e Pronamp, e ao seu ressarcimento, não sendo responsável pelas informações 
oriundas das instituições financeiras. 

§ 2° Fica estabelecida a atualização do valor referente aos dias de atraso no processo de ressarcimento 
do desconto pela taxa média do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, incidente após o 
décimo dia útil, contado do dia subsequente à data do recebimento da requisição de ressarcimento pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, observadas as eventuais correções previstas no inciso III do caput, 
sendo suspensa a contagem de dias de atraso para fins de atualização do período compreendido entre a 
comunicação da conformidade pela referida Secretaria e o término do prazo previsto no inciso V do 
caput. 

§ 3° No caso de mais de uma operação contratada pelo mesmo mutuário em instituições financeiras 
diferentes, fará jus ao ressarcimento do desconto a instituição financeira que primeiro apresentar à 
Secretaria do Tesouro Nacional a solicitação formal de pagamento de que trata o inciso IV, obedecidos 
os procedimentos definidos neste artigo. 

§ 4° No caso previsto no § 3°, se as instituições financeiras solicitarem o pagamento ao mesmo tempo, a 
Secretaria do Tesouro Nacional ressarcirá apenas a instituição financeira que tiver o menor 
ressarcimento no mês considerando todos os programas previstos nesta portaria. 

§ 5° A declaração falsa sujeitará o infrator à devolução dos valores recebidos, aplicando-se, no que 
couber, o disposto no art. 6° da Lei n° 8.427, de 1992, bem como à denúncia ao Ministério Público do 
crime de falsidade ideológica previsto no art. 299 do Código Penal. 

§ 6° Caberá a instituição financeira fazer a denúncia ao Ministério Público quando identificar que o 
mutuário firmou declaração falsa. 

Art. 13 As instituições financeiras deverão fornecer, quando solicitadas, informações sobre os recursos e 
o desconto a que se refere esta Portaria à Secretaria do Tesouro Nacional, ao Ministério do 
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, ao Ministério da Agricultura e Pecuária, ao Banco 
Central do Brasil e aos órgãos de controle interno e externo. 

CAPÍTULO III 
SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO DE EQUALIZAÇÃO AO AMPARO DA RESOLUÇÃO CMN N° 

5.132/2024 

Art. 14 Estabelece procedimento para solicitação de pagamento de equalização de taxa de juros ao 
amparo da Resolução CMN n° 5.132, de 10 de maio de 2024, que autoriza a renegociação de operações 
de crédito rural em municípios do estado do Rio Grande do Sul atingidos por enchentes, alagamentos, 
chuvas intensas, enxurradas, vendaval, deslizamentos ou inundações. 

Art. 15 Previamente à solicitação do primeiro pagamento de equalização de taxa de juros, a instituição 
financeira deverá solicitar à Secretaria do Tesouro Nacional, por meio de correspondência eletrônica 
para o endereço gecap@tesouro.gov.br ou outro que vier a substituí-lo, novo número do sequencial para 
cada linha de financiamento objeto de renegociação ao amparo da Resolução CMN n° 5.132, de 2024. 

Art. 16 A instituição financeira, para fins de pagamento de equalização de taxa de juros de operação de 
crédito rural renegociada ao amparo da Resolução CMN n° 5.132, de 2024, deverá fornecer à Secretaria 
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do Tesouro Nacional, por meio de correspondência eletrônica para o endereço gecap@tesouro.gov.br ou 
outro que vier a substituí-lo, as planilhas para verificação da conformidade da equalização associada à 
renegociação da operação na forma da tabela do Anexo VIII, observado o disposto no art. 15 e no 
parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único Todas as condições para o pagamento de equalização de taxa e juros ao amparo da 
Resolução CMN n° 5.132, de 2024, estão estabelecidas na Portaria original que autorizou o pagamento 
de equalização de taxa de juros, observado o disposto no art. 15 desta Portaria. 

Art. 17 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO HADDAD 

 

EDITAL PGFN/RFB N° 006, DE 2024 - (DOU de 17.05.2024 - Edição Extra) 
A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL E O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhes conferem os arts. 16 e 17 da Lei n° 
13.988, de 14 de abril de 2020, e o § 2° do art. 6° da Portaria MF n° 1584, de 13 de dezembro de 
2023, tornam pública proposta para adesão à transação no contencioso tributário de 
relevante e disseminada controvérsia jurídica, observadas as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. OBJETO DA TRANSAÇÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE RELEVANTE E DISSEMINADA 
CONTROVÉRSIA JURÍDICA 

1.1 São elegíveis à transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada 
controvérsia jurídica os débitos cujas cobranças sejam objeto de contencioso administrativo ou judicial 
relacionado às discussões sobre "Incidência do IRRF, da CIDE, do PIS e da COFINS sobre remessas ao 
exterior, decorrentes da bipartição do negócio jurídico pactuado em um contrato de afretamento de 
embarcações ou plataformas e outro de prestação de serviços, nos termos da Lei n° 9.481, de 13 de 
agosto de 1997. 

1.1.1 Poderão ser incluídas em transação as multas relacionadas às teses de que tratam o item 1.1, 
inclusive as multas qualificadas, hipótese em que incidirão os mesmos descontos aplicados ao débito 
principal. 

1.2 A transação somente será celebrada se constatada a existência, na data de publicação deste Edital, 
de inscrição em dívida ativa, de ação judicial, de embargos à execução fiscal ou de reclamação ou 
recurso administrativo pendente de julgamento definitivo, relativamente à tese e aos débitos a serem 
incluídos na transação, sendo necessária a adesão para todos os processos relacionados a mesma tese. 

1.2.1 Caso a inscrição na dívida ativa, a ação judicial, os embargos à execução fiscal, a reclamação ou o 
recurso administrativo pendente de julgamento definitivo relacionem-se a mais de uma tese ou 
fundamento legal, o contribuinte poderá segregar as discussões para incluir em transação apenas os 
débitos abrangidos pelos itens 1.1 e 1.1.1. 

1.3 Estão abrangidos pelas modalidades de transação previstas neste Edital os débitos inscritos ou não 
em dívida ativa da União, de qualquer valor, até a data limite para adesão, inclusive aqueles cuja 
exigibilidade esteja suspensa nos termos dos incisos II, III, IV e V do art. 151 da Lei n° 5.172, de 26 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

2. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ADESÃO 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art16
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art17
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php#art6_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mf_1584_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9481_1997.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9481_1997.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151_v
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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2.1 A adesão à transação de que trata este Edital poderá ser formalizada a partir da publicação do edital 
até às 19h (dezenove horas), horário de Brasília, do dia 31de julho 2024. 

2.2 O aderente deverá confessar, de forma irrevogável e irretratável, nos termos dos arts. 
389 a 395 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil (CPC), ser devedor dos 
débitos incluídos na transação, pelos quais responde na condição de contribuinte ou responsável. 

2.3 A adesão à transação de que trata este Edital implica desistência, por parte do aderente, das 
impugnações ou dos recursos administrativos interpostos, em relação aos débitos incluídos na 
transação, e renúncia às alegações de direito sobre as quais essas impugnações ou recursos tenham 
fundamento, em relação aos mesmos débitos incluídos na transação. 

2.4 A adesão à transação de que trata este Edital não autoriza a restituição ou a compensação de 
importância paga, compensada ou incluída em parcelamento pelo qual tenha o aderente optado antes da 
celebração da transação. 

2.5 Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem quitados por meio da transação de que trata 
este Edital serão automaticamente transformados em pagamento definitivo, que terá como referência a 
data do depósito, hipótese em que as condições de pagamento serão aplicadas sobre o saldo 
remanescente do débito objeto de transação. 

2.6 A pessoa natural ou jurídica que aderir à transação de que trata este Edital deverá consentir 
expressamente, nos termos do § 5° do art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, com a 
implementação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (RFB), de endereço eletrônico para envio de comunicações ao seu domicílio 
tributário, com prova de recebimento. 

2.7 A adesão às modalidades de transação de que trata este Edital não implica liberação dos gravames 
decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas 
administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial. 

2.8 O deferimento da proposta de transação importa consentimento do aderente quanto à divulgação, 
em meio eletrônico, de todas as informações constantes do termo de transação, resguardadas as 
legalmente protegidas por sigilo. 

2.9 É vedada a acumulação de descontos ou reduções concedidos nos termos deste Edital com 
quaisquer outros benefícios assegurados pela legislação de regência relativa aos débitos tributários 
incluídos na transação. 

2.10 É vedada a transação que envolva controvérsia definida por coisa julgada material ou efeito 
prospectivo do qual resulte, direta ou indiretamente, regime especial, diferenciado ou individual de 
tributação. 

2.11 Caso o aderente pretenda transacionar inscrições suspensas por decisão judicial, deverá desistir, 
de forma irrevogável e irretratável, do mandado de segurança ou da ação judicial e renunciar ao direito 
no qual se funda o mandamus ou a ação, em relação aos débitos incluídos na transação. 

2.12 No caso de inscrições garantidas, o levantamento das garantias somente será autorizado quando 
integralmente liquidado o acordoe desde que não existam outros débitos inscritos em dívida ativa da 
União a serem garantidos. 

2.13 Os débitos transacionados somente serão extintos quando cumpridos os requisitos eas condições 
exigidas no momento da aceitação do acordo, inclusive seu pagamento integral. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art389
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art389
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art395
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art23_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art23
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
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2.14 A adesão de que trata este Edital implica a conformação do contribuinte ou do responsável ao 
entendimento da administração tributária acerca de fatos geradores futuros ou não consumados, 
relativamente à incidência do Imposto de Renda na fonte sobre a parcela do contrato de afretamento ou 
aluguel de embarcação marítima que exceder os percentuaisestabelecidos nos §§ 2°, 9° e 11 do art.1° 
da Lei n° 9.481, de 13 de agosto de 1997, com a redação dada pela Lei n° 13.586, de 27 de dezembro 
de 2017. 

2.15 A aplicação dos percentuais estabelecidos nos §§ 2°, 9° e 11 do art. 1° da Lei n° 9.481, de 13 de 
agosto de 1997, com a redação dada pela Lei n° 13.586, de 27 de dezembro de 2017, não acarreta a 
alteração da natureza e das condições do contrato de afretamento ou aluguel para fins de incidência da 
Contribuição de Intervenção de Domínio Econômico (Cide) de que trata a Lei n° 10.168, de 29 de 
dezembro de 2000, e da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços 
(PIS/Pasep-Importação) e da Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida 
pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior (Cofins-Importação), de que trata a Lei n° 
10.865, de 30 de abril de 2004. 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARA ADESÃO À TRANSAÇÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO 
DE RELEVANTE E DISSEMINADA CONTROVÉRSIA JURÍDICA 

3.1 O pagamento dos débitos incluídos na transação de que trata este Edital poderá ser efetuado 
considerando as seguintes condições: 

I -Após conversão automática dos depósitos em pagamento definitivo nos termos do item 2.5, aplica-se 
desconto de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o valor total do débito ou da inscrição elegível à 
transação e em seguida utiliza-se o crédito de prejuízo fiscal (IRPJ) e base negativa (CSLL) como 
pagamento nos termos do item 3.1.1, com o valor remanescente sendo pago mediante: 

a) entrada no valor mínimo de 30% (trinta por cento); e 

b) pagamento do saldo remanescente em até 6(seis)parcelas mensais; 

II - desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor do débito ou da inscrição elegível à 
transação e utilização do prejuízo fiscal(IRPJ) e base negativa (CSLL) de que trata o item 3.1.1,com o 
valor remanescente sendo pago mediante: 

a) entrada no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor do débito ou da inscrição elegível à 
transação, após a aplicação do desconto previsto no inciso II; e 

b) pagamento do saldo remanescente em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais; 

3.1.1 A transação poderá compreender a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL de titularidade do sujeito passivo, de pessoa jurídica controladora ou controlada, de 
forma direta ou indireta, ou de sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente por uma 
mesma pessoa jurídica, desde que o vínculo jurídico em questão tenha se consolidado até 31 de 
dezembro de 2023, apurados e declarados à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
independentemente do ramo de atividade, até o limite de 10% (dez por cento) do saldo remanescente 
após a incidência dos descontos previstos nos incisos I ou II do item 3.1; 3.1.2 O valor dos créditos de 
que trata o subitem 3.1.1 será determinado: 

a) por meio da aplicação das alíquotas do imposto sobre a renda previstas no art. 3° da Lei n° 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, sobre o montante do prejuízo fiscal; e 

b) por meio da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 3° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro 
de 1988, sobre o montante da base de cálculo negativa da contribuição. 
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3.2 O pagamento da entrada deverá ser realizado até o último dia útil do mês do requerimento da 
adesão, para débitos administrados pela Receita Federal do Brasil. 

3.3 O pagamento da entrada deverá ser realizado até o último dia útil do mês do deferimento da adesão, 
para débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

3.4 O saldo devedor remanescente, após liquidação da entrada, será dividido nos termos da alínea "b" 
dos incisos I e II do item 3.1,devendo a primeira parcela ser paga no último dia útil do mês subsequente 
ao mês do vencimento da entrada e as demais parcelas serem pagas até o último dia útil dos meses 
subsequentes ao mês de vencimento da parcela anterior. 

3.5 O valor de cada parcela, inclusive da parcela mínima, será acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

3.6 Em quaisquer das modalidades de transação de que trata este Edital, o valor da parcela mínima será 
de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

3.7 Os débitos ou as inscrições elegíveis à transação serão consolidados pela PGFN, no caso de débitos 
inscritos em dívida ativa da União, ou pela RFB, nas demais hipóteses, após a verificação de todos os 
requisitos e as condições deste Edital, observadas as modalidades selecionadas pelo aderente. 

3.9 O pagamento dos débitos transacionados junto à RFB deverá ser feito através de DARF mediante o 
código de receita 6028, até a consolidação da dívida. Após isso, serão fornecidas as instruções para 
emissão do DARF no portal e-CAC. 

3.10 O pagamento dos débitos transacionados junto à PGFN deverá ser feito mediante documento de 
arrecadação emitido no portal REGULARIZE da PGFN, disponível em https://www.regularize.pgfn.gov.br, 
sendo considerado sem efeito, para qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa. 

4. PROCEDIMENTO PARA ADESÃO QUANTO A DÉBITOS PERANTE A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

4.1 A adesão à transação de que trata este Edital, quanto a débitos perante a RFB, deverá ser 
formalizada mediante abertura de processo digital no Portal do Centro Virtual de Atendimento - Portal e-
CAC, na aba "Legislação e Processo", por meio do serviço "Requerimentos Web", acessível nos termos 
da Instrução Normativa RFB n° 2.066, de 24 de fevereiro de 2022, e disponível no site da RFB na 
Internet, no endereço eletrônico https://gov.br/receitafederal 

4.1.1 O processo digital, aberto conforme item 4.1, deverá ser instruído com: 

I - Requerimento de Adesão, na forma de formulário próprio, disponível no Portal e-CAC, devidamente 
preenchido e demais documentos probatórios; 

4.2 O requerimento de adesão apresentado de acordo com o subitem 4.1 deste Edital suspende a 
tramitação dos processos administrativos fiscais referentes aos débitos incluídos na transação enquanto 
o requerimento estiver sob análise. 

4.3 Em caso de indeferimento do requerimento de adesão à transação, poderá ser interposto o recurso 
administrativo previsto no art. 56 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no prazo de 10 (dez) dias da 
ciência da decisão de indeferimento, encaminhado à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, a encaminhará à autoridade superior, que decidirá em última 
instância. 
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4.3.1 O recurso, a ser apresentado exclusivamente por meio do Centro Virtual de Atendimento ao 
Contribuinte (e-CAC), deverá apresentar todos os elementos que se oponham à decisão recorrida, 
inclusive com juntada de documentos, se necessário. 

4.4 O recurso a que se refere o subitem 4.3 terá efeito suspensivo. 

4.5 No caso de débito administrado pela RFB e objeto de judicialização, a análise da RFB deverá ser 
precedida de manifestação da PGFN e o interessado deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) cópia da decisão judicial que determinou a suspensão da exigibilidade, com os dados do respectivo 
processo judicial (número do processo, comarca/juízo, vara/tribunal); 

b) certidão de objeto e pé do processo originário da decisão, informando o atual estágio da ação, a data 
da decisão que determinou a suspensão da exigibilidade das inscrições e se houve reforma ou 
confirmação da decisão pelas instâncias superiores; 

c) cópia do requerimento de desistência de ações, impugnações ou recursos relativos aos créditos 
transacionados, protocolado em juízo, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de 
mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do CPC, em relação aos débitos 
incluídos na transação. 

4.5.1. Caso não apresente os documentos indicados no item 4.5, o sujeito passivo será notificado para 
sanar o vício no prazo de 10 (dez) dias. 

4.6 O requerimento de adesão da pessoa jurídica à transação de que trata este Edital deverá ser 
formalizado pelo seu responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

4.7 A adesão de pessoa jurídica em situação inapta ou baixada deverá ser efetivada em nome desta, por 
seu representante legal ou por qualquer dos sócios, hipótese em que estes responderão perante a RFB 
pelo pagamento do débito na forma prevista neste Edital. 

4.7.1 Caso haja cobrança de débitos redirecionada para o titular ou para os sócios, estes deverão 
requerer que a cobrança seja realizada em nome da pessoa jurídica. 

4.8 A adesão de pessoa natural cuja situação cadastral no sistema Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
seja "titular falecido" deverá ser feita em nome do falecido pelos sucessores ou representantes. 

4.9 A não quitação integral dos valores devidos a título de entrada, independentemente de intimação do 
sujeito passivo, implica no cancelamento do pedido de transação. 

5. PROCEDIMENTO PARA ADESÃO QUANTO A DÉBITOS PERANTE A PROCURADORIA-GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL 

5.1 A adesão à transação de que trata este Edital quanto a débitos inscritos em dívida ativa da União, 
será formalizada pelo Portal REGULARIZE, disponível em https://www.regularize.pgfn.gov.br, ao 
selecionar "Outros Serviços", opção "Transação no Contencioso Tributário de Relevante e Disseminada 
Controvérsia", mediante o preenchimento do formulário eletrônico e a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) requerimento de adesão preenchido conforme modelo constante do anexo II deste Edital; 

b) qualificação completa do requerente e, no caso de requerente pessoa jurídica, de seus sócios, 
controladores, administradores, gestores e representantes legais; 
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c) número dos processos administrativos do crédito tributário a transacionar, bem como o número das 
inscrições na dívida ativa da União; 

d) certidão de objeto e pé do processo judicial em que discutida a tese, que informe o atual estágio da 
ação e, se houver, a data da decisão que determinou a suspensão da exigibilidade das inscrições, além 
de eventual reforma ou confirmação da decisão pelas instâncias superiores. 

5.1.1. O contribuinte deverá juntar cópia do requerimento de desistência de ações, impugnações ou 
recursos relativos aos créditos transacionados, protocolado em juízo, com pedido de extinção do 
respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 
do CPC, em relação aos débitos incluídos na transação, em até 60 (sessenta) dias após a formalização 
do acordo. 

5.2 Caso a documentação apresentada atenda às condições e aos requisitos previstos neste Edital, a 
PGFN processará o requerimento e promoverá, com a interlocução da RFB, se necessário, a 
consolidação da transação de acordo com a modalidade requerida pelo aderente. 

5.3 Após a consolidação realizada pela PGFN, o aderente será notificado para efetuar o pagamento da 
primeira parcela, por meio da caixa de mensagens do portal REGULARIZE da PGFN. 

5.4 O deferimento do pedido de adesão fica condicionado ao cumprimento dos requisitos indicados neste 
edital, sendo obrigação do sujeito passivo acompanhar o trâmite do seu requerimento e acessar o portal 
REGULARIZE do sítio da PGFN na Internet, no endereço http://www.regularize.pgfn.gov.br, para 
obtenção do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) específico para pagamento. 

5.4.1 A não quitação integral dos valores devidos a título de entrada, independentemente de intimação 
do sujeito passivo, implica no cancelamento do pedido de transação. 

5.5 Caso não apresente os documentos descritos no item 5.1, o aderente será notificado para sanar o 
vício no prazo de 10 (dez) dias. 

5.6 Em caso de indeferimento do requerimento de adesão à transação, poderá ser interposto o recurso 
administrativo previsto no art. 56 da Lei n° 9.784, de 1999, no prazo de 10 (dez) dias da ciência da 
decisão de indeferimento, dirigido ao Procurador-Chefe Dívida Ativa, o qual, se não reconsiderar a 
decisão de indeferimento no prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso ao Procurador-Regional, 
que decidirá em última instância. 

5.7 O aderente poderá optar por uma condição de pagamento prevista neste Edital para cada débito 
elegível, caso em que apresentará um requerimento para cada modalidade de pagamento. 

5.8 O requerimento de adesão da pessoa jurídica à transação de que trata este Edital deverá ser 
formalizado pelo seu responsável perante o CNPJ. 

5.9 A adesão de pessoa jurídica em situação inapta ou baixada deverá ser efetivada em nome desta, por 
seu representante legal ou por qualquer dos sócios, hipótese em que estes responderão perante a 
PGFN pelo pagamento do débito na forma prevista neste Edital. 

5.10 As notificações relativas à transação perante a PGFN serão realizadas por meio da caixa de 
mensagens do aderente no portal REGULARIZE. 

6. OBRIGAÇÕES DO ADERENTE 

6.1 Ao aderir à transação prevista neste Edital, a pessoa obriga-se a: 
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I - fornecer, sempre que solicitada, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e 
demais atos que permitam à RFB ou à PGFN conhecer sua situação econômica ou eventuais fatos que 
impliquem a rescisão do acordo; 

II - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou prejudicar de 
qualquer modo a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

III - renunciar a quaisquer alegações de direito, sobre as quais se fundem ações judiciais, incluídas as 
coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, por meio de 
requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do 
inciso III do caput do art. 487 do CPC; 

IV - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e perante a RFB e 
PGFN; 

V - regularizar os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou que se tornarem exigíveis na RFB 
após a formalização do acordo de transação no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 
formalização do acordo; 

VI - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de 
seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

VII - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 

VIII - declarar que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à 
administração tributária são verdadeiras e que não omitiu informações quanto à propriedade de bens, 
direitos e valores; 

IX - aderir ao Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) e manter a adesão durante todo o período em que a 
transação estiver vigente; e 

7. HIPÓTESES DE RESCISÃO DA TRANSAÇÃO 

7.1 Constituem hipóteses de rescisão da transação de que trata este Edital, além das enumeradas pelo 
artigo 19 da Portaria MF n° 1.584, de 13 de dezembro de 2023: 

I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 6 (seis) alternadas; 

II - a falta de pagamento de até 2 (duas) parcelas, estando todas as demais pagas; 

III - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos assumidos; 

IV - a constatação, pela RFB ou pela PGFN, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do aderente 
como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente a sua 
celebração; 

V - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

VI - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua formação; 

VII - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao 
objeto do conflito; 



 

  62 
 

VIII - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo de 
transação; 

IX - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação ou neste Edital. 

X - o descumprimento das obrigações com o FGTS; e 

7.2 Será considerada como não quitada a parcela paga parcialmente. 

7.3 O aderente será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação. 

7.4 A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-CAC ou do endereço 
eletrônico cadastrado no portal REGULARIZE. 

7.5 O aderente terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício, se 
sanável, ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da notificação, 
preservada em todos os seus termos a transação durante esse período. 

7.6 A impugnação, a ser apresentada exclusivamente pelo portal REGULARIZE, no caso de transação 
de débitos perante a PGFN, ou pelo e-CAC, no caso de transação de débitos perante a RFB, deverá 
apresentar todos os elementos que se oponham à decisão recorrida, inclusive com a juntada de 
documentos, se necessário. 

7.7 Apresentada a impugnação, todas as comunicações ulteriores serão realizadas por meio do portal 
REGULARIZE ou pelo e-CAC, conforme o caso, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva 
tramitação. 

7.8 Importará renúncia à instância administrativa e o não conhecimento da impugnação ou recurso 
eventualmente interposto, a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida, 
total ou parcialmente, com a irresignação, nos termos do art. 23 da Portaria MF n° 1584, de 13 de 
dezembro de 2023. 

7.9 Para transação na RFB, observado o rito estabelecido pelo art. 56 da Lei n° 9.784, de 1999, a 
impugnação será encaminhada à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias, a encaminhará à autoridade superior, que decidirá em última instância. 

7.10 A impugnação, que terá efeito suspensivo, deverá ser apresentada exclusivamente por meio 
eletrônico, pelo qual o impugnante deverá acompanhar a respectiva tramitação e dar ciência das 
comunicações dela decorrentes. 

7.11 Para transação na PGFN, a impugnação será apreciada por Procurador da Fazenda Nacional, 
observadas as regras internas de distribuição de atividades. 

7.12 O interessado será notificado eletronicamente da decisão, sendo-lhe facultado interpor recurso 
administrativo no prazo de 10 (dez) dias, com efeito suspensivo. 

7.13 O recurso administrativo, a ser apresentado pelo portal REGULARIZE no caso de transação de 
débitos perante a PGFN, deverá expor, de forma clara e objetiva, os fundamentos do pedido de reexame 
e atender aos requisitos previstos na legislação processual civil. 

7.14 Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o recurso será 
encaminhado à autoridade superior. 
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7.15 Na PGFN, a autoridade competente para o julgamento do recurso será o Procurador-Chefe da 
Dívida Ativa nas unidades Regionais, desde que este não seja o responsável pela decisão recorrida, 
hipótese em que o recurso deverá ser submetido à respectiva autoridade imediatamente superior. 

7.16 Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à rescisão da transação, o aderente deverá 
permanecer cumprindo todas as exigências do acordo. 

7.17 Provido o recurso, tornar-se-á sem efeito a circunstância determinante da rescisão da transação. 

7.18 Negado provimento ao recurso, a transação será definitivamente rescindida. 

7.19 A rescisão da transação: 

I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores pagos; e 

II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais. 

7.20 Aos contribuintes com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data 
de rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 

7.21 Obrigações tributárias relacionadas a fatos geradores já ocorridos e que, por ocasião da adesão à 
transação, ainda não estavam convertidas em créditos tributários (sem autuação ou lançamento fiscal), 
poderão, em caso de constituição desses créditos, ser objeto de eventual impugnação pelo contribuinte, 
sem que isso constitua hipótese de rescisão da transação celebrada nos termos deste Edital. 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação nos sítios eletrônicos do Ministério da Fazenda, 
da RFB e da PGFN na internet. 

8.2 Os descontos concedidos nas hipóteses de transação na cobrança de que trata este Edital não serão 
computados na apuração da base de cálculo: 

I - do imposto sobre a renda e da CSLL; e 

II - da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

8.3 O aderente fará jus aos créditos da contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) no valor adimplido da obrigação principal do débito ou da inscrição objeto da 
transação, após a aplicação dos descontos de que trata o item 3.1, ainda que tenha, no todo ou em 
parte, sido pago por meio da conversão em renda dos depósitos de que trata o item 2.5 e/ou por meio da 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL de que trata os itens 3.1.1 
e 3.1.2 deste Edital. 

8.4 Os créditos de que trata o item 8.3 poderão ser descontados dos débitos das respectivas 
Contribuições, no mês de apuração imediatamente seguinte ao de pagamento da última parcela na 
forma do item 3.1, observada as condições previstas na legislação tributária. 

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
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ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
Secretário Especial da Receita Federal do Brasil 

 

1.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 129, DE 15 DE MAIO DE 2024 - DOU de 17/05/2024  

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. PAGAMENTO. RETENÇÃO DO 
TRIBUTO NA FONTE. EXCLUSÃO DO ICMS-ST. IMPOSSIBILIDADE. 

É vedada a exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do valor da retenção de Imposto 
sobre a Renda prevista no art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003, na hipótese de pagamento 
efetuado por sociedade de economia mista integrante da administração pública federal, em 
contrapartida ao fornecimento de energia elétrica por pessoa jurídica de direito privado 
contribuinte do referido tributo federal. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 64; Lei nº 10.833, de 2003, art. 

34; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, art. 9º. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. PAGAMENTO. RETENÇÃO DO 
TRIBUTO NA FONTE. EXCLUSÃO DO ICMS-ST. IMPOSSIBILIDADE. 

É vedada a exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do valor da retenção de CSLL prevista 
no art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003, na hipótese de pagamento efetuado por sociedade de 
economia mista integrante da administração pública federal, em contrapartida ao 
fornecimento de energia elétrica por pessoa jurídica de direito privado contribuinte do referido 
tributo federal. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 64; Lei nº 10.833, de 2003, art.34; Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, art. 9º. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. PAGAMENTO. RETENÇÃO DO 
TRIBUTO NA FONTE. EXCLUSÃO DO ICMS-ST. IMPOSSIBILIDADE. 

É vedada a exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do valor da retenção de Contribuição 
para o PIS/Pasep prevista no art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003, na hipótese de pagamento 
efetuado por sociedade de economia mista integrante da administração pública federal, em 
contrapartida ao fornecimento de energia elétrica por pessoa jurídica de direito privado 
contribuinte do referido tributo federal. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 64; Lei nº 10.833, de 2003, art. 

34; Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, art. 9º. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. PAGAMENTO. RETENÇÃO DO 
TRIBUTO NA FONTE. EXCLUSÃO DO ICMS-ST. IMPOSSIBILIDADE. 

É vedada a exclusão do ICMS-ST da base de cálculo do valor da retenção de Cofins 
prevista no art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003, na hipótese de pagamento efetuado por 
sociedade de economia mista integrante da administração pública federal, em contrapartida ao 
fornecimento de energia elétrica por pessoa jurídica de direito privado contribuinte do referido 
tributo federal. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 1996, art. 64; Lei nº 10.833, de 2003, art. 34; Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, art. 9º. 

Assunto: Normas de Administração Tributária. 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produz efeitos o questionamento sobre a constitucionalidade da legislação tributária 
e aduaneira. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art 27, VIII. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 130, DE 16 DE MAIO DE 2024 - DOU de 17/05/2024  

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
RESIDÊNCIA FISCAL DA PESSOA FÍSICA. AUSÊNCIA DO TERRITÓRIO NACIONAL. 
MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE RESIDENTE NO BRASIL. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DE 
RESIDENTE PARA O DE NÃO RESIDENTE. TELETRABALHO. 

A servidora pública do Senado Federal, trabalhando temporária e remotamente fora do 
País, em regime de teletrabalho decorrente de autorização expressa da Presidência do Senado, 
e que não completar 12 meses consecutivos de ausência do território brasileiro, é considerada 
residente no País para fins fiscais. 

A servidora pública do Senado Federal não tem a prerrogativa de optar por sua saída 
definitiva do território brasileiro quando seu afastamento do País decorrer de autorização 
expressa da Presidência do Senado para desenvolver suas atividades em regime de 
teletrabalho no exterior. 
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A partir do dia seguinte àquele em que a consulente completar doze meses consecutivos 
de ausência do País, seus rendimentos decorrentes do trabalho, auferidos de fontes brasileiras, 
estarão sujeitos à tributação pelo IRRF mediante a aplicação da alíquota fixa de 25% (vinte e 
cinco por cento). 

A consulente está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 2024, ano-calendário de 2023, uma vez que 
passou à condição de residente no Brasil em junho de 2023 e nessa condição encontrava-se 
em 31 de dezembro do mesmo ano. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 9.580, de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda), 
arts. 14, 15, 37, 38, 677, 684, 685, 741 e 746; Instrução Normativa SRF nº 208, de 2002; Instrução 
Normativa 2.178 de 2024. Parecer Normativo Cosit nº 3, de 1995. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 131, DE 16 DE MAIO DE 2024 - DOU de 23/05/2024  

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
O período de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep, incidente sobre a receita ou 
faturamento, é mensal. 

Na venda para entrega futura a receita deve ser reconhecida no momento da celebração 
do contrato, quando o negócio se aperfeiçoa e o comprador torna-se proprietário dos referidos 
bens, e não no momento da transmissão da posse das mercadorias vendidas. 

O valor do ICMS destacado em nota fiscal decorrente da saída de mercadoria vendida em 
momento anterior (para entrega futura) será excluído da base de cálculo da Contribuição para 
o PIS/Pasep no mês em que ocorre o referido destaque. 

Não poderão ser excluídos os montantes de ICMS destacados em documentos fiscais 
referentes a receitas de vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não 
sujeitas à incidência das contribuições. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 507, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Recurso Extraordinário nº 574.706/PR; Instrução Normativa RFB nº 
2.121, de 2022, art. 26, XII e art. 113. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
O período de apuração da Cofins, incidente sobre a receita ou faturamento, é mensal. 

Na venda para entrega futura a receita deve ser reconhecida no momento da celebração 
do contrato, quando o negócio se aperfeiçoa e o comprador torna-se proprietário dos referidos 
bens, e não no momento da transmissão da posse das mercadorias vendidas. 
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O valor do ICMS destacado em nota fiscal decorrente da saída de mercadoria vendida em 
momento anterior (para entrega futura) será excluído da base de cálculo da Cofins no mês em 
que ocorre o referido destaque. 

Não poderão ser excluídos os montantes de ICMS destacados em documentos fiscais 
referentes a receitas de vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não 
sujeitas à incidência das contribuições. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT 
Nº 507, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 

Dispositivos Legais: Recurso Extraordinário nº 574.706/PR; Instrução Normativa RFB nº 
2.121, de 2022, art. 26, XII e art. 113. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA – Coordenador 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 132, DE 16 DE MAIO DE 2024 - DOU de 23/05/2024  
Assunto: Imposto sobre a Importação - I.I. 
IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO. AERONAVES E OUTROS VEÍCULOS. POSIÇÕES 88.02 E 
88.06 DA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL. ALÍQUOTA ZER0. 

Estão sujeitas à alíquota zero a título do imposto sobre a importação as operações de 
importação de aeronaves e outros veículos, compreendidos na posição 88.02 e, a partir de 1º 
de abril de 2022, também os que se classificam na posição 88.06, ambas da Nomenclatura 
Comum do Mercosul, nos termos dos Anexos I e III da Resolução Gecex nº 272, de 2021. 

Dispositivos Legais: Resoluções do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio 
Exterior (Gecex) nº 244, de 2021, nº 272, de 2021, e nº 310, de 2022. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. AERONAVES CLASSIFICADAS NOS CÓDIGOS 88.02 E 
8806.10 DA TIPI. ALÍQUOTA ZER0. 

Está sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep à alíquota zero a receita 
decorrente da venda no mercado interno de aeronaves classificadas no código 88.02 e, a partir 
de 1º de abril de 2022, também a receita obtida com a venda no mercado interno de aeronaves 
classificadas no código 8806.10, ambos da Tipi. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. AERONAVES CLASSIFICADAS NOS 
CÓDIGOS 88.02 E 8806.10 DA TIPI. ALÍQUOTA ZER0. 

Estão sujeitas à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação à alíquota zero 
as operações de importação de aeronaves classificadas no código 88.02 e, a partir de 1º de 
abril de 2022, também as importações das aeronaves classificadas no código 8806.10, ambos 
da Tipi. 
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Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 71, inciso I, e 285, 
inciso I. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
COFINS. AERONAVES CLASSIFICADAS NOS CÓDIGOS 88.02 E 8806.10 DA TIPI. ALÍQUOTA 
ZER0. 

Está sujeita à incidência da Cofins à alíquota zero a receita decorrente da venda no 
mercado interno de aeronaves classificadas no código 88.02 e, a partir de 1º de abril de 2022, 
também a receita obtida com a venda no mercado interno de aeronaves classificadas no 
código 8806.10, ambos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi). 

COFINS-IMPORTAÇÃO. AERONAVES CLASSIFICADAS NOS CÓDIGOS 88.02 E 8806.10 DA 
TIPI. ALÍQUOTA ZER0. 

Estão sujeitas à incidência da Cofins-Importação à alíquota zero as operações de 
importação de aeronaves classificadas no código 88.02 e, a partir de 1º de abril de 2022, 
também as importações das aeronaves classificadas no código 8806.10, ambos da Tipi. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 71, inciso I, e 285, 
inciso I. 

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. ALÍQUOTAS. TIPI. 

O IPI incidente no desembaraço aduaneiro dos produtos classificados nos códigos 88.02 
e 88.06 da Tipi, e o que incide na saída desses produtos do estabelecimento industrial, ou a ele 
equiparado, será calculado aplicando-se as alíquotas do imposto correspondentes aos 
referidos produtos conforme a Tabela de Incidência do IPI vigente na data da ocorrência do 
respectivo fato gerador. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 153, inciso IV, e §§ 1º e 3º; Decreto-Lei nº 
1.199, de 1971, art. 4º, inciso I; Decreto nº 7.212, de 2010, arts. 2º, 24, inciso I, 35, inciso I, e 189; 
Decreto nº 11.158, de 2022, arts. 1º e 2º e Anexo IV. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 133, DE 16 DE MAIO DE 2024 - DOU de 17/05/2024  

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 

RESIDÊNCIA FISCAL DA PESSOA FÍSICA. AUSÊNCIA DO TERRITÓRIO NACIONAL. 
MANUTENÇÃO DA CONDIÇÃO DE RESIDENTE NO BRASIL. TELETRABALHO. 

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, trabalhando temporária e remotamente 
fora do País em regime de teletrabalho, nos termos da Portaria RFB nº 2.383, de 13 de julho de 
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2017, e que não completar 12 meses consecutivos de ausência do território brasileiro, é 
considerada residente no País para fins fiscais. 

A Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil não tem a prerrogativa de optar por sua 
saída definitiva do território brasileiro quando seu afastamento do País decorrer de 
autorização para desenvolver suas atividades em regime de teletrabalho no exterior, nos 
termos da Portaria RFB nº 2.383, de 13 de julho de 2017. 

A partir do dia seguinte àquele em que a consulente completar doze meses consecutivos 
de ausência do País, seus rendimentos decorrentes do trabalho, auferidos de fontes brasileiras, 
estarão sujeitos à tributação pelo IRRF mediante a aplicação da alíquota fixa de 25% (vinte e 
cinco por cento). 

Dispositivos Legais: Lei nº 8.112, de 1990, arts. 81 e 84; Decreto nº 91.800, de 1985; 

Decreto nº 9.580, de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda), arts. 14, 15, 37, 38, 
677, 684, 685, 741 e 746; Decreto nº 11.072, de 2022; Instrução Normativa SRF nº 208, de 2002; 
Parecer Normativo Cosit nº 3, de 1995; Portaria RFB nº 2.383, de 2017, e alterações posteriores. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 136, DE 20 DE MAIO DE 2024 - DOU de 21/05/2024  

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 

AGÊNCIAS DE VIAGEM E DE VIAGENS E TURISMO. INTERMEDIAÇÃO, VIA PLATAFORMA 
DIGITAL, NA COMERCIALIZAÇÃO DE PASSAGENS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS POR VIA 
TERRESTRE. REGIME CUMULATIVO. 

As receitas auferidas por agências de viagem e de viagens e turismo em decorrência da 
prestação de serviços, via plataforma digital, de intermediação remunerada na comercialização 
de passagens estão sujeitas à apuração da Contribuição para o PIS/Pasep de forma cumulativa. 

Dispositivos legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, inciso XXIV, c/c art. 15, inciso V; Lei nº 
12.974, de 2014, arts. 2º, 3º, 5º e 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 124, e 126, 
inciso XX. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 

AGÊNCIAS DE VIAGEM E DE VIAGENS E TURISMO. INTERMEDIAÇÃO, VIA PLATAFORMA 
DIGITAL, NA COMERCIALIZAÇÃO DE PASSAGENS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS POR VIA 
TERRESTRE. REGIME CUMULATIVO. 

As receitas auferidas por agências de viagem e de viagens e turismo em decorrência da 
prestação de serviços, via plataforma digital, de intermediação remunerada na comercialização 
de passagens estão sujeitas à apuração da Cofins de forma cumulativa. 
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Dispositivos legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, inciso XXIV, c/c art. 15, inciso V; Lei nº 
12.974, de 2014, arts. 2º, 3º, 5º e 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 124, e 126, 
inciso XX. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 137, DE 20 DE MAIO DE 2024 - DOU de 24/05/2024  

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. 

O conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da 
Contribuição para o PIS/Pasep, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da 
relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação 
de serviços pela pessoa jurídica. 

A aquisição de produtos não sujeitos ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep, 
como ocorre com os produtos da cesta básica sujeitos à redução de alíquota a zero, não gera 
direito a créditos dessa contribuição. 

EMPACOTAMENTO DE CESTAS BÁSICAS E DE CESTAS DE NATAL. PRODUÇÃO DE BENS. 
NOVO BEM DECORRENTE DA REUNIÃO DE PRODUTOS. 

O empacotamento dos produtos que irão compor uma cesta básica ou uma cesta de 
natal, ainda que¸ por expressa vedação da legislação, não seja considerado fabricação 
(industrialização) de bens, pode ser considerado produção de bens, uma vez que a reunião 
desses produtos em um mesmo volume resulta em nova apresentação, surgindo um único e 
novo bem diferenciado, cuja venda tem fim diverso da venda desses produtos separadamente. 

PRODUÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E DE CESTAS DE NATAL. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EMPACOTAMENTO. CRÉDITOS. 

A pessoa jurídica produtora de cestas básicas e de cestas de natal pode apurar créditos 
vinculados aos dispêndios com a contratação de empresa para a realização do 
acondicionamento dos produtos em cestas, os quais, por serem relevantes pela singularidade 
da cadeia produtiva, são considerados insumos para essa atividade. 

EMBALAGEM DE APRESENTAÇÃO E DE TRANSPORTE DO PRODUTO ACABADO. INSUMOS. 
CRÉDITOS. 

As embalagens de apresentação utilizadas nos bens destinados à venda podem ser 
consideradas insumos e, portanto, gerar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, o que não 
ocorre com as embalagens utilizadas no transporte dos produtos acabados. 

ENTREGA DE MERCADORIAS A CLIENTES. DISPÊNDIOS COM VEÍCULOS. CRÉDITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 
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É vedada a apuração de créditos sobre os dispêndios com manutenção, conservação, 
pneus, combustíveis, lubrificantes, pedágio, licenciamento, IPVA e seguro de veículos utilizados 
para entrega das mercadorias produzidas aos clientes, como, por exemplo, as cestas básicas e 
as cestas de natal produzidas pela pessoa jurídica e entregues aos seus clientes por meio de 
veículos próprios, uma vez que tais dispêndios não são considerados insumos, por não serem 
relacionados com a produção dessas cestas e não se enquadrarem em qualquer outra 
hipótese prevista em lei que permita o respectivo creditamento. 

ENTREGA DE MERCADORIAS A CLIENTES. CONTRATAÇÃO DE FRETE. CRÉDITOS. 

Para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep apurada com base no 
regime não cumulativo, o dispêndio com a contratação de frete para a entrega das cestas 
básicas e de natal aos clientes não gera créditos na modalidade insumos, por não ser 
relacionado à produção de bens; contudo é possível o desconto de créditos em relação ao frete 
na operação de venda, desde que o ônus desse frete seja suportado pelo vendedor e sejam 
obedecidos os demais requisitos exigidos na legislação de regência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 
113 - COSIT, DE 26 DE MARÇO DE 2019, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8 - COSIT, DE 
10 DE MARÇO DE 2021, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 197 - COSIT, DE 29 DE 
AGOSTO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º e 15; Lei 
nº 10.925, de 2004, art. 1º; Decreto nº 7.212, de 2010, art. 5º, X; Instrução Normativa RFB nº 
2.121, de 2022, arts. 175 a 176; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins NÃO 
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. 

O conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da 
Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou 
serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela 
pessoa jurídica. 

A aquisição de produtos não sujeitos ao pagamento da Cofins, como ocorre com os 
produtos da cesta básica sujeitos à redução de alíquota a zero, não gera direito a créditos 
dessa contribuição. 

EMPACOTAMENTO DE CESTAS BÁSICAS E DE CESTAS DE NATAL. PRODUÇÃO DE BENS. 
NOVO BEM DECORRENTE DA REUNIÃO DE PRODUTOS. 

O empacotamento dos produtos que irão compor uma cesta básica ou uma cesta de 
natal, ainda que, por expressa vedação da legislação, não seja considerado fabricação 
(industrialização) de bens, pode ser considerado produção de bens, uma vez que a reunião 
desses produtos em um mesmo volume resulta em nova apresentação, surgindo um único e 
novo bem diferenciado, cuja venda tem fim diverso da venda desses produtos separadamente. 
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PRODUÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E DE CESTAS DE NATAL. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EMPACOTAMENTO. CRÉDITOS. 

A pessoa jurídica produtora de cestas básicas e de cestas de natal pode apurar créditos 
vinculados aos dispêndios com a contratação de empresa para a realização do 
acondicionamento dos produtos em cestas, os quais, por serem relevantes pela singularidade 
da cadeia produtiva, são considerados insumos para essa atividade. 

EMBALAGEM DE APRESENTAÇÃO E DE TRANSPORTE DO PRODUTO ACABADO. 

INSUMOS. CRÉDITOS. 

As embalagens de apresentação utilizadas nos bens destinados à venda podem ser 
consideradas insumos e, portanto, gerar créditos da Cofins, o que não ocorre com as 
embalagens utilizadas no transporte dos produtos acabados. 

ENTREGA DE MERCADORIAS A CLIENTES. DISPÊNDIOS COM VEÍCULOS. CRÉDITOS. 
IMPOSSIBILIDADE. 

É vedada a apuração de créditos vinculados aos dispêndios com manutenção, 
conservação, pneus, combustíveis, lubrificantes, pedágio, licenciamento, IPVA e seguro de 
veículos utilizados para entrega das mercadorias produzidas aos clientes, como, por exemplo, 
as cestas básicas e as cestas de natal produzidas pela pessoa jurídica e entregues a seus 
clientes por meio de veículos próprios, uma vez que tais dispêndios não são considerados 
insumos, por não estarem relacionados com a produção dessas cestas e não se enquadrarem 
em qualquer outra hipótese prevista em lei que permita o respectivo creditamento. 

ENTREGA DE MERCADORIAS A CLIENTES. CONTRATAÇÃO DE FRETE. CRÉDITOS. 

Para fins de creditamento da Cofins apurada com base no regime não cumulativo, o 
dispêndio com a contratação de frete para a entrega das cestas básicas e de natal aos clientes 
não gera créditos na modalidade insumos, por não ser relacionado à produção de bens; 
contudo é possível o desconto de créditos em relação ao frete na operação de venda, desde 
que o ônus desse frete seja suportado pelo vendedor e sejam obedecidos os demais requisitos 
exigidos na legislação de regência. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 113 - 
COSIT, DE 26 DE MARÇO DE 2019, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8 - COSIT, DE 10 DE MARÇO DE 
2021, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 197 - COSIT, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Lei nº 10.925, de 2004, art. 

1º; Decreto nº 7.212, de 2010, art. 5º, X; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 
175 a 176; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 139, DE 20 DE MAIO DE 2024 - DOU de 22/05/2024  

Assunto: Imposto sobre a Importação - I.I. 

DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. CONFERÊNCIA ADUANEIRA. CANAIS DE SELEÇÃO. VALOR 
ADUANEIRO. CONTROLE ADUANEIRO. 

A realização da conferência aduaneira por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil com 
a finalidade de verificar a mercadoria importada e, entre outros elementos, a correção das 
informações relativas ao valor aduaneiro declarado, não se limita, necessariamente, aos 
parâmetros pelos quais a declaração de importação foi direcionada para um dos canais de 
conferência, quais sejam: verde, amarelo, vermelho ou cinza. 

A verificação da exatidão das informações referentes ao valor aduaneiro declarado pelo 
importador integra o procedimento fiscal de controle aduaneiro exercido pela autoridade 
competente, o qual pode ser iniciado a qualquer momento durante o curso do despacho 
aduaneiro de importação, que começa com o registro da declaração de importação e se 
estende até a conclusão da revisão aduaneira, que deverá estar finalizada no prazo de cinco 
anos contados da data do registro da declaração de importação correspondente. 

Dispositivos Legais: Decreto nº 6.759, de 2009, arts. 2º, 3º, 545, 564, 565 e 638, caput, §§ 
2º, inciso I, e 3º (Regulamento Aduaneiro - RA/2009); Decreto nº 6.870, de 2009, art. 1º, inciso I, 
alínea "c"; Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006, arts. 21, 24, 25 e 29; Instrução Normativa 
RFB nº 2.090, de 2022, art. 25. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.009, DE 17 DE MAIO DE 2024 - DOU de 23/05/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 

AUXÍLIO-DOENÇA. ISENÇÃO. CONDIÇÃO. FONTE PAGADORA. 

O auxílio-doença pago pelo Tesouro Municipal ou qualquer outra fonte pagadora que 
não a previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios ou 
entidade de previdência privada não se enquadra nos critérios estabelecidos no art. 48 da Lei 
nº 8.541, de dezembro de 1992, para a isenção do IRPF, estando, dessa forma, sujeito à 
incidência tributária. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 137, DE 
28 DE MARÇO DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN), arts. 43, 111, inciso II, 113, § 1º, 114, 175 e 176; Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, 
art. 48; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 
22 de novembro de 2018, art. 35, inciso II, alínea k; Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 
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arts. 6º, incisos I e II, e 10, caput e § 3º; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 
2014, art. 6º, inciso XI. 

MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO - Chefe da Divsão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.010, DE 17 DE MAIO DE 2024 - DOU de 23/05/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE POR PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. 
ISENÇÃO. 

São tributáveis os rendimentos recebidos através de precatório quando decorrerem de 
período em que o beneficiário do precatório se encontrava em plena atividade laboral, mesmo 
que, à época do recebimento do precatório, o beneficiário seja portador de moléstia grave e já 
se encontre aposentado. 

Desde que satisfeitas as demais condições fixadas pela lei isentiva, são isentos os 
rendimentos recebidos através de precatório quando tiverem a natureza de aposentadoria, 
reforma ou pensão. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 646, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2017 

Dispositivos Legais: incisos XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; art. 
47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992; art. 30 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995; e Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 6º, incisos II e III, e §§ 
4º e 5º. 

MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO - Chefe da Divisão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.011, DE 20 DE MAIO DE 2024 - DOU de 23/05/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

AUXÍLIO-DOENÇA. ISENÇÃO. CONDIÇÃO. FONTE PAGADORA. 

O auxílio-doença pago por qualquer outra fonte pagadora que não a previdência oficial 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios ou entidade de previdência 
privada não se enquadra nos critérios estabelecidos no art. 48 da Lei nº 8.541, de dezembro de 
1992, para a isenção do IRPF, estando, dessa forma, sujeito à incidência tributária. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 137, DE 28 DE 
MARÇO DE 2019. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN), arts. 43, 111, inciso II, 113, § 1º, 114, 175 e 176; Lei nº 8.541, de 26 de dezembro de 1992, 
art. 48; Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 
22 de novembro de 2018, art. 35, inciso II, alínea k; Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 
arts. 6º, incisos I e II, e 10, caput e § 3º; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 
2014, art. 6º, inciso XI. 

MAURO SÉRGIO GUIMARÃES MACHADO - Chefe da Divisão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.021 - SRRF04/DISIT, DE 21 DE MAIO DE 2024 - DOU de 
23/05/2024  

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

VIDA GERADOR DE BENEFÍCIO LIVRE - VGBL. PLANO DE SEGURO DE PESSOAS. TITULAR 
PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. IRPF. INCIDÊNCIA. 

Sujeitam-se ao imposto sobre a renda os rendimentos decorrentes de VGBL, mesmo que 
o beneficiário seja portador de moléstia grave. 

Quando do recebimento, tributa-se a diferença entre o valor recebido e o valor aplicado, 
adotando-se o regime de tributação nos termos dos arts. 1º a 3º da Lei nº 11.053, de 2004. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 152, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2016. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 111, II; Lei nº 
11.053, de 2004, art. 3º, II; Decreto nº 9.580, de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda - 
RIR/2018), art. 47, XXII, e art. 693; Instrução Normativa SRF nº 588, de 2005, art. 11. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe da Divisão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.022 - SRRF04/DISIT, DE 21 DE MAIO DE 2024 - DOU de 
23/05/2024  

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO BÁSICO. AQUISIÇÃO DE INSUMO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). POSSIBILIDADE. 

No regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, a pessoa 
jurídica pode descontar crédito básico dessa contribuição em relação ao dispêndio pertencente 
ao custo de aquisição de bem e serviço adquirido de Microempreendedor Individual (MEI), 
incluindo o dispêndio de frete, para utilização como insumo na produção, desde que 
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cumpridas as exigências impostas pela legislação, como a de o insumo ser utilizado na 
elaboração de produtos sujeitos ao pagamento da contribuição. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 214, DE 
2019, E Nº 303, DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 13, IV e V, 18-A, § 1º e VI, 18-
E, §§ 2º e 3º, 18-F, I e II; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II e § 2º; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º, II e 
IX e § 2º, 15, II; Decreto nº 9.580, de 2018 (RIR/2018), arts. 162, § 1º, I, e 301; Instrução 
Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 7º; e Parecer Normativo Cosit nº 5, de 2018. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO BÁSICO. AQUISIÇÃO DE INSUMO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). POSSIBILIDADE. No regime de apuração não 
cumulativa da Cofins, a pessoa jurídica pode descontar crédito básico dessa contribuição em 
relação ao dispêndio pertencente ao custo de aquisição de bem e serviço adquirido de 
Microempreendedor Individual (MEI), incluindo o dispêndio de frete, para utilização como 
insumo na produção, desde que cumpridas as exigências impostas pela legislação, como a de o 
insumo ser utilizado na elaboração de produtos sujeitos ao pagamento da contribuição. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 214, DE 
2019, E Nº 303, DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 13, IV e V, 18-A, § 1º e VI, 18-
E, §§ 2º e 3º, 18-F, I e II; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º, II e IX e § 2º; Decreto nº 9.580, de 2018 
(RIR/2018), arts. 162, § 1º, I, e 301; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 7º; e Parecer 
Normativo Cosit nº 5, de 2018. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe da Divisão 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.005, DE 10 DE MAIO DE 2024 - DOU de 24/05/2024  
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 

As entidades de serviço social autônomo SESI, SESC, SENAI SEST, SEBRAE, SENAR, SENAT 
e SENAC não se sujeitam à retenção de Contribuição Previdenciária de que trata o art. 110 da 
IN RFB nº 2110, de 2022, por ocasião dos pagamentos ou créditos efetuados pelos contratantes 
dos serviços prestados. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 120, DE 02 DE 
MAIO DE 2024 Dispositivos Legais: Lei nº 2.613, de 1955, arts. 12 e 13; IN RFB nº 2110, de 2022, 
arts. 110 e 114, III; IN SRF nº 459, de 2004, art. 2º, §§ 2º e 3º; Pareceres nº 12963/2021/ME (SEI 
nº18211834) e nº 2170/2022/ME (SEI nº 22338622), aprovados em 18 de abril de 2022. 

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO – Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.006, DE 16 DE MAIO DE 2024 - DOU de 24/05/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 

LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. 
REQUISITOS. 

Para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ devido pela pessoa jurídica 
tributada com base no lucro presumido, aplica-se o percentual de 8% (oito por cento) sobre a 
receita bruta decorrente da prestação de serviços hospitalares, abrangidos nas atividades 
previstas nas atribuições 1 a 4 da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002, e da prestação dos 
serviços de auxílio diagnóstico e terapia listados na atribuição 4 da referida Resolução, desde 
que a prestadora dos serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária, de fato e 
de direito, e atenda às normas da Anvisa. O não atendimento desses requisitos importa a 
aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta da prestação dos 
serviços. 

O regime do art. 15, § 1º, III, "a" , da Lei nº 9.249, de 1995, alcança sociedades que se 
utilizam da estrutura de terceiro, desde que elas sejam organizadas sob a forma empresária, 
de fato e de direito, com efetivo elemento empresarial, que obedeçam às normas da Anvisa, e 
que o ambiente onde seja prestado o serviço possua alvará da vigilância sanitária estadual ou 
municipal, em decorrência do disposto na Nota SEI nº 7.689/2021/ME. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 147, DE 20 DE 
JULHO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e § 1º, III, "a" e § 2º; Lei nº 10.522, 
de 2002, arts. 19 e 19-A; IN RFB nº 1.234, de 2012, art. 30; IN RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33 e 
34; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; Nota Explicativa PGFN/CRJ nº 1.114, de 2012, 
Anexo, item 52; Parecer SEI nº 7.689/2021/ME; Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

RESULTADO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE SAÚDE. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO REDUZIDO. 
REQUISITOS. 

Para efeito de determinação da base de cálculo da CSLL devida pela pessoa jurídica 
tributada com base no lucro presumido, aplica-se o percentual de 12% (doze por cento) sobre a 
receita bruta decorrente da prestação de serviços hospitalares, abrangidos nas atividades 
previstas nas atribuições 1 a 4 da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002, e da prestação dos 
serviços de auxílio diagnóstico e terapia listados na atribuição 4 da referida Resolução, desde 
que a prestadora dos serviços seja organizada sob a forma de sociedade empresária, de fato e 
de direito, e atenda às normas da Anvisa. O não atendimento desses requisitos importa a 
aplicação do percentual de 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta da prestação dos 
serviços. 

O regime do art. 20 em conjunto com o art. 15, § 1º, III, "a", da Lei nº 9.249, de 1995, 
alcança sociedades que se utilizam da estrutura de terceiro, desde que elas sejam organizadas 
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sob a forma empresária, de fato e de direito, com efetivo elemento empresarial, que obedeçam 
às normas da Anvisa, e que o ambiente onde seja prestado o serviço possua alvará da vigilância 
sanitária estadual ou municipal, em decorrência do disposto na Nota SEI nº 7.689/2021/ME. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 147, DE 20 DE 
JULHO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e § 1º, III, "a" e § 2º, e art. 

20; Lei nº 10.522, de 2002, arts. 19 e 19-A; IN RFB nº 1.700, de 2017, arts. 33 e 34; IN RFB 
nº 1.234, de 2012, art. 30; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; Nota Explicativa PGFN/CRJ 
nº 1.114, de 2012, Anexo, item 52; Parecer SEI nº 7.689/2021/ME; Resolução RDC Anvisa nº 50, 
de 2002. 

Assunto: Normas de Administração Tributária. 

INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produz efeitos a consulta quando o fato estiver definido ou declarado em disposição 
literal de lei. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, inciso IX. 

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO – Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.006, DE 17 DE MAIO DE 2024 - DOU de 20/05/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
PAGAMENTOS EFETUADOS POR ESTADOS E MUNICÍPIOS. INCIDÊNCIA NA FONTE. ART. 64 
DA LEI Nº 9.430, DE 1996. 

Os pagamentos pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços efetuados a 
pessoas jurídicas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e suas autarquias e fundações 
estão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte na forma do art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. SERVIÇOS ENQUADRADOS EM MAIS DE UMA HIPÓTESE DE 
INCIDÊNCIA NA FONTE. Na hipótese de prestação de serviços a Estados, Distrito Federal e 
Municípios e suas autarquias e fundações, enquadrados concomitantemente na hipótese de 
incidência do imposto sobre a renda na fonte do art. 716 do Regulamento do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018, e na hipótese de incidência do art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996, prevalece a 
incidência do imposto na fonte prevista no art. 64 da Lei nº 9.430, de 1996. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL. ALÍQUOTA APLICÁVEL PARA FINS DE RETENÇÃO DO IMPOSTO. A retenção 
na fonte do imposto será efetuada mediante a aplicação, sobre o valor a ser pago pela 
prestação dos serviços, da alíquota de 4,8% (quatro inteiros e oito décimos por cento). A 
alíquota será de 1,2% (um inteiro de dois décimos por cento) no caso de prestação de serviços 
contratados com o emprego de materiais, desde que os materiais estejam discriminados no 
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contrato ou em planilhas à parte integrantes do contrato, e na nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços. DOCUMENTO FISCAL. INFORMAÇÃO DO IMPOSTO. A pessoa jurídica 
prestadora dos serviços deverá informar no documento fiscal o valor do imposto sobre a renda 
a ser retido na operação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 118, DE 2 DE 
MAIO DE 2024. 

Dispositivos legais: Constituição Federal, arts. 157, inciso I, e 158, inciso I; Lei nº 9.430, de 
1996, art. 64; Decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário nº 
1.293.453/RS (Tema de Repercussão Geral nº 1.130); Parecer SEI nº 5744/2022/ME 
(Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN); Regulamento do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza (RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 2018, art. 716; 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012, arts. 2º, §§ 6º e 7º, inciso I, 2ºA, § 1º, 3º-A, § 1º, e 38, 
inciso II. 

IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
RESOLUÇÃO SFP N° 017, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOE de 20.05.2024) 

Dispõe sobre a 11ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no 
âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Dispõe Contribuintes com 
Histórico de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no parágrafo 
único do artigo 84 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, e na Resolução SFP 67/21, de 
29 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Artigo 1° A 11ª Rodada de Autorização de Transferências de Crédito Acumulado no âmbito do 
Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico de Aquisições de Bens 
Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo será realizada no período de 20 de maio de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024. 

§ 1° O Limite Global de valores passíveis de autorização para transferência na 11ª Rodada do ProAtivo 
será de R$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de reais). 

§ 2° A Subsecretaria da Receita Estadual, além do Limite Global previsto no § 1°, deverá limitar os 
valores autorizados ao montante mensal de R$ 116.700.000,00 (cento e dezesseis milhões e setecentos 
mil reais), devendo o cronograma para liberação de transferências iniciar-se em julho de 2024. 

§ 3° Eventuais saldos não utilizados do montante mensal previsto no § 2° poderão ser acrescidos aos 
meses subsequentes para fins de definição do cronograma de autorizações. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
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Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SAMUEL YOSHIAKI OLIVEIRA KINOSHITA 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

 

DECRETO N° 68.536, DE 20 DE MAIO DE 2024 - (DOE de 21.05.2024) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do Anexo III 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulaçáo de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: I - a alínea “a” do item 2 do 9 1° do artigo 
20: 

“a) globalmente, em cada ano, a até 0,2% (dois décimos por cento) da parte estadual da arrecadação 
anual do ICMS relativa ao ano imediatamente anterior, sendo que, para o exercício de 2024, o montante 
máximo correspondente ao limite global será de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais);”; (NR) 

II - a alínea “a” do item 2 do ê 1° do artigo 30: 

“a) globalmente, em cada ano, a até 0,2% (dois décimos por cento) da parte estadual da arrecadação 
anual do ICMS relativa ao ano imediatamente anterior, sendo que, para o exercício de 2024, o montante 
máximo correspondente ao limite global será de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais);”. (NR) 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

Arthur Luis Pinho de Lima 

 

PORTARIA SRE N° 035, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOE de 20.05.2024) 
Disciplina a 11ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no 
âmbito do Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com Histórico 
de Aquisições de Bens Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
84 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, no artigo 3° da Resolução SFP 67/21, de 
29 de dezembro de 2021, e na Resolução SFP 17/24, de 17 de maio de 2024, expede a seguinte 

PORTARIA: 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art84
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php#art3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/resolucao/res_sfp_067_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg24/resolucao/res_sfp_017_2024.php
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DO CRONOGRAMA E DO PERÍODO DA RODADA DE AUTORIZAÇÃO 

Artigo 1° Os contribuintes do ICMS interessados, de qualquer setor econômico, poderão protocolar 
pedido de adesão à 11ª Rodada de Autorização para Transferência de Crédito Acumulado no âmbito do 
Programa de Ampliação de Liquidez de Créditos a Contribuintes com histórico de Aquisições de Bens 
Destinados ao Ativo Imobilizado - ProAtivo, no período de 20 de maio de 2024 até 21 de junho de 2024, 
observado o disposto no artigo 7°. 

Artigo 2° O Subsecretário da Receita Estadual decidirá sobre os pedidos de adesão válidos, com base 
nesta portaria e na legislação aplicável. 

Artigo 3° A transferência autorizada de crédito acumulado será feita mediante solicitação realizada no 
Sistema e-CredAc a partir de datas fixadas no cronograma a ser estabelecido nos termos do artigo 15. 

Parágrafo único. As transferências autorizadas e não efetuadas até 28 de fevereiro de 2025 serão 
canceladas, sendo o valor reservado restituído à conta corrente do estabelecimento no Sistema e-
CredAc. 

DO VALOR MÁXIMO AUTORIZADO 

Artigo 4° O valor máximo autorizado na presente rodada será de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais) por empresa. 

Parágrafo único. O valor autorizado de cada pedido de adesão poderá ser transferido em parcelas 
mensais de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

DO PEDIDO DE ADESÃO 

Artigo 5° O pedido de adesão deverá ser feito mediante o preenchimento da solicitação “Pedido de 
Transferência Créd. Acumulado - 11ª Rodada ProAtivo” disponível no Sistema de Peticionamento 
Eletrônico - SIPET, de que trata a Portaria CAT 83/20, de 23 de setembro de 2020, no endereço 
eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/, que deverá conter, no mínimo: 

I - identificação do estabelecimento requerente; 

II - o valor postulado; 

III - caso a solicitação não seja feita por meio de certificado digital da empresa, identificação e assinatura 
do representante legal do contribuinte detentor do crédito acumulado ou procurador devidamente 
constituído; 

IV - procuração válida, assinada digitalmente, em favor do procurador solicitante, se for o caso. 

§ 1° O contribuinte poderá anexar documentos e informações complementares que entenda necessários 
para avaliação do pedido. 

§ 2° O pedido de adesão poderá conter, a critério do contribuinte, o CNPJ do destinatário do crédito 
acumulado. 

§ 3° Na hipótese de não informar o CNPJ do destinatário do crédito acumulado no pedido de adesão, o 
contribuinte deverá apresentar essa informação por ocasião do pedido de autorização eletrônica para 
transferência de crédito acumulado, nos termos do inciso II do artigo 21 da Portaria CAT 65/23, de 10 de 
outubro de 2023. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_083_2020.php
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Artigo 6° O estabelecimento requerente, detentor de crédito acumulado disponível, protocolará um único 
pedido de adesão para cada destinatário, com as informações relacionadas no artigo 5°, conforme 
disposto a seguir: 

I - caso encaminhados diversos pedidos de adesão, o total solicitado pelos estabelecimentos 
requerentes deverá observar o limite máximo por empresa disposto no artigo 4°; 

II - na hipótese de o estabelecimento requerente encaminhar mais de um pedido para o mesmo 
destinatário, apenas o último será considerado válido, ficando nulos todos os anteriores. 

Artigo 7° Os pedidos de adesão devem observar os seguintes requisitos: 

I - a empresa requerente deve ter todos os estabelecimentos situados no Estado de São Paulo em 
situação regular no Cadastro de Contribuintes de ICMS do Estado de São Paulo - CADESP na data de 
protocolo do pedido de adesão; 

II - valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), suportado, na data de protocolo, por saldo de crédito 
acumulado apropriado disponível no sistema e-CredAc em valor igual ou superior ao valor postulado em 
nome do estabelecimento identificado no pedido; 

III - a empresa requerente não deve ter débitos impedientes nos termos do artigo 82 do Regulamento do 
ICMS; 

IV - a empresa requerente não deve apresentar omissão na entrega da Guia de Informação e Apuração 
do ICMS - GIA e da Escrituração Fiscal Digital - EFD no período disposto no artigo 9° em nenhum de 
seus estabelecimentos; 

V - preenchimento de formulário específico disponível no SIPET com as informações constantes no 
artigo 5°; 

VI - ter sido protocolado no prazo disposto no artigo 1°. 

Parágrafo único. Pedidos que não atendam aos requisitos deste artigo serão indeferidos sumariamente. 

Artigo 8° Atendidas as condições estabelecidas no artigo 7°, o menor valor entre o saldo disponível na 
conta corrente e-CredAc e o valor postulado será reservado na conta corrente do crédito acumulado, 
mediante registro específico em lançamento a débito no sistema e-CredAc, realizado pela autoridade 
competente, considerando-se o saldo disponível existente na data da reserva, com a aposição da 
expressão “ProAtivo - 11ª Rodada” após o número do processo. 

Parágrafo único. A autoridade fiscal que recepcionar o pedido deverá: 

1 - juntar pesquisas de débitos impedientes, nos termos do artigo 82 do Regulamento do ICMS, 
consultando, quando for o caso, a Delegacia Regional Tributária de jurisdição do interessado a respeito 
da suficiência de garantias apresentadas a débitos eventualmente existentes; 

2 - juntar extrato da conta corrente de crédito acumulado constante no sistema e-CredAc, contendo a 
reserva prevista no “caput”; 

3 - tomar as providências indicadas conforme a decisão relativa à admissibilidade do pedido, instruindo e 
arquivando o processo. 

DO LIMITE PROATIVO 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art82
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art82
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Artigo 9° O Limite ProAtivo será apurado com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas 
Guias de Informação e Apuração do ICMS - GIAs, constantes na base de dados tributários interna à 
Secretaria da Fazenda e Planejamento, compreendendo o período de 48 (quarenta e oito) meses 
encerrados em dezembro de 2023. 

§ 1° Para período em que a empresa esteja dispensada da entrega da GIA, nos termos do § 4° do artigo 
1° do Anexo IV da Portaria CAT 92/98, de 23 de dezembro de 1998, as informações serão extraídas da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

§ 2° Para o cálculo do Limite ProAtivo serão consideradas as operações do conjunto de 
estabelecimentos da empresa localizados em território paulista, desde o início de suas atividades, 
observado o período de apuração disposto no “caput”. 

§ 3° O limite ProAtivo não será calculado caso seja constatada omissão na entrega da GIA em qualquer 
dos estabelecimentos da empresa no período disposto no “caput”, ressalvado o disposto no § 1°. 

Artigo 10 O Limite ProAtivo do requerente é único e corresponde ao valor anual médio das aquisições 
destinadas ao ativo imobilizado, multiplicado pela razão entre compras internas e importações em 
relação às compras totais do mesmo período de apuração. 

Artigo 11 Será aplicada a seguinte fórmula para determinação do Limite ProAtivo - Lpro da empresa 
requerente: 

Lpro = VCAI * [VCCI / VCCT] * [12 / N] - VA 

Onde: 

Lpro: Limite ProAtivo; 

VCAI: Valor Contábil de Compra de bem destinado ao ativo imobilizado, observado, no caso de 
contribuinte classificado na categoria “A+” no âmbito do Programa de Estímulo à Conformidade 
Tributária - “Nos Conformes”, nos termos do artigo 5° da Lei Complementar n° 1.320, de 6 de abril de 
2018, o mínimo de 20% (vinte por cento) do VCCI, no período de apuração; 

VCCI: Valor Contábil das Compras, consideradas as operações internas e as importações de 
mercadorias, insumos e bens destinados ao ativo imobilizado, com desembarque e desembaraço em 
território paulista; 

VCCT: Valor Contábil das Compras, consideradas todas as operações, incluindo as interestaduais, as 
internas e as importações de mercadorias, insumos e bens destinados ao ativo imobilizado; 

N: quantidade de meses que compõem o período de apuração do Limite Lpro; 

VA: Valor Autorizado no âmbito do Programa ProAtivo em rodadas previamente iniciadas no ano 
corrente. 

§ 1° Para o cálculo do VCAI serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos Códigos 
Fiscais das Operações - CFOPs 1551, 2551 e 3551, subtraídos do valor contábil de suas devoluções, 
vendas e transferências para outros estados, lançadas em GIA nos CFOPs 5551, 5553, 6551, 6552, 
6553, 7551 e 7553. 

§ 2° Para o cálculo do VCCI serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 
1101, 1102, 1111, 1113, 1116, 1117, 1118, 1120, 1121, 1122, 1124, 1125, 1128, 1132, 1135, 1159, 
1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1301, 1302, 1303, 1304, 1305, 1306, 1351, 1352, 1353, 
1354, 1355, 1356, 1360, 1401, 1403, 1407, 1456, 1501, 1551, 1556, 1651, 1652, 1653, 1931, 1932, 
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3101, 3102, 3126, 3127, 3128, 3129, 3301, 3551, 3556, 3651, 3652, 3653 e 3930, subtraídos dos valores 
contábeis lançados em GIA nos CFOPs 5201, 5202, 5205, 5206, 5207, 5210, 5214, 5216, 5410, 5411, 
5413, 5503, 5553, 5556, 5557, 5660, 5661, 5662, 7201, 7202, 7211, 7553 e 7930. 

§ 3° Para o cálculo do VCCT serão considerados os valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 
1101, 1102, 1111, 1113, 1116, 1117, 1118, 1120, 1121, 1122, 1124, 1125, 1128, 1132, 1135, 1159, 
1251, 1252, 1253, 1254, 1255, 1256, 1257, 1301, 1302, 1303, 1304, 1305, 1306, 1351, 1352, 1353, 
1354, 1355, 1356, 1360, 1401, 1403, 1407, 1456, 1501, 1551, 1556, 1651, 1652, 1653, 1931, 1932, 
2101, 2102, 2111, 2113, 2116, 2117, 2118, 2120, 2121, 2122, 2124, 2125, 2126, 2128, 2132, 2151, 
2152, 2153, 2154, 2159, 2251, 2252, 2253, 2254, 2255, 2256, 2257, 2301, 2302, 2303, 2304, 2305, 
2306, 2351, 2352, 2353, 2354, 2355, 2356, 2401, 2403, 2407, 2408, 2409, 2501, 2551, 2556, 2557, 
2561, 2652, 2653, 2658, 2659, 2931, 2932, 3101, 3102, 3126, 3127, 3128, 3129, 3301, 3551, 3556, 
3651, 3652, 3653 e 3930, subtraídos dos valores contábeis lançados em GIA nos CFOPs 5201, 5202, 
5205, 5206, 5207, 5210, 5214, 5216, 5410, 5411, 5413, 5503, 5553, 5556, 5557, 5660, 5661, 5662, 
6251, 6252, 6253, 6257, 6410, 6411, 6413, 6503, 6553, 6556, 6557, 6660, 6661, 6662, 7201, 7202, 
7211, 7553 e 7930. 

§ 4° Para fins de enquadramento na classificação como “A+” no âmbito do Programa de Estímulo à 
Conformidade Tributária - “Nos Conformes”, serão considerados os 12 (doze) meses mais recentes 
disponíveis por ocasião do cálculo do Limite ProAtivo Lpro, considerando-se “A+” o contribuinte que em 
9 (nove) dos 12 (doze) meses foi classificado nesta categoria, de forma consecutiva ou alternada, e cuja 
classificação mais recente seja “A+”. 

DA AUTORIZAÇÃO 

Artigo 12 Serão considerados os pedidos de adesão protocolados por empresas com Limite ProAtivo 
igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Artigo 13 O Valor Autorizado preliminar atribuído ao requerente corresponde ao menor entre os 
seguintes valores: 

I - somatório do Valor Reservado no sistema e-CredAc nos termos do artigo 8° para todos os 
estabelecimentos da empresa; 

II - o Limite ProAtivo; 

III - o valor máximo por empresa disposto no artigo 4°. 

Parágrafo único. Quando couber, o Subsecretário da Receita Estadual decidirá sobre a distribuição do 
valor autorizado preliminar entre os estabelecimentos da empresa. 

Artigo 14 O Valor Autorizado será apurado de forma que o Limite Global previsto para a rodada seja 
observado, conforme o disposto no § 1° do artigo 1° da Resolução SFP 17/24, de 17 de maio de 2024. 

Parágrafo único. Para atender ao disposto no “caput”, o Valor Autorizado preliminar, calculado nos 
termos do artigo 13, poderá ser reduzido mediante a aplicação do fator resultante da razão entre o limite 
global em relação ao somatório dos valores autorizados preliminares. 

DAS ALÇADAS E DO CRONOGRAMA PARA TRANSFERÊNCIA DO LIMITE GLOBAL 

Artigo 15 O Subsecretário da Receita Estadual, nos termos do artigo 5° da Resolução SFP 67/21, de 29 
de dezembro de 2021, também definirá, para cada estabelecimento, o mês de referência em que as 
parcelas do valor autorizado poderão ser transferidas, respeitando-se os limites previstos no parágrafo 
único do artigo 4° desta Portaria. 
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§ 1° O cronograma para liberação da transferência dos valores autorizados será definido em ordem 
decrescente da razão entre o Limite ProAtivo - Lpro e o Valor Autorizado da empresa requerente, 
ressalvada a hipótese prevista no § 3°. 

§ 2° Para as empresas cujo Limite ProAtivo - Lpro seja igual ao valor autorizado, o cronograma para 
liberação da transferência de valores autorizados será definido em ordem decrescente do valor do Limite 
ProAtivo. 

§ 3° Caso o Valor Autorizado seja fracionado em parcelas, independentemente da aplicação dos critérios 
estabelecidos nos §§ 1° e 2°, a primeira parcela deverá ser liberada de forma que o cronograma a ser 
estabelecido respeite o disposto no parágrafo único do artigo 4°. 

§ 4° O valor total das transferências autorizadas nos pedidos atendidos não poderá ultrapassar o limite 
mensal disposto no § 2° do artigo 1° da Resolução SFP 17/24, de 17 de maio de 2024. 

§ 5° Caso o valor total da transferência autorizada nos pedidos a serem atendidos em um determinado 
mês não alcance o limite mensal, a diferença será acrescida ao limite mensal do mês subsequente, 
conforme o disposto no § 3° do artigo 1° da Resolução SFP 17/24, de 17 de maio de 2024. 

§ 6° O contribuinte interessado será comunicado pelo Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC da 
decisão sobre os pedidos de adesão. 

Artigo 16 Deverão ser observadas, naquilo que não conflitar com esta portaria, as demais disposições 
da legislação, em especial o disposto na Portaria SRE 65/23, de 10 de outubro de 2023. 

Artigo 17 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 17 DE MAIO DE 2024. 

LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 

PORTARIA SRE N° 036, DE 22 DE MAIO DE 2024 - (DOE de 23.05.2024) 
Altera a Portaria CAT 162/08, de 29 de dezembro de 2008, a Portaria CAT 55/09, de 19 de 
março de 2009, e a Portaria CAT 12/15, de 4 de fevereiro de 2015. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 17/22, de 
1° de julho de 2022, no Ajuste SINIEF 21/22, de 1° de julho de 2022, e no artigo 212-O, incisos I, III e IV, 
e § 2°, do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados das 
Portarias CAT que especifica: 

I - da Portaria CAT 162/08, de 29 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a emissão da Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e e do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE, o credenciamento de 
contribuintes e dá outras providências, o parágrafo único do artigo 1°, passando a denominar-se § 1°: 
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“§ 1° Considera-se Nota Fiscal Eletrônica - NF-e o documento emitido e armazenado eletronicamente, de 
existência apenas digital, com o intuito de documentar operações e prestações, cuja validade jurídica é 
garantida por uma assinatura eletrônica qualificada e pela autorização de uso concedida pela Secretaria 
da Fazenda e Planejamento, antes da ocorrência do fato gerador.” (NR); 

II - da Portaria CAT 55/09, de 19 de março de 2009, que dispõe sobre a emissão do Conhecimento de 
Transporte Eletrônico - CT-e e do Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico - 
DACTE e dá outras providências, o “caput” do § 1°-A do artigo 1°, mantidos os seus incisos: 

“§ 1°-A A assinatura eletrônica qualificada, referida no § 1°, deve pertencer:” (NR); 

III - da Portaria CAT 12/15, de 4 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a emissão da Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica - NFC-e (NF-e, modelo 65) e do Documento Auxiliar da Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica - DANFE - NFC-e, sobre o credenciamento de contribuintes e dá outras 
providências, o § 1° do artigo 1°: 

“§ 1° Considera-se Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e o documento emitido e armazenado 
eletronicamente, de existência apenas digital, com o intuito de documentar operações e prestações, cuja 
validade jurídica é garantida por uma assinatura eletrônica qualificada e pela autorização de uso 
concedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, antes da ocorrência do fato gerador.” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados das 
Portarias CAT que especifica: 

I - da Portaria CAT 162/08, de 29 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a emissão da Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e e do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE, o credenciamento de 
contribuintes e dá outras providências, os §§ 2° e 3° ao artigo 1°: 

“§ 2° A assinatura eletrônica qualificada do contribuinte, referida no § 1°, deve pertencer: 

I - ao Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - do contribuinte ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ - de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte; ou 

II - a Provedor de Serviços de Pedido de Autorização de Uso contratado pelo contribuinte, nos termos do 
Ajuste SINIEF 09/22, de 7 de abril de 2022. 

§ 3° As NF-es emitidas conforme os procedimentos previstos no Ajuste SINIEF 09/22, de 7 de abril de 
2022, terão sua validade jurídica, autoria, autenticidade e não-repúdio garantidos pela assinatura 
avançada do contribuinte, realizada pela chave privada fornecida pela Administração Tributária, 
assinatura eletrônica qualificada do Provedor de Assinatura e Autorização de Documentos Fiscais 
Eletrônicos - PAA - e pela autorização de uso concedida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
antes da ocorrência do fato gerador.” (NR); 

II - da Portaria CAT 12/15, de 4 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a emissão da Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica - NFC-e (NF-e, modelo 65) e do Documento Auxiliar da Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica - DANFE - NFC-e, sobre o credenciamento de contribuintes e dá outras 
providências, o § 1°-A ao artigo 1°: 

“§ 1°-A A assinatura eletrônica qualificada do contribuinte, referida no § 1°, deve pertencer: 

I - ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte; 
ou 

II - a Provedor de Serviços de Pedido de Autorização de Uso contratado pelo contribuinte, nos termos do 
Ajuste SINIEF 09/22, de 7 de abril de 2022.” (NR). 
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Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 22 DE MAIO DE 2024. 

LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 

2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
DECRETO N° 68.535, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOE de 20.05.2024) 

Ratifica convênio celebrado nos termos da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 4° da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e no artigo 23 da Lei 
n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, 

DECRETA: 

Artigo 1° Fica ratificado o Convênio ICMS 56/24, celebrado em Brasília, DF, na 395ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 16 de maio de 2024, e publicado na página 71 da Seção I 
da Edição 95 do Diário Oficial da União do dia 17 de maio de 2024. 

Parágrafo único. Somente após a manifestação favorável da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo, expressa ou tácita, na forma do artigo 23 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, o Poder 
Executivo poderá implementar, no âmbito do Estado de São Paulo, o Convênio ICMS 56/24. 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

Arthur Luis Pinho de Lima 

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 2549, DE 22 DE MAIO DE 2024 - (DOE de 23.05.2024) 
Manifesta concordância com a implementação do Convênio ICMS 56/24, ratificado pelo 
Decreto n° 68.535, de 17 de maio de 2024. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da atribuição 
que lhe confere a alínea "h" do inciso II do artigo 18 do Regimento Interno, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1°  Fica autorizada, nos termos do artigo 23 da Lei n° 17.293, de 15 de outubro de 2020, a 
implementação do Convênio ICMS 56/24, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações 
com medicamento destinado a tratamento de distrofia muscular de Duchenne (DMD). 

Artigo 2°  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 22/5/2024. 

ANDRÉ DO PRADO 
Presidente 

 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ Nº 15, DE 15 DE MAIO DE 2024 - DOU de 16/05/2024  
Ratifica Convênios ICMS aprovados na 391ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada 
no dia 25.04.2024 e publicados no DOU nos dias 26.04.2024 e 29.04.2024. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5º da Lei Complementar nº 24, de 7 de 
janeiro de 1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5º e pelo 
parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho, declara ratificado os convênios ICMS 
a seguir identificados, celebrados na 391ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 
25 de abril de 2024: 

Convênio ICMS nº 22/24 - Dispõe sobre a adesão dos Estados do Acre e Rondônia e 
altera o Convênio ICMS nº 181/19, que autoriza a concessão de isenção nas saídas internas de 
queijo, requeijão e doce de leite, realizadas por produtor rural, resultantes de fabricação 
própria artesanal, na forma que especifica; 

Convênio ICMS nº 23/24 - Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás e Rondônia e 
altera o Convênio ICMS nº 109/14, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder diferimento do ICMS devido nas operações com máquinas, equipamentos e materiais 
destinados à captação, geração e transmissão de energia solar ou eólica, bem como à geração 
de energia a partir de biogás, incorporados ao ativo imobilizado de estabelecimentos 
geradores; 

Convênio ICMS nº 24/24 - Autoriza os Estados e o Distrito Federal a convalidar 
procedimentos praticados de distribuidoras e montadoras de veículos automotores no âmbito 
da Medida Provisória nº 1.175/23; 

Convênio ICMS nº 25/24 - Autoriza o Estado de Alagoas a ampliar a lista de veículos 
automotores novos sujeitos a redução de base de cálculo, constantes da tabela do item 33 do 
Anexo II do Decreto nº 35.245, de 26 de dezembro de 1991, reinstituído com base na Lei 
Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, através do Certificado de Registro e Depósito nº 
SE/CONFAZ nº 37/2018, incluindo os veículos automotores novos equipados com motores 
híbridos e elétricos para propulsão; 

Convênio ICMS nº 26/24 - Autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção do ICMS 
nas saídas internas decorrentes de doação destinadas ao SENAI, nos termos que especifica; 

Convênio ICMS nº 27/24 - Altera o Convênio ICMS nº 159/08, que autoriza os Estados 
que menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Etilenoglicol 
(MEG) e Polietileno Tereftalato (Resina PET); 
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Convênio ICMS nº 29/24 - Autoriza o Estado de Goiás a não exigir crédito tributário 
relativo ao ICMS, decorrente da fruição de incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
sem o cumprimento de condicionantes previstas na legislação, na forma que especifica; 

Convênio ICMS nº 30/24 - Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção do 
ICMS incidente nas operações realizadas pelo Instituto Oficina Cerâmica Francisco Brennand - 
IOCF; 

Convênio ICMS nº 32/24 - Altera o Convênio ICMS nº 57/23, que autoriza o Estado de 
Santa Catarina a não exigir o estorno do crédito e a dispensar o recolhimento do ICMS diferido, 
relativo às mercadorias existentes em estoque e que tenham sido destruídas em decorrência 
de incêndio; 

Convênio ICMS nº 33/24 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Tocantins e altera o 
Convênio ICMS nº 210/23, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir 
transação nos termos que especifica; 

Convênio ICMS nº 34/24 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso do Sul e 
altera o Convênio ICMS nº 112/13, que autoriza a concessão de redução de base de cálculo do 
ICMS nas saídas internas de biogás e biometano; 

Convênio ICMS nº 35/24 - Altera o Convênio ICMS nº 115/21, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de 
contribuintes em processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que 
especifica; 

Convênio ICMS nº 36/24 - Altera o Convênio ICMS nº 32/23, que autoriza o Estado de 
Mato Grosso a conceder anistia e remissão do ICMS, na forma que especifica; 

Convênio ICMS nº 37/24 - Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco e altera o 
Convênio ICMS nº 198/23, que autoriza as unidades federadas que menciona a efetuar ajuste 
nos benefícios fiscais relativos ao ICMS em vigor, de forma a que se preservem os mesmos 
percentuais efetivamente praticados em 31 de dezembro de 2023; 

Convênio ICMS nº 38/24 - Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a reduzir juros e 
multas, mediante a quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na 
forma que especifica; 

Convênio ICMS nº 40/24 - Autoriza o Estado de Santa Catarina a dispensar o 
recolhimento do ICMS diferido na hipótese que especifica; 

Convênio ICMS nº 41/24 - Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção de 
ICMS nas operações interestaduais com leite em estado natural, nas condições que especifica; 

Convênio ICMS nº 42/24 - Autoriza o Estado de Sergipe a não exigir acréscimos 
moratórios relativos ao ICMS, decorrente da complementação da diferença de alíquotas, 
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referente às operações com combustíveis no período de 20 a 31 de março de 2023, na forma 
que especifica; 

Convênio ICMS nº 43/24 - Revigora, convalida e prorroga as disposições do Convênio 
ICMS nº 210/21, que autoriza o Estado de Alagoas a conceder isenção do ICMS incidente nas 
operações de fornecimento efetuadas pela Cooperativa de Colonização Agropecuária e 
Industrial Pindorama, de etanol hidratado combustível -EHC - de sua produção, para os seus 
cooperados na forma que especifica; 

Convênio ICMS nº 44/24 - Altera o Convênio ICMS nº 101/22, que autoriza o Estado do 
Rio de Janeiro a convalidar os fatos geradores relativos ao Convênio ICM nº 12/75, com as 
alterações promovidas pelo Convênio ICMS nº 55/21; 

Convênio ICMS nº 45/24 - Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Norte 
e altera o Convênio ICMS nº 83/11, que autoriza as unidades federadas que indica a conceder 
isenção do ICMS, relativamente ao diferencial de alíquotas, no recebimento de mercadorias 
pelas suas respectivas companhias estaduais de água e saneamento; 

Convênio ICMS nº 46/24 - Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte e 
altera o Convênio ICMS nº 194/23, que autoriza os Estados do Amapá e Pará a conceder 
isenção do ICMS nas operações interestaduais com ônibus novos, relativamente à diferença 
entre as alíquotas interna e interestadual; 

Convênio ICMS nº 47/24 - Autoriza o Estado da Bahia a reduzir juros e multas, 
mediante a quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na forma 
que especifica. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 016, DE 21 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 21.05.2024 - 
Edição Extra) 

Ratifica Convênios ICMS aprovados na 392ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada 
no dia 17.05.2024 e publicados no DOU no dia 20.05.2024. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art.5° e pelo parágrafo 
único do art. 37 do Regimento desse Conselho,CONSIDERANDO a urgência requerida pelo plenário da 
392ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, em especial pela Secretária de Fazenda do Estado do Rio 
Grande do Sul; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 789/2024/MF, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificados os 
convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 392ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 17 de maio de 2024: 
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Convênio ICMS n° 57/24 - Autoriza o Estado do Rio de Grande do Sul a conceder isenção de ICMS nas 
operações destinadas à Associação dos Bancos do Estado do Rio Grande do Sul, e autoriza a não exigir 
o imposto dessas operações no período que especifica; 

Convênio ICMS n° 58/24 - Altera o Convênio ICMS n° 54/24, que autoriza o Estado do Rio de Grande do 
Sul a conceder benefícios fiscais destinados aos estabelecimentos localizados nos municípios 
declarados em estado de calamidade pública, definidos por legislação estadual; 

Convênio ICMS n° 59/24 - Autoriza os Estados e o Distrito Federal a não exigir juros e multas relativos 
ao atraso no pagamento ou prorrogar o vencimento do imposto devido por substituição tributária; 

Convênio ICMS n° 60/24 - Autoriza o Estado do Rio de Grande do Sul a restabelecer, suspender a 
rescisão e postergar vencimento de parcelas relativas a parcelamentos de ICM/ICMS, nos termos em 
que especifica; 

Convênio ICMS n° 61/24 - Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS 
nas operações, internas, com sucata, apara, resíduo ou fragmento, promovidas por cooperativas e 
associações de catadores, nos termos que especifica. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO N° 017, DE 21 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 21.05.2024 - Edição 
Extra) 

Ratifica Convênio ICMS aprovado na 395ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 16.05.2024 e publicado no DOU no dia 17.05.2024. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo 
único do art. 37 do Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pelo Secretário da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 787/2024/MF, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 395ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 16 
de maio de 2024: 

Convênio ICMS n° 56/24 - Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com medicamento 
destinado a tratamento de distrofia muscular de Duchenne (DMD). 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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CONVÊNIO ICMS N° 057, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024) 
Autoriza o Estado do Rio de Grande do Sul a conceder isenção de ICMS nas operações 
destinadas à Associação dos Bancos do Estado do Rio Grande do Sul, e autoriza a não exigir 
o imposto dessas operações no período que especifica. O Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, na sua 392ª Reunião Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 
17 de maio de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas, decorrentes de aquisição 
ou de doação, de mercadorias para a Associação dos Bancos do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ n° 
92.958.800/0001-38, nos termos do Acordo de Cooperação firmado com o Estado e do Decreto Estadual 
n° 57.601, de 4 de maio de 2024. 

§ 1° Esta isenção aplica-se também: 

I - às prestações de serviço de transporte das mercadorias de que trata esta cláusula; 

II - às operações interestaduais, relativamente à diferença entre as alíquotas interna e interestadual; 

III - aos recebimentos decorrentes de importação do exterior, sem similar nacional. 

§ 2° A entrega das mercadorias objeto da isenção prevista nesta cláusula poderá ser efetuada em 
estabelecimento indicado pela Associação dos Bancos do Estado do Rio Grande do Sul, desde que o 
local da entrega esteja expressamente indicado no documento fiscal relativo à operação e à prestação. 

§ 3° O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a não exigir o estorno do crédito fiscal, nos termos 
do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata este 
convênio. 

Cláusula segunda O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a não exigir o ICMS das operações 
realizadas nos termos da cláusula primeira deste convênio no período de 6 de maio de 2024 até a data 
de entrada em vigor deste convênio. 

Parágrafo único O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou compensação das quantias já 
pagas. 

Cláusula terceira O Estado do Rio Grande do Sul poderá estabelecer limites, condições e exceções 
para aplicação do disposto neste convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Alagoas - Francisco Luiz 
Suruagy Motta Cavalcante, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dário José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - José Itamar 
Feitosa, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Lucas Elmo Pinheiro Filho, Mato Grosso do Sul - 
Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Juarez Andrade Morais, Pernambuco 
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- Artur Delgado de Souza, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Thompson 
Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 058, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 54/24, que autoriza o Estado do Rio de Grande do Sul a 
conceder benefícios fiscais destinados aos estabelecimentos localizados nos municípios 
declarados em estado de calamidade pública, definidos por legislação estadual. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 392ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 17 de maio de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 54, de 7 de maio de 2024, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Autoriza o Estado do Rio de Grande do Sul a conceder benefícios fiscais destinados aos 
estabelecimentos localizados nos municípios declarados em estado de calamidade pública ou em 
situação de emergência, definidos por legislação estadual."; 

II - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a conceder,relativamente ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, isenção incidente nas saídas decorrentes de 
venda para estabelecimentos contribuintes localizados nos municípios definidos por legislação estadual, 
desde que declarados em estado de calamidade pública ou em situação de emergência, e listados pelo 
Decreto Estadual n° 57.600, de 4 de maio de 2024, que especifica os municípios afetados pelo desastre, 
de mercadorias  destinadas ao ativo imobilizado, bem como partes, peças e acessórios de máquinas, 
adquiridos em separado, nas operações:"; 

III - o "caput" da cláusula segunda: 

"Cláusula segunda O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a não exigir os valores 
correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no pagamento do ICMS, referente a fatos geradores 
a seguir discriminados, condicionado ao pagamento integral até as seguintes datas:"; 

IV - o "caput" da cláusula terceira: 

"Cláusula terceira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a não exigir o estorno do crédito 
relativo à entrada das mercadorias existentes em estoque que tenham sido extraviadas, perdidas, 
furtadas, roubadas, deterioradas ou destruídas, em decorrência dos eventos climáticos de Chuvas 
Intensas, COBRADE 1.3.2.1.4, que levaram à declaração do estado de calamidade pública ou de 
situação de emergência nos municípios listados pelo Decreto Estadual n° 57.600/24.". 
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Cláusula segunda Os incisos III e IV ficam acrescidos ao parágrafo único da cláusula segunda do 
Convênio ICMS n° 54/24, com as seguintes redações: 

"III - também abrange as hipóteses em que o valor devido for liquidado por meio de compensação com 
saldo credor; 

IV - abrange, inclusive, o débito de responsabilidade por substituição tributária e outras obrigações 
relacionadas ao imposto.". 

Cláusula terceira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a convalidar as operações realizadas 
com os benefícios previstos nos termos da cláusula primeira no período de 10 de maio de 2024 até a 
entrada em vigor deste convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Alagoas - Francisco Luiz 
Suruagy Motta Cavalcante, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dário José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - José Itamar 
Feitosa, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Lucas Elmo Pinheiro Filho, Mato Grosso do Sul - 
Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Juarez Andrade Morais, Pernambuco 
- Artur Delgado de Souza, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Thompson 
Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 059, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024) 
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a não exigir juros e multas relativos ao atraso no 
pagamento ou prorrogar o vencimento do imposto devido por substituição tributária. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 392ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 17 de maio de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a não exigir os valores 
correspondentes a juros e multas relativos ao atraso ou prorrogar o vencimento, por até 2 meses em 
ambos os casos, no pagamento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
devido por substituição tributária, por contribuintes localizados no Estado do Rio Grande do Sul, cujos 
prazos de pagamento recaiam nos meses de maio e junho de 2024. 

Cláusula segunda Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a estabelecer limites, condições e 
exceções para aplicação do disposto neste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
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Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Alagoas - Francisco Luiz 
Suruagy Motta Cavalcante, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dário José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - José Itamar 
Feitosa, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Lucas Elmo Pinheiro Filho, Mato Grosso do Sul - 
Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Juarez Andrade Morais, Pernambuco 
- Artur Delgado de Souza, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Thompson 
Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 060, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.04.2024) 
Autoriza o Estado do Rio de Grande do Sul a restabelecer, suspender a rescisão e postergar 
vencimento de parcelas relativas a parcelamentos de ICM/ICMS, nos termos em que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 392ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 17 de maio de 2024, tendo em vista o  disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a suspender, por até 180 (cento e 
oitenta) dias, a rescisão dos parcelamentos e dos programas vigentes de parcelamento de débitos fiscais 
relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICM - e o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, em decorrência de inadimplência. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o "caput" poderá ser prorrogada por igual prazo. 

Cláusula segunda O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a restabelecer os parcelamentos e os 
programas de parcelamentos de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, cancelados em 
decorrência de inadimplência do devedor, verificada no período de 24 de abril de 2024 até o 
restabelecimento dos sistemas de pagamentos. 

§ 1° A legislação estadual estabelecerá os prazos para a adesão e para o pagamento das parcelas em 
atraso. 

§ 2° Os prazos de que tratam o § 1° serão de até 90 (noventa) dias contados do respectivo termo inicial, 
podendo ser prorrogados por igual período. 

Cláusula terceira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a postergar a data de vencimento de 
parcelas de débitos fiscais parcelados, relacionados com o ICM e o ICMS, com vencimento a partir de 25 
de abril de 2024, por até 4 (quatro) meses, hipótese em que fica, ainda, autorizada a ampliação do 
número máximo de meses do parcelamento, pelo mesmo período. 

Cláusula quarta O disposto neste convênio não confere qualquer direito à restituição ou compensação 
de importâncias já pagas ou compensadas. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula quinta Legislação estadual poderá estabelecer limites, condições e exceções para fruição dos 
benefícios de que trata este convênio. 

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário 
Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Alagoas - Francisco Luiz 
Suruagy Motta Cavalcante, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dário José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - José Itamar 
Feitosa, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Lucas Elmo Pinheiro Filho, Mato Grosso do Sul - 
Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Juarez Andrade Morais, Pernambuco 
- Artur Delgado de Souza, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Thompson 
Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto.  

 

CONVÊNIO ICMS N° 061, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações, 
internas, com sucata, apara, resíduo ou fragmento, promovidas por cooperativas e 
associações de catadores, nos termos que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 392ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 17 de maio de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Acre, Amapá, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Piauí, Rio de Janeiro, Rondônia, Sergipe e São Paulo ficam autorizados a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações internas com 
sucata, apara, resíduo ou fragmento, promovidas por cooperativas e associações de catadores. 

Parágrafo único. A isenção de que trata o "caput" aplica-se também à entrada de sucata, apara, resíduo 
ou fragmento oriunda de catador associado ou cooperado 

Cláusula segunda Para os fins do disposto neste convênio: 

I - as cooperativas e as associações de catadores deverão estar formalmente registradas, segundo o 
disposto na legislação, como pessoas jurídicas, tendo como objeto social a representação e a realização 
de atividades inerentes aos catadores de sucata, apara, resíduo ou fragmento; 

II - as cooperativas e as associações de catadores deverão estar inscritas no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS da respectiva unidade federada; 

III - considera-se sucata, apara, resíduo ou fragmento, a mercadoria, ou parcela desta, que, não se 
prestando para a finalidade para a qual foi produzida, seja destinada à utilização como matéria-prima ou 
material secundário, em estabelecimento industrial. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula terceira A legislação estadual poderá dispor sobre regras e condições para fruição do 
benefício de que trata este convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Alagoas - Francisco Luiz 
Suruagy Motta Cavalcante, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dário José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - José Itamar 
Feitosa, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Lucas Elmo Pinheiro Filho, Mato Grosso do Sul - 
Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Juarez Andrade Morais, Pernambuco 
- Artur Delgado de Souza, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Thompson 
Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 062, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado da Bahia e altera o Convênio ICMS n° 19/24, que autoriza 
as unidades federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS 
incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 392ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 17 de maio de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado da Bahia fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 19, de 25 de 
abril de 2024. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 19/24 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados da Bahia, Ceará e Paraíba ficam autorizados a reduzir a base de cálculo 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas prestações de 
serviço de transporte intermunicipal de pessoas, passageiros ou não, em até 100% (cem por cento).". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Alagoas - Francisco Luiz 
Suruagy Motta Cavalcante, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dário José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - José Itamar 
Feitosa, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Lucas Elmo Pinheiro Filho, Mato Grosso do Sul - 
Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Juarez Andrade Morais, Pernambuco 
- Artur Delgado de Souza, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Thompson 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_019_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_019_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_019_2024.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_019_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_019_2024.php#cl1
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Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 063, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 38/24, que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a reduzir 
juros e multas, mediante a quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com 
o ICMS, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 392ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 17 de maio de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 38, de 25 de abril de 2024, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso do Sul fica autorizado a instituir programa de pagamento e 
parcelamento incentivado de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados, 
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2023, observadas as condições e limites 
estabelecidos neste convênio e na legislação estadual.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Alagoas - Francisco Luiz 
Suruagy Motta Cavalcante, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dário José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - José Itamar 
Feitosa, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Lucas Elmo Pinheiro Filho, Mato Grosso do Sul - 
Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Juarez Andrade Morais, Pernambuco 
- Artur Delgado de Souza, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Thompson 
Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 
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CONVÊNIO ICMS N° 065, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 20.05.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás e altera o Convênio ICMS n° 210/23, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a instituir transação nos termos que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 392ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 17 de maio de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Goiás fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 210, de 8 de 
dezembro de 2023. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 210/23 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Sergipe, São Paulo e Tocantins ficam autorizados a 
instituir transação resolutiva de litígios relativos à cobrança de créditos tributários decorrentes do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de acordo com as disposições deste 
convênio.". 

Cláusula terceira O parágrafo único fica acrescido à cláusula terceira do Convênio ICMS n° 210/23 com 
a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O disposto no inciso IV do "caput" não se aplica ao Estado de Goiás.". 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Alagoas - Francisco Luiz 
Suruagy Motta Cavalcante, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dário José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - José Itamar 
Feitosa, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Lucas Elmo Pinheiro Filho, Mato Grosso do Sul - 
Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Juarez Andrade Morais, Pernambuco 
- Artur Delgado de Souza, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Thompson 
Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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2.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA SRE N° 033, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOE de 20.05.2024) 

Altera a Portaria CAT 68/19, de 13 de dezembro de 2019, que divulga a relação de 
mercadorias sujeitas ao regime da substituição tributária com retenção antecipada do 
ICMS no Estado de São Paulo. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 51/24, 
de 25 de abril de 2024, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 13 do Anexo XVI da Portaria CAT 68/19, 
de 13 de dezembro de 2019: 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
13 17.011.00 2009.89.2 Água de coco 

” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 1° de junho de 2024. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 17 DE MAIO DE 2024. 

LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 

PORTARIA SRE N° 034, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOE de 20.05.2024) 
Altera a Portaria SRE 43/23, de 29 de junho de 2023, que estabelece a base de cálculo do 
imposto na saída de produtos da indústria alimentícia, a que se refere o artigo 313-X do 
Regulamento do ICMS. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 51/24, 
de 25 de abril de 2024, expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o item 13 do Anexo Único da Portaria SRE 
43/23, de 29 de junho de 2023: 

“ 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO IVA-ST (%) 
13 17.011.00 2009.89.2 Água de coco 71,17% 

” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 1° de junho de 2024. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 17 DE MAIO DE 2024. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_051_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_051_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php#anx16_13
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php#anx16
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_051_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_051_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_043_2023.php#anx_un_13
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_043_2023.php#anx_un
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_043_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg23/portaria/portaria_sre_043_2023.php
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LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 
2.04 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 011, DE 17 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 07.05.2024) 

Prorroga o prazo de entrega da Escrituração Fiscal Digital (EFD-ICMS-IPI) por 60 (sessenta) 
dias pelas empresas que possuem matriz ou filial no Estado do Rio Grande do Sul. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e o Secretário Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 392ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em 17 de maio de 2024, tendo 
em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e 
o Decreto n° 57.614, de 13 de maio de 2024, do Estado do Rio Grande do Sul, que reitera estado de 
calamidade pública, resolve celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a prorrogar o prazo de entrega da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD-ICMS-IPI, dos meses de maio, junho e julho de 2024, por 60 (sessenta) 
dias, dos contribuintes com domicílio tributário em seus territórios e que possuam unidade matriz ou filial 
no Estado do Rio Grande do Sul, passando a ter os seguintes prazos de entregas: 

I - EFD-ICMS-IPI de maio, até o dia 20 de julho de 2024; 

II - EFD-ICMS-IPI de junho, até o dia 20 de agosto de 2024; 

III - EFD-ICMS-IPI de julho, até o dia 20 de setembro de 2024. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Fabio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Alagoas - Francisco Luiz 
Suruagy Motta Cavalcante, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dário José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - José Itamar 
Feitosa, Espírito Santo - Rômulo Eugênio de Siqueira Chaves, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, 
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Lucas Elmo Pinheiro Filho, Mato Grosso do Sul - 
Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Juarez Andrade Morais, Pernambuco 
- Artur Delgado de Souza, Piauí - Maria das Graças Morais Moreira Ramos, Rio de Janeiro - Thompson 
Lemos da Silva Neto, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Ricardo 
Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Rogério Luiz Santos Freitas, Tocantins - Jorge Antônio da Silva Couto. 

2.05 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
LEI N° 17.944, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOE de 24.05.2024) 

Revaloriza os pisos salariais mensais dos trabalhadores que especifica, instituídos pela Lei 
n° 12.640, de 11 de julho de 2007. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte 

LEI: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_rs/leg-rs/24/decretos/decreto_57614_2024.php
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Artigo 1° O artigo 1° da Lei n° 12.640, de 11 de julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 1° No âmbito do Estado de São Paulo, o piso salarial mensal dos trabalhadores a seguir 
indicados fica fixado em: 

I - R$ 1.640,00 (um mil e seiscentos e quarenta reais), para os trabalhadores domésticos, cuidadores de 
idosos, serventes, trabalhadores agropecuários e florestais, pescadores, contínuos, mensageiros e 
trabalhadores de serviços de limpeza e conservação, trabalhadores de serviços de manutenção de áreas 
verdes e de logradouros públicos, auxiliares de serviços gerais de escritório, empregados não 
especializados do comércio, da indústria e de serviços administrativos, cumins, "barboys", lavadeiros, 
ascensoristas, "motoboys", trabalhadores de movimentação e manipulação de mercadorias e materiais e 
trabalhadores não especializados de minas e pedreiras, operadores de máquinas e implementos 
agrícolas e florestais, de máquinas da construção civil, de mineração e de cortar e lavrar madeira, 
classificadores de correspondência e carteiros, tintureiros, barbeiros, cabeleireiros, manicures e 
pedicures, dedetizadores, vendedores, trabalhadores de costura e estofadores, pedreiros, trabalhadores 
de preparação de alimentos e bebidas, de fabricação e confecção de papel e papelão, trabalhadores em 
serviços de proteção e segurança pessoal e patrimonial, trabalhadores de serviços de turismo e 
hospedagem, garçons, cobradores de transportes coletivos, "barmen", pintores, encanadores, 
soldadores, chapeadores, montadores de estruturas metálicas, vidreiros e ceramistas, fiandeiros, 
tecelões, tingidores, trabalhadores de curtimento, joalheiros, ourives, operadores de máquinas de 
escritório, datilógrafos, digitadores, telefonistas, operadores de telefone e de "telemarketing", atendentes 
e comissários de serviços de transporte de passageiros, trabalhadores de redes de energia e de 
telecomunicações, mestres e contramestres, marceneiros, trabalhadores em usinagem de metais, 
ajustadores mecânicos, montadores de máquinas, operadores de instalações de processamento químico 
e supervisores de produção e manutenção industrial; 

II - R$ 1.640,00 (um mil e seiscentos e quarenta reais), para os administradores agropecuários e 
florestais, trabalhadores de serviços de higiene e saúde, chefes de serviços de transportes e de 
comunicações, supervisores de compras e de vendas, agentes técnicos em vendas e representantes 
comerciais, operadores de estação de rádio e de estação de televisão, de equipamentos de sonorização 
e de projeção cinematográfica." (NR) 

Artigo 2° Esta lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura digital. 

Tarcísio de Freitas 

 
3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 63.422, DE 21 DE MAIO DE 2024 - (DOM de 22.05.2024) 

Altera o Decreto n° 63.341/2024, que regulamenta o Programa de Parcelamento 
Incentivado (PPI 2024), instituído pela Lei n° 18.095/2024, e altera o RISS/SP, em relação 
aos serviços de planos de saúde e à Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de 
Serviços (NFTS) 

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

D E C R E T A: 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12640_sp_2007.asp#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12640_sp_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12640_sp_2007.asp#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12640_sp_2007.asp#art1_i
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12640_sp_2007.asp#art1_ii
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Art. 1° O § 4° do artigo 1° do Decreto n° 63.341, de 10 de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1° .......................................................................................... 

§ 4° Observado o disposto no artigo 17, §§ 7° e 8°, da Lei n° 18.095, de 2024, o prazo de adesão ao PPI 
2024 iniciar-se-á em 29 de abril de 2024.” (NR) 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 
2024, data do início de vigência do Decreto n° 63.341, de 10 de abril de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de maio de 2024, 471° da fundação de São 
Paulo. 

RICARDO NUNES 
PREFEITO 

LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO 
Secretário Municipal da Fazenda 

FABRICIO COBRA ARBEX 
Secretário Municipal da Casa Civil 

FERNANDO JOSÉ DA COSTA 
Secretário Municipal de Justiça 

CLODOALDO PELISSIONI 
Secretário do Governo Municipal - substituto 

Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de maio de 2024. 

 
PORTARIA FISC.G N° 002, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOM de 24.05.2024) 

Disciplina, no âmbito do Departamento Fiscal, requisitos mínimos para aceitação de 
garantias nas modalidades previstas no inciso II do artigo 9° da Lei 6.830/1980. 

A PROCURADORA DIRETORA DO DEPARTAMENTO FISCAL DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
32, I e II do Decreto n.° 57.263, de 29 de agosto de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1° Sem prejuízo de que sejam solicitadas outras adequações necessárias consoante análise do 
caso concreto, visando a agilidade na formalização de garantia idônea na cobrança judicial da dívida 
ativa paulistana, bem como a observância dos princípios da publicidade e transparência, ficam 
estabelecidos pela presente portaria os requisitos mínimos para aceitação de fiança bancária e seguro 
garantia no âmbito da competência do Departamento Fiscal. 

§ 1° A garantia prestada deve cobrir a integralidade do valor devido, com os encargos e acréscimos 
legais, devidamente atualizado pelos índices previstos na legislação municipal para os débitos inscritos 
em dívida ativa. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/24/decreto/decreto_63341_2024.php#art1_p4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/24/decreto/decreto_63341_2024.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/24/decreto/decreto_63341_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/24/lei/lei_18095_2024.php#ART17
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/24/lei/lei_18095_2024.php#art17_p7
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/24/lei/lei_18095_2024.php#art17_p8
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/24/lei/lei_18095_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/24/decreto/decreto_63341_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_57263_2016.php#art32
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_57263_2016.php#art32
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_57263_2016.php#art32_i
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_57263_2016.php#art32_ii
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/16/decreto/dec_57263_2016.php


 

  104 
 

§ 2° A apresentação de garantia nas modalidades previstas no “caput” não produz automaticamente a 
suspensão da exigibilidade do crédito nem faz cessar a responsabilidade pela atualização monetária e 
juros de mora, mas a manifestação da Procuradoria reconhecendo sua integralidade e atendimento dos 
requisitos previstos nesta portaria viabiliza a expedição da certidão prevista no artigo 206 do Código 
Tributário Nacional e também a suspensão do registro do devedor no CADIN Municipal, nos termos 
do artigo 8°, da Lei 14.094, de 06 de dezembro de 2005. 

§ 3° Não serão aceitas cartas de fiança bancária ou seguro garantia em substituição de depósito em 
dinheiro ou efetivação de constrição em dinheiro, decorrente de penhora, arresto ou de quaisquer outras 
medidas judiciais. 

Art. 2° As cartas de fiança bancária devem contemplar, no mínimo e cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

I - mencionar expressamente como afiançado o devedor executado e vincular-se a um processo 
específico com indicação do número da dívida garantida; 

II - garantir o débito atualizado à data de início da fiança, incluindo juros de mora, honorários e demais 
encargos legais e, caso tenha sido oferecida em substituição a outro bem que já garanta a execução 
fiscal, com a adição de trinta por cento nos termos do artigo 835, §2° do Código de Processo Civil; 

III - vigorar por prazo indeterminado (ou até a extinção da obrigação), com cláusula de renúncia aos 
termos dos artigos 835 e 838, I do Código Civil; 

IV - conter cláusulas: 

a) para atualização monetária pelos mesmos índices aplicáveis à dívida ativa municipal; 

b) de solidariedade com renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil e, nos casos de 
multiplicidade de fiadores, também ao artigo 829 do mesmo diploma; 

c) de vigência incondicionada pela qual o fiador compromete-se a manter a garantia mesmo nas 
hipóteses de falência ou recuperação judicial do executado, bem como em caso de sucessão por 
eventos como fusão, cisão, incorporação ou transformação. 

§ 1“ A carta de fiança deverá ser apresentada com firma reconhecida e acompanhada de documentos 
que comprovem os poderes do signatário. 

§ 2“ Somente serão aceitas cartas de fiança de instituições idôneas, assim compreendidas aquelas 
devidamente autorizadas a funcionar no Brasil pelo Banco Central nos termos da legislação aplicável, 
devendo estas possuir sede ou filial estabelecida no Município de São Paulo. 

Art. 3° A aceitação de seguro garantia fica condicionada ao atendimento, nos expressos termos da 
apólice, dos requisitos constantes da Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022, acrescida dos 
seguintes termos: 

I - deverá ser indicado o Município de São Paulo, CNPJ N° 46.395.000/0001-39 como segurado, o 
processo e a dívida garantida pelo seguro, bem como figurar o executado como tomador do seguro; 

II - o valor da garantia deverá abranger o total da dívida atualizado até a data de emissão da apólice, 
incluídos os juros de mora, honorários e demais acréscimos legais e, caso tenha sido oferecida em 
substituição a outro bem que já garanta a execução fiscal, com a adição de trinta por cento nos termos 
do artigo 835, §2° do Código de Processo Civil; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art206
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14094_sp_2005.asp#art8
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14094_sp_2005.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art835
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art835_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art835
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art838
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art838_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art827
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art829
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art835
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art835_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
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III - conter cláusula que assegure a atualização monetária pelos mesmos índices aplicáveis à dívida ativa 
municipal, devendo esta atualização ser mantida independentemente de endosso; 

IV - manter vigência enquanto perdurar o risco coberto, sendo renovada automaticamente 
independentemente de ato ou anuência do tomador, nos termos dos artigos 7° a 9° da Circular SUSEP 
n° 662, de abril de 2022; 

V - manutenção da vigência do seguro, mesmo quando o tomador não pagar o prêmio nas datas 
convencionadas, com base no artigo 16, § 1°, da Circular SUSEP n° 662, de abril de 2022; e em 
renúncia aos termos do artigo 763 do Código Civil e do artigo 12 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de 
novembro de 1966; 

VI o seguro deverá conter cláusula de vigência incondicionada mantendo-se válido mesmo que 
decretada falência ou recuperação judicial do executado ou da ocorrência de eventos como fusão, cisão, 
incorporação, transformação e sucessão do tomador; 

VII - a apólice deverá contemplar caracterização de sinistros nos termos do artigo 4° desta portaria; 

VIII - a garantia somente será extinta em caso de quitação do débito ou decisão passada em julgado; 

IX - a seguradora não se isentará de sua responsabilidade por atos exclusivos do tomador, da empresa 
seguradora, ou de ambos em conjunto. 

X - o seguro não poderá conter cláusula comprornissória de arbitragem. 

§ 1° O seguro deverá ser apresentado por meio de sua apólice com registro que permita verificar sua 
validade junto ao site da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

§ 2° Somente serão aceitos seguro de seguradoras idôneas, assim compreendidas aquelas devidamente 
inscritas perante a SUSEP, apresentando a respectiva certidão, devendo estas possuir sede ou filial 
estabelecida no Município de São Paulo. 

Art. 4° Fica caracterizada a ocorrência de sinistro, gerando a obrigação de pagamento de indenização 
pela seguradora: 

I - o não pagamento pelo tomador do valor executado, quando determinado pelo juiz em decisão judicial, 
observadas as condições estabelecidas no artigo 9“, § 7“ da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1980; 

II - o não cumprimento da obrigação de, ate 60 (sessenta) dias antes do fim da vigência da apólice, 
renovar o seguro garantia, apresentar fiança bancária ou depósito em dinheiro do montante integral da 
dívida. 

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 
 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art763
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp#art9_p7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6830_1980.asp
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4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 2ª e 5ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Trabalhista   
Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 9h às 13h 
 4ª feiras das 9h às 13h 

 
 
4.02 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
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link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 
5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

Agenda de Cursos – maio/2024 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

MAIO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

29 quarta 

09:00h 
às 
18:00h 

Domicílio 
Eletrônico 
Trabalhista: 
Ênfase nas 
dúvidas mais 
recorrentes R$ 147,00 R$ 297,00 R$ 297,00 08 Viviane Klein 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
 cursos2@sindconts.org.br 
  

Agenda de Cursos – junho/2024 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESENCIAIS 

JUNHO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

05 quarta 

09:00h 
às 
19:00h 

Lucro Real 
(Apuração 
IRPJ e CSLL) R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 09 

Wagner 
Mendes 

13 quinta 

09:00h 
às 
19:00h 

Capacitação 
de Consultor 
Financeiro R$ 400,00 R$ 800,00 R$ 800,00 09 Nabil Mourad 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
 cursos2@sindconts.org.br 

  
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

JUNHO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

         
 

         

05 a 07 
quarta a 
sexta 

13:00h 
às 
18:00h 

Reforma 
Tributária R$ 294,00 R$ 474,00 R$ 474,00 15 

Adriana 
Lemos 

13 quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

Holding: 
Aspectos 
Societários e 
Tributários R$ 297,00 R$ 397,00 R$ 397,00 08 

Lourivaldo 
Lopes da 
Silva 

18 e 20 
terça e 
quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

IFRS na prática, 
com ênfase em 
micros, 
pequenas e 
médias 
empresas R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 16 

Luciano 
Perrone 

26 quarta 

09:00h 
às 
18:00h 

Prática de 
Contabilidade 
Eleitoral R$ 277,00 R$ 397,00 R$ 397,00 08 

Alexandre Di 
Pietra 

26 de 
junho a 
10 de 
julho 

segunda 
a sexta 

18:30h 
às 
21:30h 

Inglês – Aulas 
técnicas R$ 260,00 R$ 370,00 R$ 370,00 20 

Márcia 
Bueno 

27 quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

Sociedade em 
Contas de 
Participação R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 08 

Viviane 
Klein 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
 cursos2@sindconts.org.br 

  
5.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS – 
Grupo de Estudos de Tecnologia e e Inovação - 

Segunda Feira 27-05-2024: das 19:00 às 21:00 – Comunicação Digital 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Terça Feira 28-05-2024: das 19:00 às 21:00 - Últimas Atualizações na área fiscal e tributária 
e notícias da semana. 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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Quarta Feira 29-05-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua 
 

5.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES) 
Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -   

Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 
 

Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 

    
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Últimas Atualizações na área fiscal e tributária, 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Fórum de debate e atualização continua. 

 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  

Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 
Grupo de Estudos Perícia  

Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas. 
 
5.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
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	DECRETO N  68.536, DE 20 DE MAIO DE 2024 - (DOE de 21.05.2024)
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	Altera o Convênio ICMS n  38/24, que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a reduzir juros e multas, mediante a quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na forma que especifica.
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	Prorroga o prazo de entrega da Escrituração Fiscal Digital (EFD-ICMS-IPI) por 60 (sessenta) dias pelas empresas que possuem matriz ou filial no Estado do Rio Grande do Sul.
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	Revaloriza os pisos salariais mensais dos trabalhadores que especifica, instituídos pela Lei n  12.640, de 11 de julho de 2007.
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	Altera o Decreto n  63.341/2024, que regulamenta o Programa de Parcelamento Incentivado (PPI 2024), instituído pela Lei n  18.095/2024, e altera o RISS/SP, em relação aos serviços de planos de saúde e à Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário ...

	PORTARIA FISC.G N  002, DE 23 DE MAIO DE 2024 - (DOM de 24.05.2024)
	Disciplina, no âmbito do Departamento Fiscal, requisitos mínimos para aceitação de garantias nas modalidades previstas no inciso II do artigo 9  da Lei 6.830/1980.



	4.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	4.01 COMUNICADOS
	CONSULTORIA   JURIDICA
	Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária


	4.02 ASSUNTOS SOCIAIS
	FUTEBOL


	5.00 ASSUNTOS DE APOIO
	5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP
	Agenda de Cursos – maio/2024
	Agenda de Cursos – junho/2024

	5.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS –
	Grupo de Estudos de Tecnologia e e Inovação -
	Segunda Feira 27-05-2024: das 19:00 às 21:00 – Comunicação Digital

	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Terça Feira 28-05-2024: das 19:00 às 21:00 - Últimas Atualizações na área fiscal e tributária e notícias da semana.
	Quarta Feira 29-05-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua


	5.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES)
	Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - Últimas Atualizações na área fiscal e tributária,
	Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - Fórum de debate e atualização continua.

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos Perícia
	Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas.


	5.04 FACEBOOK


